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PREFEITURA Municipal de guaira
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO 
SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO Nº 01/2018 DE 31/07/2018 – PARA SELEÇÃO 
DE PROFESSORES PARA ATUAÇÃO NA REDE DE ENSINO MUNICIPAL.
Registrado no memorando on-line sob o nº 1.347/2018
Contrato nº 004/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: LUCIANE XAVIER DOS SANTOS
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 11/03/2019
Contrato nº 005/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: ROSELI BERTE GROFF
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 11/03/2019
Contrato nº 006/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: SIMONE APARECIDA DE SOUZA
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 11/03/2019
Contrato nº 007/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: LAUDICEIA MARTINS DOS REIS CARNEIRO DA SILVA
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 11/03/2019
Contrato nº 008/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 11/03/2019
Contrato nº 009/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: CLAUDIA DIAS DE CASTRO
CARGO: PROFESSOR
Salário Inicial: R$ 1.282,92
Admissão: 11/03/2019
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de março de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 055/2019
Data: 11.03.2019
Ementa: exonera Luciane da Silva dos Santos do cargo de Assessora da Diretoria de 
Proteção Social Básica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei 
Municipal nº 2.024 de 26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 
552/2019,
RESOLVE:
Art. 1° Exonerar LUCIANE DA SILVA DOS SANTOS, portadora da CI/RG nº 
8.574.289-2 SESP/PR, do cargo em comissão de Assessora da Diretoria de Proteção 
Social Básica, símbolo CC-04, com dada de desligamento no dia 12 de março de 
2019, sendo este o último dia de trabalho.
Art. 2° Revoga-se o Decreto nº 064/2018 de 03.01.2018.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de março de 
2019.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de altonia
Estado do Paraná
DECRETO Nº 031/2019
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital de 
Pregão Presencial nº. 011/2019 de 26 de fevereiro de 2019 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão 
e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 003/2019 de 04 de janeiro 
de 2019, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto 
no Edital de Pregão Presencial nº. 011/2019 de 26 de fevereiro de 2019, que tinha 
como objeto o REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Contratação de empresa 
para prestação de serviços de conserto de Pneus, montagem e desmontagem para 
veículos da Prefeitura Municipal de Altônia.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa:  
FRANCISCO APARECIDO DE LIMA JUNIOR 08500510960, nos lotes 01, 02, 03 e 
04, com valor total de R$ 73.415,00 (setenta e três mil quatrocentos e quinze reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 11 de março de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Paraná
TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE DE VALORES, ORIUNDO DO 
PREGÃO PRESENCIAL 37/2018, CONTRATO: 117/2018 FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL E A EMPRESA POSTO CAFEZAL 
DO SUL LTDA, REFERENTE AO FORNECIMENTO DE COMBUTÍVEIS TIPO: 
GASOLINA, ETANOL, ÓLEO DIESEL E ÓLEO DIESELS10 PARA ABASTECIMENTO 
DOS VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 
Tendo em vista a desnecessidade de aditamento contratual para o caso em tela, e 
em conformidade com a redação do Art. 65, II, d, c/c § 8º do mesmo artigo da Lei 
8.666/93,  contrato firmado em 31 de Agosto de 2018, fica, pelo presente TERMO 
DE APOSTILAMENTO, reajustados o valores acertados para os ITENS: 01, e,03 do 
referido Pregão conforme segue:
ITEM	 DESCRIÇÃO	 VALOR REGISTRADO VALOR REAJUSTADO
01	                          DIESEL COMUM	 3,17	 3,25
03	  GASOLINA	 4,29	 4,19
Os valores reajustados seguem os preços repassados pela Tabela da ANP, conforme 
tabela em anexo. As despesas decorrentes do reajuste ocorrerão pelas dotações 
orçamentárias informadas no processo original.
Para efeitos legais, o reajuste acima acordado passa a ter validade a partir da data 
da publicação.
Cafezal do Sul, 11 de Março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Município de Cafezal do Sul
POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA
JOSE ALESSANDRO GONÇALVES

SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA PRÉVIA
A empresa Corrêa e Favarão Imóveis LTDA. Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ Nº 
03.360.584/0001-08, torna público que Requereu do IAP, Instituito Ambiental do 
Paraná a Licença Prévia para implantação do Loteamento Jardim Veneza II, a ser 
implantado no Lote ‘’A’’, situado na chácara Tupãssi, Município e Comarca de Assis 
Chateaubrind-PR

SUMULA DE PEDIDO 
DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

O Produtor Rural Mercio Antonio Bertoglio, torna público que requereu do IAP,
Renovação de Licença de Operação para um sistema de Irrigação por Pivô
Central, Instalados em sua propriedade rural localizada a Linha São Pedro.
Município: Palotina-PR.

SUMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
O Produtor Rural Mercio Antonio Bertoglio, torna público que recebeu do IAP,
Licença de Operação para um sistema de Irrigação por Pivô Central, Instalados
em sua propriedade rural localizada a Linha São Pedro do Piquiri.
Município: Palotina-PR.

PREFEITURA Municipal de icaraima
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 002/2019
PROCESSO Nº 024/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE SACOLAS PLÁSTICAS BIODEGRADÁVEIS PARA 
TRABALHO DE DIVULGAÇÃO E CAMPANHA EDUCATIVA E PREVENTIVA 
QUANTO A DOENÇAS DE DIABETES E HIPERTENSÃO, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADO: CARLOS OLIVER TEIXEIRA DE LIMA - MEI
CNPJ: 29.324.988/0001-26
VALOR: R$ 6.400,00 (seis mil e quatrocentos reais)
VIGÊNCIA: 31/12/2019, ressalvado o direito de prorrogação.

PREFEITURA Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 022/2019
REF.: PROCESSO LICITATORIO - TOMADA DE PREÇOS - 012/2018
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de Março de 2019
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: A. A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP
CNPJ: 04.177.282/0001-58
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de substituição de 
luminárias públicas existentes em diversas ruas e avenidas deste município por 
lâmpadas novas em Led (mão de obra e materiais inclusos), incluindo a elaboração 
e posterior aprovação dos projetos elétricos da mudança das luminárias perante a 
Copel para fins de revisão do consumo tarifário de energia, tudo conforme condições 
e especificações estabelecidas no edital e demais anexos.
VALOR TOTAL: R$ 350.379,00 (trezentos e cinquenta mil, trezentos e setenta e nove 
reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do Contrato será de 12 meses contados 
a partir da data de assinatura do contrato, ressalvado o direito de prorrogação.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Nº 023/2019.
REF.: PROCESSO LICITATORIO – REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 006/2019.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: PANIFICADORA MANZOLE LTDA - ME
DATA DE ASSINATURA: 07 de Março de 2019.
CNPJ: 07.500.070/0001-58
OBJETO: Registro de preços visando futura e eventual aquisição de Pão Francês 
para atendimento de todas as Secretarias Municipais.
VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA Municipal de icaraima
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 088/2019
DATA: 11/03/2019
SÚMULA: Nomeia Fiscal de Contrato de Empresas.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º) – Fica Nomeado o Sr. Nilson Luiz Matchil Maran, portador do RG n.º 3.190.390-4 
e do CPF nº 482.373.969-87, Como Fiscal de Contrato nº 022/2019 Empresa – A.A 
CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA – EPP.
2°) - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3º) – Considera-se de relevância o trabalho do fiscal nomeado, porem, sem ônus 
para o Município. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do Mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 02
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.087/2018
PREGÃO PRESENCIAL 013/2018
Aos 11 dias do mês de Março de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE 
IVATÉ, Estado do Paraná, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com 
sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob n.º 
09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO 
CAMPANER, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 
1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF 
n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa DEFENTI E 
RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 12.353.106/0001-58, com sede na Av. Horácio 
Raccanello Filho, 6.326, CEP 87.020-035, Município de Maringá, Estado do Paraná, 
neste ato representada por seu representante legal o Sr. Kleber Defenti Bernardino, 
brasileiro, empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 6.035.236-4 /PR e do 
CPF/MF sob o nº. 021.323.319-36, residente e domiciliado na Av. Horácio Raccanello 
Filho, 6.326, Centro, CEP 87.020-035, na cidade de Maringá, resolvem ADITAR o 
Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Este Termo Aditivo tem a finalidade de promover ajuste de valor do Contrato 
primitivo, em razão da renovação de vigência para atendimento das necessidades do 
Contratante, de acordo com o previsto no art. 57, II, da Lei n.º 8.666/1993.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterado o valor contratual, acrescendo-se a importância de R$ 37.500,00 (trinta 
e sete mil e quinhentos reais), a ser pago em 12 (doze) parcelas mensais de R$ 
3.125,00 (Três mil cento e vinte e cinco reais) em razão da prestação dos serviços.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que 
não contrariem o disposto neste Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
DEFENTI E RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME 
Contratada
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5PREFEITURA Municipal de ivaté

Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - No 009/2019
O Município de Ivaté, Estado do Paraná, em conformidade com os ditames da 
Constituição Federal, Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, com a Lei Federal 
n.º 10.520/2002, bem como a Lei Federal nº. 8078/90, através da sua Comissão 
Permanente de Licitações, torna público que realizará certame licitatório na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM objetivando 
a aquisição do objeto abaixo identificado:
OBJETO: Aquisição de brinquedos didáticos e pedagógicos para o desenvolvimento 
de práticas pedagógicas nas escolas e creches do município de Ivaté conforme 
especificações e quantidades constantes no edital. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Será de até 31 de Dezembro 2019
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega será de 10 (dez) dias, a partir da 
requisição do município.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 147/2014, poderão 
participar deste Pregão exclusivamente as microempresas, pertencentes ao ramo 
de atividade relacionado ao objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos 
atos constitutivos, que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e 
seus Anexos.
Os pedidos serão realizados durante o período de vigência do contrato conforme a 
necessidade do município.
O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no site: http://ivate.pr.gov.br/licitacao 
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 29 de Março de 2019
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, 11 de Março de 2019.
Univaldo Campaner
Prefeito

PREFEITURA Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 04
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 009/2018, firmado em 12 de 
março de 2018, na modalidade Pregão Presencial n° 007/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA
CONTRATADA: DAIANE RUFATO 04656079936, com base na lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante 
as cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 12 de junho de 2019 o 
prazo de vigência estabelecido na Cláusula Quarta do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 009/2018, firmado em 12 de março de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 1.500,00 
(hum mil e quinhentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas 
e em pleno vigor todas as demais Clausulas e condições do contrato original, não 
alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 2 (duas) vias de igual 
teor e forma, juntamente com as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 11 de março de 2019.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA
EXTRATO DE CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS Nº 002/2019
PROCESSO LICITATÓRIO N°01.2019
PREGAO PRESENCIAL Nº. 01.2019
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993 Art. 24, Inciso II, e pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPERANÇA NOVA – PR CNPJ N° 01.612.269/0001-91
CONTRATADA: EQUAGRIL EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS LTDA – CNPJ 77.310.589/0010-40.
OBJETO: Aquisição Trator novo, 4x4, ano de fabricação, no mínimo 2018, de fabricação nacional, com no mínimo 12 
(doze) meses de garantia, tudo conforme Convênio nº 877312/2018 – MAPA/CAIXA. e conforme Proposta Comercial 
apresentada.
VALOR: R$ 131.500,00 (Cento e trinta e um mil e quinhentos reais).
 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira corrente, à vista, após entrega do 
trator e com a liberação da Gidr/Mga, mediante apresentação da nota fiscal/fatura. Na nota fiscal/fatura deve conter 
a discriminação resumida do objeto fornecido, número da licitação, número do contrato, não apresentar rasura e/ou 
entrelinhas e esteja certificada pelo técnico responsável pelo recebimento.
VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua assinatura de (07/03/2019 
a 07/05/2019), podendo ser prorrogado, mediante justificativa e aceitação da CAIXA/MAPA.
Esperança Nova - PR, em 07 de março de 2019.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
PREFEITO MUNICIPAL
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO.

PREFEITURA Municipal de guaira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 054/2019
Data: 11.03.2019
Ementa: regulamenta a Feira do Pequeno Produtor na Praça Duque de Caxias, no espaço do feirante Takeo Kumagai, 
às quartas-feiras e sábados, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal 
em seu artigo 84, inciso I e alínea “a”, visando a regulamentação da Feira do Pequeno Produtor das quartas-feiras 
e sábados, na Praça Duque de Caxias, no espaço do feirante Takeo Kumagai, e considerando o memorando sob o 
nº 815/2017,
 DECRETA:’
Art. 1º Fica reconstituída a Feira do Pequeno Produtor das quartas-feiras e sábados, na Praça Duque de Caxias, 
no espaço do feirante Takeo Kumagai, nos termos da Lei Orgânica Municipal, artigos 121, inciso I, 122, incisos I, II 
e III; artigos 20 e 21 da Lei Complementar nº 01 de 02/01/2008, e, artigo 30 da Lei Complementar 04 de 17/12/2015 
e demais legislações em vigor, para atender as necessidades de abastecimento, incentivar as atividades rurais, 
culturais, e ainda, para fomentar o turismo.
Parágrafo único. Considerando a categoria de Feira do Pequeno Produtor, os produtos a serem comercializados estão 
na Tabela constante do Anexo I deste Decreto.
Art. 2º A Feira do Pequeno Produtor, a partir da data de sua publicação, terá seu  funcionamento  regular  às  quartas-
feiras  das  14h00  às  23h00, regularmente  e,  extraordinariamente  às  terças-feiras e em  datas festivas,  feriados  
locais  ou  nacionais, previstos  em calendário anual amplamente divulgado e, aos sábados das 05h30  às 13h00 
regularmente e, extraordinariamente aos  domingos, quando se  tratar de  datas festivas, feriados locais ou nacionais 
previstas em calendário anual amplamente divulgado.
§ 1º O feirante pequeno produtor, no ato de sua inscrição, poderá optar por expor seus produtos às quartas-feiras e 
sábados, somente às quartas-feiras ou somente aos sábados, observado os critérios de lançamento das taxas anuais 
estabelecidas no artigo 8º deste Decreto.
§ 2º Ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego a recepção 
dos documentos de inscrição dos feirantes, bem como o auxílio ao preenchimento dos anexos previstos neste Decreto.
§ 3º Ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente o 
acompanhamento da atividade da feira, observando o cumprimento das normas estabelecidas neste Decreto, bem 
como o controle da presença dos feirantes e correta exposição dos produtos dentro dos grupos escolhidos pelos 
feirantes, anotando eventuais infrações e levando-as ao conhecimento da Comissão Especial das Feiras Livres.
§ 4º Ficará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Fazenda o lançamento das taxas anuais de cobrança, 
bem como a notificação aos inadimplentes, levando ao conhecimento da Comissão Especial das Feiras Livres 
eventuais infrações contra as normas deste Decreto.
§ 5º Ficará sob a responsabilidade da Vigilância Sanitária a observância das normas técnicas de manipulação e 
preparo dos alimentos bem como a fiscalização da exposição dos produtos em conformidade com a legislação sanitária 
vigente, aplicando as sanções previstas na mesma e anotando eventuais infrações e levando-as ao conhecimento da 
Comissão Especial das Feiras Livres.
§ 6º Ficará sob a responsabilidade da Associação dos Feirantes a comunicação de inassiduidade e/ou inadimplência 
de contribuição para custeio de despesas comuns por parte de algum feirante, bem como da correta ocupação da 
vaga correspondente a cada alvará, devendo comunicar por escrito à Comissão Especial da Feira qualquer evento 
dessa natureza.
Art. 3º A Feira do Pequeno Produtor terá disponibilidade de bancas de 2,5m X 2,5m (6,25m²), de 2,5m X 5,50 e de 
2,5 X 6,0m;
§ 1º A localização da Banca de cada Feirante será a mesma atualmente utilizada pelos feirantes que já atuam 
regularmente na feira e para os que ingressarem de acordo com a disponibilidade de vaga. 
§ 2º As bancas de exposição não poderão exceder o tamanho destinado a cada vaga.
§ 3º As bancas de exposição/venda de produtos poderão ser do tipo banca, barraca, reboque ou “food-truck”.
Art. 4º Para fins de análise de pedidos de inscrição, revogação de Alvará Especial de Feirante por descumprimento 
a este Decreto e demais atos referentes a Feira do Produtor, o Poder Executivo nomeará a Comissão Especial da 
Feira do Pequeno Produtor, formada por 01 (um) membro da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego, 01 (um) membro da Secretaria Municipal Agropecuária, Infraestrutura e Meio Ambiente, 01 (um) membro da 
Secretaria Municipal de Fazenda e 01 (um) membro da Diretoria de Vigilância Sanitária e de (01) um representante dos 
feirantes, através de Portaria específica, escolhendo-se dentre os componentes um presidente e um vice presidente.
Parágrafo único. As datas, horários e dimensões dos espaços poderão ser alterados por Resolução da Comissão 
Especial da Feira Livre, da mesma forma que poderá incluir outras atividades ou grupos.
Art. 5º Os documentos necessários para inscrição para concorrer a um Alvará Especial de Feirante são:
I - Cópia de Carteira de Identidade do requerente e do cônjuge;
II - Cópia do CPF do requerente e do seu cônjuge;
III – Declaração do Feirante requerente, assinado também pelo cônjuge, contendo:
a) Declaração se possui outra fonte de recursos com remuneração fixa ou variável e se é sócio de uma ou mais 
pessoas jurídicas com fins lucrativos. Declarar o mesmo para o cônjuge.
b) Nome completo, CPF de até 10 (dez) auxiliares que atuarão na feira;
c) Os produtos a serem comercializados indicando o grupo, conforme tabela do Anexo 1;
d) Nome dos membros da unidade familiar;
e) Compromisso de estar presente nos dias de feira;
IV - Declaração da entidade associativa a que pertence certificando:
a) A atividade profissional exercida pelo proponente;
b) Tempo que exerce a atividade de produtor ou artesanal;
c) Tempo que reside em Guaíra;
d) Tempo que atua em Guaíra expondo, como produtor ou artesão, sua produção em feiras, em logradouros públicos 
ou espaços cedidos pelo Poder Executivo.
e) Comprovação se está inscrito, classificado ou atuando em alguma feira no município. 
V – Nos casos de renovação de alvará, o feirante deverá comprovar que está em dia com as obrigações decorrentes 
do rateio de despesas comuns fixadas pela Associação de Feirantes, mediante declaração de regularidade fornecida 
por esta.
§ 1º Os documentos originais deverão ser apresentados e devolvidos após o requerimento firmado e a autenticação 
feita por funcionário público do protocolo.
§ 2º Considera-se Unidade Familiar aquela constituída pelos cônjuges e seus filhos, legítimos ou não, cujo endereço 
de produção e de moradia sejam os mesmos, de acordo com a Lei conforme parágrafos 3º e 4º do artigo 226 de 
Constituição Federal de 1988, combinado com artigo 16 da Lei 8.213/1991.
§ 3º Para os grupos previstos na Tabela do Anexo I, em que não há entidade representativa, a ACIAG – Associação 
Comercial e Empresarial de Guaíra poderá fornecer declaração para atender o inciso IV.
Art. 6º O Alvará Especial de Feirante será deferido se:
I – Aprovada a inscrição pela comissão, conforme artigo 4º;
II - Os documentos foram entregues conforme o artigo 5º;
III – Havendo mais de um interessado na vaga disponível que simultaneamente a requererem prevalecerá o critério de 
maior idade do proponente de obtenção da Alvará Especial de Feirante.
Art. 7º O Alvará Especial de Feirante será indeferido quando qualquer das condições e exigências previstas nos incisos 
I, II, III e IV do artigo 5º não forem atendidas parcial ou totalmente;
Parágrafo único. Será aceito recurso até 20 (vinte) dias após a publicação prevista no parágrafo segundo do artigo 
anterior, o Poder Executivo deverá reavaliar em até 10 (dez) dias e emitir parecer fundamentando a decisão.
Art. 8º Os proponentes classificados receberão o Alvará Especial de Feirante mediante pagamento anual de Taxa de 
Licença para Localização e Taxa de Fiscalização de Funcionamento e de Inspeção Sanitária, conforme preceituam os 
artigos 92 a 98 - Anexo VIII – item 4.01 “a”, e 102 a 106 – anexo IX - da Lei Complementar 01 de 22 de dezembro de 
2006, ou norma que vier a substituí-la, lançada pela Secretaria Municipal de Fazenda.
§ 1º A taxa anual será de 02 (duas) U.F.G. (Unidade fiscal de Guaíra) para os feirantes ocupantes de espaços de até 
6,25 m² e de 04 (quatro) U.F.G (Unidade fiscal de Guaíra) para os feirantes ocupantes de espaços de até 15,00 m² que 
exporem seus produtos às quartas-feiras e aos sábados;
§ 2º A taxa anual será de 01 (uma) U.F.G. (Unidade fiscal de Guaíra) para os feirantes ocupantes de espaços de até 
6,25 m² e de 02 (duas) U.F.G (Unidade fiscal de Guaíra) para os feirantes ocupantes de espaços de até 15,00 m² que 
exporem seus produtos somente às quartas-feiras ou somente aos sábados;
Art. 9º O Alvará Especial de Feirante (cópia) deverá ser exposto na banca em local visível ao Público.
Parágrafo único: Após recebimento da Licença Especial de Feirante, serão entregues pelo Poder Executivo, através da 
Secretaria Municipal de Fazenda - SEFAZ, por meio da Diretoria de Fiscalização, documentos de identificação pessoal 
para o Feirante titular e até 04 (quatro) auxiliares.
Art. 10. O Alvará Especial de Feirante poderá ser:
I – Suspenso, quando:
a) Agir com indisciplina, agitação ou desacatar servidores municipais no exercício de suas funções;
b) Exercer algum ato inadequado no atendimento ao público;
c) Resistir a execução de ato legal, mediante violência ou ameaça ao servidor competente para executá-lo;
d) Não efetuar em tempo hábil o pagamento de tributos à Municipalidade decorrentes de seu Alvará Especial de 
Feirante;
e) Não houver observância deste decreto e seus anexos;
f) Não houver observância da legislação municipal, estadual e federal em vigor;
g) Quando não realizar a manutenção/limpeza do local ou não participar do rateio das despesas necessárias para 
tal manutenção/limpeza, bem como de outras despesas comuns que forem instituídas pela associação dos feirantes;
h) A comprovação constante do item antecedente será mediante declaração emitida pela associação dos feirantes, 
devendo ser apresentada obrigatoriamente por ocasião da renovação do alvará, podendo ser exigida a qualquer 
tempo no caso de inadimplência superior a dois meses.
II – Revogada, quando:
a) A substituição de Feirante não for comunicada e autorizada formalmente pelo Poder Executivo;
b) Praticar atos simulados, adulterar ou rasurar documentos ou prestar falsa declaração ao Poder Executivo para 
fraudar procedimentos ou regulamentos;
c) Não comparecer à Feira para comercialização de produtos por até 4 (quatro) semanas consecutivas ou até 8 (oito) 
semanas intercaladas sem prévia justificativa ao Poder Executivo, analisada e aceita pela Comissão Especial;
d) Quando houver ausência do Feirante, pessoalmente, nos mesmos parâmetros da alínea “c”;
e) Quando comprovadamente se encontrar inadimplente por mais de 03 (três) meses com relação às condições 
mencionados na alínea “g”  do Item anterior e sem justificativa plausível deixar de regularizar sua situação junto à 
Associação de Feirantes;
III – Transferida, mediante requerimento fundamentado, quando ocorrer o falecimento do feirante para descendente de 
1º grau com obrigatoriedade de continuidade do ofício de feirante.
Art. 11. O Alvará Especial de Feirante está vinculado unicamente à Feira realizada no espaço do feirante Takeo 
Kumagai, a uma única banca, sendo obrigatório novo requerimento e expedição de novo Alvará Especial de Feirante 
para o caso de transferência ou substituição de Feirante ou alteração de grupo de produtos licenciados indicados no 
anexo I.
§ 1º O deferimento do requerimento previsto no caput deste artigo estará condicionado aos artigos 5º e 6º deste 
decreto, à existência de vaga no local pretendido.
§ 2º O Alvará Especial de Feirante é individual, intransferível, exceto em caso de falecimento do feirante, conforme 
art. 10º, parágrafo III;
Art. 12. É vedado o fornecimento de mais de um Alvará Especial de Feirante para a Feira do Pequeno Produtor para 
outro membro de uma unidade familiar.
Art. 13. A localização dos equipamentos na feira será feita respeitando:
I - Acesso livre de pedestres entre uma banca e outra, devendo haver entre esta uma passagem de 60 cm (sessenta 
centímetros) no mínimo, quando possível;
II - Acesso livre de pedestres entre a frente das Bancas e as cadeiras e mesas disponíveis ao público, devendo haver 
entre este uma passagem de 1,50 m (um metro e cinqüenta centímetros), no mínimo;
III - Os equipamentos deverão ser montados de acordo com a identificação numérica do local conforme Alvará 
Especial de Feirante de cada Feirante.
Art. 14. A armação e desmonte não poderão anteceder nem ultrapassar mais de uma hora respectivamente do horário 
determinado para o início e término das feiras previsto no artigo 2º deste Decreto.
Art. 15.  No horário de funcionamento da feira fica proibido o trânsito e o estabelecimento de qualquer veículo nos 
locais a ela destinado, exceto aqueles que estejam a serviço da Fiscalização, da montagem e abastecimento da feira.
Art. 16.  É obrigatório o registro dos produtos de origem animal na vigilância sanitária municipal conforme anexo II 
deste decreto e a observância das normas técnicas de manipulação e preparo dos alimentos, conforme artigos 369 a 
374 da Lei Nº 13.331, de 23 de novembro de 2001 – Código de Saúde do Paraná ou outra lei que a substituir, no que 
couber, bem como da Lei Estadual 10.799 de 24 de maio de 1994 ou outra que a substituir e a Lei Municipal 1374 de 
08 de fevereiro de 2006.
Art. 17.  Os produtos a serem comercializados na Feira Livre do Produtor, entre os grupos apresentados no Anexo 
I, será obrigatoriamente, de origem artesanal, agropecuária ou de produção no local da feira, sendo vedado a 
comercialização de produtos que não sejam originários do feirante portador de Alvará Especial de Feirante.
Parágrafo único. Não se aplica este artigo às bebidas que acompanham os produtos do grupo 04 do Anexo I deste 
decreto.
Art. 18. É obrigatório para feirantes e auxiliares:
I - o uso de uniforme de cor verde escuro composto por “jaleco” e “protetor” para o cabelo, para o Grupo 01 Tabela 
do Anexo I.
II - o uso de uniforme de cor branca composto por “jaleco” e “protetor” para o cabelo, para os Grupos 02 a 06 da 
Tabela do Anexo I.
Parágrafo único. O uniforme previsto nos parágrafos I e II são de responsabilidade dos Feirantes, sendo obrigatório a 
partir do início de comercialização dos produtos na feira.
Art. 19. O Poder Executivo Municipal poderá usar o espaço comum da Feira para eventos artísticos, culturais, 
educativos, de informação ou de utilidade pública, devendo para tanto comunicar antecipadamente os feirantes caso 
o evento seja realizado em dias de quarta-feira e sábado.
Parágrafo único. Caso o evento inviabilize o funcionamento da feira, este deverá ocorrer fora do horário de 
funcionamento da feira previsto no Art. 2º deste Decreto.
Art. 20.  Os feirantes poderão, sob sua responsabilidade, usar o espaço comum da Feira para eventos artísticos, 
culturais, educativos, de informação ou de utilidade pública, desde que o evento coincida com os dias e horários de 
funcionamento da feira, conforme estabelecido no Art. 2º deste Decreto.
Art. 21.  É de responsabilidade do feirante a conservação da limpeza na área de sua atuação durante e após a 
realização da feira.
Art. 22.  A venda de bebidas está definida no Anexo I, sendo expressamente proibida a comercialização de bebidas 
destiladas.
Art. 23. Fica autorizado que o feirante possa comercializar até dois produtos dentre os elencados nos grupos 
constantes do Anexo I.
Art. 24.  A utilização de fogões, fogareiros, botijões de gás, aparelhos elétricos, vasilhames para cozinhar, fritar, ferver 
ou preparar comestíveis dependerá de previsão expressa no alvará devidamente vistoriado pela Vigilância Sanitária 
Municipal, nos termos da Lei Complementar 04 de 17/12/2015.
Art. 25.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Contratos de Comodato e Termos de Cessão 
de Uso de Bem Público de bancas padronizadas de propriedade do Município para a Associação da Feira dos 
Pequenos Agricultores de Guaíra, Estado do Paraná, com o fito de incentivo e fomento e padronização visual da Feira.
Art. 26.  Fica a Comissão Especial da Feira do Pequeno Produtor autorizada por meio de Resoluções que serão 
publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Paraná, a efetuar as regulamentações adicionais não previstas neste 
Decreto.
Art. 27. Revoga-se o Decreto nº 305 de 22 de dezembro de 2015.
Art. 28. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 11 de março de 2019. 
           
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 054/2019
De 11.03.2019
ANEXO I
TABELA DE GRUPOS DE BANCAS
GRUPO	 PRODUTOS
01	 Verduras, frutas e legumes
02	 Derivados de origem animal, derivados do leite, embutidos e defumados
03	 Derivados de origem vegetal e grãos
04	 Lanches, refeições e bebidas (sucos naturais, refrigerante em lata, cerveja em lata e chope em copo 
descartável)
05	 Artesanato em geral
06	 Flores, arranjos naturais e artesanais
07	 Lazer e Recreação
DECRETO Nº 054/2019
De 11.03.2019
ANEXO II
REGISTRO DOS PRODUTOS NA VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL
1. Nome do Produtor:____________________________________________________________________
2. Endereço: __________________________________________________________________________
3. Descrição do Produto: _________________________________________________________________
4. Procedência da Matéria-Prima: __________________________________________________________
5. Anexar laudo anual microbiológico da qualidade da água.
6. Anexar certificado de capacitação para manipulação de alimentos de mínimo 8 horas.
7. Anexar laudo veterinário de exames de brucelose e tuberculose para produto derivados do leite (semestral);
8. Anexar comprovante de controle de parasitoses dos animais. (semestral)
9. Declarar se existe local de uso exclusivo para a produção do produto conforme Art 369 da LEI Nº 13331, de 
23/11/2001 – Código de Saúde do Paraná.
10. Anexar laudo microbiológico do produto final sendo apto para consumo.
11. Anexar descrição da fabricação do produto e métodos de controle de contaminação (Manual de Boas Práticas 
de fabricação).
ATENÇÃO:
•	 Para o preenchimento do item 4 incluir, se a produção da matéria-prima for própria, citar o número de animais, 
raça, e outros elementos de identificação.
•	 Os itens acima não se aplicam à comercialização de ovos e os itens 7, 8 e 10 não se aplicam à comercialização 
de mel “in natura”.  
•	
Declaro que estou ciente de que:
a)	 a vigilância sanitária fará vistoria de estrutura física e equipamentos em minha unidade de produção;
b)	 todos os produtos deverão estar embalados, de uso exclusivo no produto e descartáveis;
c)	 a emissão de certificado sanitário deste produto é exclusiva para comercialização na feira e dependerá do 
cumprimento de todos estes itens.
d)	 a etiqueta de rotulagem deverá conter os seguintes itens:
I.	 Nome do Produtor
II.	 Endereço
III.	 Descrição do Produto
IV.	 Data de fabricação e validade
V.	 Número de registro da Vigilância Sanitária Municipal
VI.	 Informações ao consumidor
Guaíra, ___ de _______ de ______.
Feirante (CPF)

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 043/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para eventuais serviços de recapagem de 
pneus rodoviários e de terraplanagem, a ser utilizado na 
manutenção preventiva e corretiva dos veículos pertencente à frota 
do Município de Guaíra/PR. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 25 de março de 2019 
Modalidade: Concorrência Pública n° 004/2019 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução 
parcial de obras do convênio n.º 4500047695 entre o Município de 
Guaíra-PR; e Itaipu Binacional, correspondente a 2º etapa de obras 
que compreende o fechamento de muro em alvenaria da área do 
Porto Internacional, conforme projeto básico e demais 
documentações técnicas. 
Da Visita Técnica: As empresas poderão realizar VISTORIA PRÉVIA 
(facultativa), a qual poderá ser realizada com antecedência mínima 
de 48 (quarenta e oito) horas antes da abertura do certame, e podem 
ser agendadas “antecipadamente” na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com Engº Franz Jambersi, pelo telefone (44) 
36429971/9961/9945, em horário normal de expediente, de segunda a 
sexta feira.  
Data de Abertura: às 08h30min do dia 16 de abril de 2019. 
Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 11 de março de 2019. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de 
Licitações. 
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PREFEITURA Municipal de Alto Piquiri
Estado do Paraná 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 26/2019-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 26/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 06 de março de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: ALCINO JOSE SOARES, RG: 10.601.039-0/SESP-PR CPF: 091.617.099-30.
OBJETO: Prestação de serviços de Agente de Endemias, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 
001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.407,33 (Um mil e quatrocentos e sete reais e trinta e três centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 07/03/2019, com termino em 06/03/2020.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAUDE.
Alto Piquiri, 06 de março de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 29/2019-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 29/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de março de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MAX WILLIAN SANTANA RIEDI, RG: 12.507.463-4/SESP-PR CPF: 092.585.729-71
OBJETO: Prestação de serviços de Cirurgião Dentista, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital Nº 
001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 3.930,49 (três mil e novecentos e trinta reais e quarenta e nove centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/03/2019, com termino em 10/03/2020.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAUDE.
Alto Piquiri, 08 de março de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 30/2019-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 30/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de março de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: CINTHIA RAFAELA RIBEIRO, RG: 12.427.820-1/SESP-PR CPF: 079.876.069-95
OBJETO: Prestação de serviços de Agente Comunitário de Saúde, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.413,61 (um mil e quatrocentos e treze reais e sessenta e um centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/03/2019, com termino em 10/03/2020.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAUDE.
Alto Piquiri, 08 de março de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 31/2019-RH
REF. AO CONTRATO DE TRABALHO DE Nº 31/2019.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 08 de março de 2019.
CONTRATANTE: Município de Alto Piquiri, Estado do Paraná.
CONTRATADO: JULIANA RODRIGUES DOS SANTOS, RG: 9.606.979-0/SESP-PR CPF: 059.856.709-70
OBJETO: Prestação de serviços de Agente Comunitário de Saúde, referente ao Processo Seletivo Simplificado, Edital 
Nº 001/2018.
VALOR INICIAL: R$ 1.413,61 (um mil e quatrocentos e treze reais e sessenta e um centavos)
VIGÊNCIA: Iniciando em 11/03/2019, com termino em 10/03/2020.
CARGA HORÁRIA: 8 (oito) horas diárias ou 40 (quarenta) horas semanais.
LOCAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e em toda a extensão territorial 
do Município de Alto Piquiri de acordo com as necessidades dos serviços, sendo determinado pela SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAUDE.
Alto Piquiri, 08 de março de 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
                    	  
EDITAL DE CANCELAMENTO DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2019
(REF. PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2018)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. – O cancelamento da convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO EDITAL Nº 001/2018, homologado pelo DECRETO Nº1098 de 02/02/2019, por motivo de conveniência 
e oportunidade da administração.
2. – O candidato será oportunamente convocado
CARGO: - TÉCNICO EM ENFERMAGEM- 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord.	 NOME
1º	 ELAINE CRISTINA DA SILVA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 11 DE MARÇO DE 2019.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 009/2019
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 006/2019, datada de 08 de Março de 2019;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do cargo de Presidente desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 13/03/2019;
b) Data do fim: 15/03/2019;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Maringá– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: - Os Desafios Políticos e Jurídicos da Administração Pública 
Diante da Crise Econômica Atual e da Falta de Receitas nos Municípios;
- A Imunidade Parlamentar e suas Limitações.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 11 de Março 
de 2019.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 010/2019
SÚMULA: Concede diária ao Senhor UILSON JOSE DOS SANTOS
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 007/2019, datada de 08 de Março de 2019;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor UILSON JOSE DOS SANTOS ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 13/03/2019;
b) Data do fim: 15/03/2019;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Maringá– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: - Os Desafios Políticos e Jurídicos da Administração Pública 
Diante da Crise Econômica Atual e da Falta de Receitas nos Municípios;
- A Imunidade Parlamentar e suas Limitações.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 11 de Março 
de 2019.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 011/2019
SÚMULA: Concede diária ao Senhor CLAUDEMIR PEDRICONI
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 008/2019, datada de 08 de Março de 2019;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
                                                           R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor CLAUDEMIR PEDRICONI ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 13/03/2019;
b) Data do fim: 15/03/2019;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Maringá– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: - Os Desafios Políticos e Jurídicos da Administração Pública 
Diante da Crise Econômica Atual e da Falta de Receitas nos Municípios;
- A Imunidade Parlamentar e suas Limitações.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 11 de Março 
de 2019.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 012/2019
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 009/2019, datada de 08 de Março de 2019;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 13/03/2019;
b) Data do fim: 15/03/2019;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Maringá– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: - Os Desafios Políticos e Jurídicos da Administração Pública 
Diante da Crise Econômica Atual e da Falta de Receitas nos Municípios;
- A Imunidade Parlamentar e suas Limitações.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 11 de Março 
de 2019.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 013/2019
SÚMULA: Concede diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA
HAROLDO PIRES RAMOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 010/2019, datada de 08 de Março de 2019;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor FRANCISCO FERREIRA DA COSTA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 13/03/2019;
b) Data do fim: 15/03/2019;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Maringá– Pr 
Objetivo do deslocamento: Participar do Treinamento: - Os Desafios Políticos e Jurídicos da Administração Pública 
Diante da Crise Econômica Atual e da Falta de Receitas nos Municípios;
- A Imunidade Parlamentar e suas Limitações.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 11 de Março 
de 2019.
HAROLDO PIRES RAMOS
Presidente da CâmaraPREFEITURA Municipal de icaraima

Estado do Paraná
DECRETO Nº 4.981/2019
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1.579 de 27 de Novembro de 2018.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2019, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2019 e do Plano Plurianual de 2018 a 
2021 e Programação Financeira no limite de R$ 11.913,00 (onze mil novecentos e treze reais), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução 
Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
08	 SECRETARIA EDUCACAO E ESPORTE
11.02	 DIVISAO DE EDUCACAO
12.361.0013.2.035	 MANUT. DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00	 500	 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 11.913,00
FONTE	 140 - FPM - APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO - FONTE 140	 11.913,00
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2018, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte	 Descrição	 Valor
140	 FPM - APOIO FINANCEIRO EDUCAÇÃO - FONTE 140	 11.913,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 11 dias do mês de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de ivaté
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 01
CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 1.087/2018
PREGÃO PRESENCIAL 013/2018
Aos 11 dias do mês de março de 2019, como CONTRATANTE o MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ, com sede na Av. Rio de Janeiro, 2758, Sala 03, nesta cidade, inscrito no CNPJ 
sob n.º 09.245.506/0001-35, neste ato representado pelo seu agente político, UNIVALDO CAMPANER, brasileiro, 
casado, empresário, residente e domiciliado na Rua Peabiru, 1610, nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG n.º 1.946.950-6/PR e CPF n.º 350.249.259-04, e de outro lado como CONTRATADA a empresa DEFENTI E 
RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
12.353.106/0001-58, com sede na Av. Horácio Raccanello Filho, 6.326, CEP 87.020-035, Município de Maringá, 
Estado do Paraná, neste ato representada por seu representante legal o Sr. Kleber Defenti Bernardino, brasileiro, 
empresário, portador da Cédula de Identidade RG nº. 6.035.236-4 /PR e do CPF/MF sob o nº. 021.323.319-36, 
residente e domiciliado na Av. Horácio Raccanello Filho, 6.326, CEP 87.020-035, na cidade de Maringá, resolvem 
ADITAR o Contrato Administrativo supra mencionado, nas condições a seguir:
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo alterar o prazo de vigência, pactuado no contrato primitivo, fundamento no 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica acrescido ao prazo de vigência constante do contrato primitivo um período de 12 (Doze) meses, que passa a 
ter início em 28 de Março de 2019 e término em 27 de Março de 2020, com fundamento no art. 57, inciso II, da Lei 
n.º 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato primitivo que não contrariem o disposto neste 
Termo Aditivo.
E, por estarem as partes de comum acordo, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.
MUNICIPIO DE IVATÉ
UNIVALDO CAMPANER
Contratante
DEFENTI E RIBEIRO CENTRO EDUCACIONAL LTDA – ME
 Contratada
Testemunhas:	
Sonia M. Cibim Rossetti                                          Tania Roberta Santos Stevanato
RG. 9.186.877-6                                                    RG. 6.862.368-5

PREFEITURA Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO N.º 04
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 010/2018, firmado em 12 de março de 2018, na modalidade 
Pregão Presencial n° 008/2018.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, 
CONTRATADA: DOUGLAS FRANCO HARA 04397147965, com base na lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, com 
suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: Fica prorrogado até 12 de junho de 2019 o prazo de vigência estabelecido na 
Cláusula Quarta do Contrato de Prestação de Serviços n.º 010/2018, firmado em 12 de março de 2018.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica mantido o valor mensal de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais 
Clausulas e condições do contrato original, não alterada pelo presente instrumento.
E por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas que também o assinam.
Maria Helena – PR, 11 de março de 2019.

PREFEITURA Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 007/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA 
CONTRATADA: INGAVIAS COMERCIO E SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO LTDA - ME, firmam o presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, mediante as Cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para fabricação 
de Placa de Sinalização de transito A – 18 (saliência ou lombada, fabricada em chapa em aço número 18, espessura 
mínima de 1,25mm, tamanho 0,60 x 0,60, com tubo de aço galvanizado 2” com parede de 2mm, altura 2,30m, 
acompanhado de tampa de PVC para vedar infiltração de água colocado, com adesivo e pintura refletivo na cor 
amarelo e preto, tendo em vista o resultado do Processo/Edital n°. 007/2019, modalidade Pregão Presencial nº. 
005/2019, realizada no dia 28 de fevereiro de 2019, devidamente homologada.  
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início no dia 
11 de março de 2019 e termino no dia 11 de março de 2020, encerrando – se também com a execução total dos 
serviços licitados;
CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, 
pelo fornecimento/execução dos serviços objeto da presente contratação, o valor de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos 
reais).
Maria Helena - PR, 11 de março de 2019.

PREFEITURA Municipal de Maria Helena
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019
O prefeito Municipal de Maria Helena – PR, no uso de suas atribuições legais, atendendo o disposto no artigo 38, inciso 
VII, c/c art. 43, inciso VI, ambos da Lei nº 8.666/93, acolhendo a decisão do Pregoeiro e sua Equipe de Apoio resolve:
ADJUDICA o resultado do processo Licitatório/Edital nº 007/2019, modalidade Pregão Presencial nº 005/2019, para 
fabricação de Placa de Sinalização de transito A – 18 (saliência ou lombada, fabricada em chapa em aço número 18, 
espessura mínima de 1,25mm, tamanho 0,60 x 0,60, com tubo de aço galvanizado 2” com parede de 2mm, altura 
2,30m, acompanhado de tampa de PVC para vedar infiltração de água colocado, com adesivo e pintura refletivo na 
cor amarelo e preto.
HOMOLOGANDO vencedora no item 01 a proposta apresentada pela empresa INGAVIAS COMERCIO E SERVIÇOS 
DE SINALIZAÇÃO LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob n.º 30.952.569/0001-18, e no ICMS sob o nº 90786450-21. 
Maria Helena - PR, 11 de março de 2019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 038/2019
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de dispensa de Licitação.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa CIRÚRGICA ONIX - EIRELI ME, o resultado do processo de Dispensa 
de Licitação 038/2019.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo de dispensa de Licitação 038/2019, em favor da empresa 
CIRÚRGICA ONIX - EIRELI ME, que tem como objeto a Contratação de empresa para aquisição de materiais 
hospitalares para atender as necessidades de maior urgência da Secretaria Municipal de Saúde, até realização do 
pregão presencial., com vigência de 03 (três) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 11 dias do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 009/19
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): VALDECI ALVES CELESTINO
Objetivo: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MONITOR CURSO DE CAPOEIRA.
Carga horária: 08 horas semanais
Inicio: 01/03/2019
Término: 30/06/2019
Valor Mensal: R$ 933,60
Mariluz: 01/03/2019

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILUZ
CNPJ Nº 76.404.136/0001-29
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N° 011/19
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
CONTRATADO (A): CLAUDIA DILETA TONIAL
OBJETIVO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE MONITORA CURSO BALLET.
CARGA HORÁRIA: 08 HORAS SEMANAIS
INICIO: 01/03/2019
TÉRMINO: 30/06/2019
VALOR MENSAL: R$ 933,60
MARILUZ: 01/03/2019
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R$ 1,00 
   

 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 
 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA 
RECEITAS REALIZADAS 

 

Até o Bimestre 
2018 

Até o Bimestre 
2017 

 

RECEITAS CORRENTES (I) 800.000,00 800.000,00 1.766.088,09 -  
 

   Receita de Contribuições dos Segurados 270.000,00 270.000,00 412.393,75 -  
 

      Civil 270.000,00 270.000,00 412.393,75 -  
 

         Ativo 270.000,00 270.000,00 412.393,75 -  
 

         Inativo -  -  -  -  
 

         Pensionista -  -  -  -  
 

      Militar -  -  -  -  
 

         Ativo -  -  -  -  
 

         Inativo -  -  -  -  
 

         Pensionista -  -  -  -  
 

   Receitas de Contribuições Patronais 280.000,00 280.000,00 449.353,97 -  
 

      Civil 280.000,00 280.000,00 449.353,97 -  
 

         Ativo 280.000,00 280.000,00 449.353,97 -  
 

         Inativo -  -  -  -  
 

         Pensionista -  -  -  -  
 

      Militar -  -  -  -  
 

         Ativo -  -  -  -  
 

         Inativo -  -  -  -  
 

         Pensionista -  -  -  -  
 

      Em Regime de Parcelamento de Débitos -  -  -  -  
 

   Receita Patrimonial 250.000,00 250.000,00 904.340,37 -  
 

      Receitas Imobiliárias -  -  -  -  
 

      Receitas de Valores Mobiliários 250.000,00 250.000,00 904.340,37 -  
 

      Outras Receitas Patrimoniais -  -  -  -  
 

   Receita de Serviços -  -  -  -  
 

   Outras Receitas Correntes -  -  -  -  
 

      Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS -  -  -  -  
 

      Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ -  -  -  -  
 

      Demais Receitas Correntes -  -  -  -  
 

RECEITAS DE CAPITAL (III) -  -  -  -  
 

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos -  -  -  -  
 

   Amortização de Empréstimos -  -  -  -  
 

   Outras Receitas de Capital -  -  -  -  
 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 800.000,00 800.000,00 1.766.088,09 -  
 

  

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS  
NÃO PROCESSADOS 

 

Até o Bimestre 
2018 

Até o Bimestre 
2017 

Até o Bimestre 
2018 

Até o Bimestre 
2017 Em 2018 Em 2017 

 

ADMINISTRAÇÃO (V) 95.000,00 95.000,00 64.137,02 -  64.137,02 -  -  -  
 

   Despesas Correntes 85.000,00 85.000,00 64.137,02 -  64.137,02 -  -  -  
 

   Despesas de Capital 10.000,00 10.000,00 -  -  -  -  -  -  
 

PREVIDÊNCIA (VI) 700.000,00 700.000,00 347.499,09 -  347.499,09 -  -  -  
 

   Benefícios - Civil 700.000,00 700.000,00 347.499,09 -  347.499,09 -  -  -  
 

      Aposentadorias 500.000,00 500.000,00 226.158,66 -  226.158,66 -  -  -  
 

      Pensões 200.000,00 200.000,00 121.340,43 -  121.340,43 -  -  -  
 

      Outros Benefícios Previdenciários -  -  -  -  -  -  -  -  
 

   Benefícios - Militar -  -  -  -  -  -  -  -  
 

      Reformas -  -  -  -  -  -  -  -  
 

      Pensões -  -  -  -  -  -  -  -  
 

      Outros Benefícios Previdenciários -  -  -  -  -  -  -  -  
 

   Outras Despesas Previdenciárias -  -  -  -  -  -  -  -  
 

      Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS -  -  -  -  -  -  -  -  
 

      Demais Despesas Previdenciárias -  -  -  -  -  -  -  -  
 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VII) = (V + VI) 795.000,00 795.000,00 411.636,11 -  411.636,11 -  -  -  
 

  

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VIII) = (IV - VII)² 5.000,00 5.000,00 1.354.451,98 -  1.354.451,98 -  
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R$ 1,00 
   

 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

VALOR -  
 

  

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

VALOR -  
 

  

APORTES DE RECURSOS PARA O  
PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS 

 

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar -  
 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos -  
 

Outros Aportes para o RPPS -  
 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro -  
 

  

BENS E DIREITOS DO RPPS 
PERÍODO DO REFERÊNCIA 

 

2018 2017 
 

Caixa e Equivalentes de Caixa 11.736.864,98 10.422.315,34 
 

Investimentos e Aplicações -  -  
 

Outros Bens e Direitos -  -  
 

FONTE: PRONIM RF - Responsabilidade Fiscal, IPEN - INSTITUTO DE PREVID DE ESP NOVA, 11/Mar/2019, 15h e 32m. 
 

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas 
previdenciárias do período de apuração. 
2 O resultado previdenciário poderá ser apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa empenhada e a despesa liquidada. 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

           ____________________     ____________________     ____________________     ____________________                            
           HELIO GOUVEIA JUNIOR      ANTONIO JOSÉ GOMES       MAURILIO VITORELLI      ANTONIO CARLOS VIGO                             
                 CONTADOR             PRESIDENTE - IPEN           TESOUREIRO          CONTROLADOR INTERNO                             
               CRC: 063890/O          CPF: 982876649-34        CPF: 048897269-85        CPF: 369779429-91  
 
                            
 
 
Republicado por incorreção. 
 

 
 
 
 
 
  

 

PREFEITURA Municipal de francisco alves
Estado do Paraná
DECRETO Nº 016 DE 07 DE MARÇO DE 2019.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2019 PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2019 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2019; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 010/2019 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 007/2019 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
a)- MERCADO JB LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado  em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta 
final registrado e homologada em ata de sessão pública para o itens 02,06,09,10,14,16,20,21,23,25,28,32,39,46,49,
52,56,58,59,61,67,69,75,78,84 e 90 do lote 01; b)- MERCADO J. L. FAXINA LTDA-ME, por ter apresentado proposta 
mais vantajosa com o resultado de melhor proposta realizado  em sessão pública em forma de  lance sequencial 
em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para 
os itens 01,03,04,07,08,18,22,24,34,37,38,43,44,45,47,55,64,66,68,72,73,74,76,77,80, 82,83,91 e 92 do lote 01; 
c)- PERBELINI PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA-ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado  em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com 
sua proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o item 88 do lote 01; d)- 
PANIFICADORA ARTE & SABOR LTDA - ME, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado  em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o itens 87 e 89 do lote 01; e)- INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LEITE BOMBARDELLI LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o 
resultado de melhor proposta realizado  em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua 
proposta inicial, e proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o itens 50,51,53,54,60 e 93 
do lote 01; f)- A. M. C QUESSIA & CIA LTDA, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor 
proposta realizado  em sessão pública em forma de  lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e 
proposta final registrado e homologada em ata de sessão pública para o itens 05, 11, 12,13,15,17,19,26,27,29,30,31,
33,35,36,40,41,42,48,57,62,63,65,70,71,79,81, 85 e 86 do lote 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinente em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos sete dias do mês de março de dois mil 
e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1041/2019
De: 11  de março de 2019.
SÚMULA: Amplia vagas no Quadro de servidores efetivos – estrutura básica organizacional do município de Francisco 
Alves e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
CAPITULO I
DOS CARGOS EFETIVOS
Art. 1º -  Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III da Lei Municipal da 728/2011 
de 11 de julho de 2011, 02 (duas ) vaga no Grupo Ocupacional Profissional – Atividade de Nível Superior – Cargo 
Efetivo de Enfermeiro, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, formalizando o total de 09(nove) vagas para 
o respectivo Cargo.
Art. 2º - Acresce e incorpora na estrutura administrativa, em especial, no Anexo III da Lei Municipal da 728/2011 de 
11 de julho de 2011, 02 (duas ) vaga no Grupo Ocupacional Serviços Gerais – Atividade de Nível undamental – Cargo 
Efetivo de Vigia, carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, formalizando o total de 14(catorze) vagas para o 
respectivo Cargo.
Art. 3º - As vagas criadas dos cargos ora existentes na estrutura tem salário inicial e atribuições de cargos definidos 
em Lei especifica.
Art. 4º - Os demais cargos efetivos existentes no Quadro de Servidores Públicos Municipais permanecem inalterados.
Art. 5º - Esta Lei passa ser parte integrante da Lei nº 728/2011.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
ANEXO I – LEI MUNICIPAL Nº 1041/2019.
QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO CRIADAS,  E/OU AMPLIADAS.
GRUPO OCUPACIONAL	
CARGA HORÁRIA	
DENOMINAÇÃO DE CARGO	
TOTAL DE VAGAS
P
R
O
F
I
S
S
I
O
N
A
L                            	 30	 Assistente Social	 02
	 40	 Farmacêutico Bioquímico	 02
	 12	 Veterinário	 02
	 20	 Fisioterapeuta	 02
	 12	 Engenheiro Arquiteto	 01
	 20	 Médico	 02
	 30	 Médico	 02
	 40	 Médico	 02
	 20	 Fonoaudiólogo	 01
	 20	 Engenheiro Civil	 01
	 20	 Engenheiro Agrônomo	 01
	 20	 Nutricionista	 01
	 40	 Nutricionista	 01
	 20	 Procurador Jurídico	 01
	 40	 Farmacêutico	 02
	 40	 Contador	 01
	 40	 Tesoureiro	 01
	 40	 Técnico em Controladoria Interna	 01
	 20	 Dentista	 02
	 40	 Dentista	 01
	 40	 Redator/Escriturário	 02
	 40	 Enfermeiro 	 09
	 20	 Psicólogo	 05
	 20
	 Professor de Educação Física	 04
        SEMI
P
R
O
F
I
S
S
I
O
N
A
L
	 40
	 Técnico em Higiene Dentária	 04
	 40	 Auxiliar de Enfermagem	 14
	 40	 Fiscal Fazendário I	 01
	 40	 Técnico em Contabilidade	 03
	 40	 Auxiliar de Contabilidade	 03
	 40	 Atendente de Consultório Dentário	 01
	 40	 Técnico em Enfermagem	 18
	 40	 Técnico em Radiologia	 02
	 40	 Técnico Ambiental	 02
A
D
M
I
N
I
S
T
R
A
T
I
V
O	 40	 Assistente Administrativo	 03
	 40	 Assistente Administrativo I	 04
	 40	 Assistente Administrativo II	 06
	 40	 Auxiliar Administrativo	 13
	 40	 Agente de Saúde	 20
	 40	 Agente de Combate a Endemias	 08
	 40	 Auxiliar de Laboratório	 02
	 40	 Monitor Social	 05
	 40	 Recepcionista	 06
	 40	 Telefonista	 01
	 40	 Atendente de Posto Telefônico	 03
MAGISTÉ-RIO
	 20	 Professor do Ensino Fundamental, de 1º ao 5º ano das Séries Iniciais e de Educação 
Infantil.	 83
	 20	 Pedagogo
	 04
	 20	 Professor Auxiliar (Braile)	 01
O
P
E
R
A
C
I
O
N
A
L
	
40
	
Operador de Máquinas Pesadas 
	
06
SERVIÇOS
GERAIS	 40	 Auxiliar de Serviços Gerais	 64
	 40	 Cozinheira	 16
	 40	 Motorista – Habilitação Categoria “B”	 03
	 40	 Motorista – Habilitação Categoria “C”	 06
	 40	 Motorista – Habilitação Categoria “D”	 16
	 40	 Auxiliar de Limpeza e Ordem Pública	 40
	 40	 Operador de Máquina Rodoviária	 06
	 40	 Pedreiro	 03
	 40	 Mecânico	 02
	 40	 Encanador	 01
	 40	 Vigia	 14
	 40	 Eletricista	 01

LEI MUNICIPAL Nº 1042/2019
De: 11 de Março de 2019.
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a tornar obrigatórias a limpeza, conservação ou construção de calçadas diante 
de imóveis residenciais e/ou comerciais e terrenos baldios, no município de Francisco Alves e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º -  Fica o Poder Executivo autorizado a tornar obrigatória a limpeza, conservação ou construção de calçadas 
diante de imóveis residenciais e/ou comerciais e terrenos baldios no Município de Francisco Alves.
Parágrafo primeiro – A limpeza, conservação ou construção de que trata o “caput” deste artigo dizem respeito a 
calçadas simples ou ajardinadas.
Parágrafo segundo - A responsabilidade pela limpeza, conservação ou construção das calçadas será do condomínio, 
proprietário do imóvel ou do terreno.
Art. 2º - No prazo de 60 (sessenta), dias a contar de sua vigência, o Poder Executivo regulamentará a presente Lei 
especialmente quanto às sanções aplicáveis nos casos de descumprimento das determinações impostas.
Art. 3º - O imóvel que a época da geração do IPTU não possuir  calcamento com acesso a cadeirante, e pessoas 
portadoras de necessidade especiais sofrerá um acréscimo de 20%(vinte por cento), no valor do imposto.  
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA Municipal de icaraima
Estado do Paraná
EDITAL N.º 002/2019
DE 11 DE MARÇO DE 2019 
CONVOCA  CANDIDATOS  APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EMPREGO PÚBLICO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO  001/2015. 
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO: 
 Art. 1º - Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o candidato aprovado no Concurso Público 
001/2015, provimento Emprego Público, conforme segue:  
INSC	 CANDIDATO	 CLAS.	 CARGO	 RG
145979	 SABRINA LUCENA	 3º AGENTE POSTAL (EXCLUSIVO PORTO CAMARGO) 128189300
1 – DOS REQUISITOS 
Para candidatar-se ao quadro de servidores  da  Prefeitura  Municipal  de  Icaraíma constantes deste Edital, o 
candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de comprovação de qualquer um deles, 
implicará em impedimentos para a posse: 
1.1	 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado. 
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos. 
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral. 
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar. 
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado. 
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores. 
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e 
Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no Órgão da Classe, 
quando for o caso, no ato da posse. 
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico. 
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou quando da posse e ter 
atendido outras condições prescritas em lei. 
2 – DA CONVOCAÇÃO 
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao regime a Conciliação 
das Leis Trabalhistas – CLT, em de Emprego Público.
2.2 O candidato aprovado e  convocado  deverá  apresentar  os  seguintes  documentos  para  admissão  e nomeação, 
alem de observar o previsto no item 1 deste Edital: 
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade; 
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber. 
III - Título de eleitor e fotocópia. 
IV - Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da ausência. 
V - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia. 
VI - Registro no órgão da classe e fotocópia. 
VII - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia. 
VIII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber. 
IX- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente. 
X - Atestado de sanidade física e mental. 
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 
XII - Comprovante de escolaridade exigida.  
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a lei indicar, 
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio. 
XIV – Carteira de Trabalho.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em exame médico físico e 
psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal de Icaraíma.  
2.4  A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o candidato tido como 
apto. 
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, quais sejam: 
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital; 
II) apresentação  da  documentação  exigida  para  posse  conforme  disposto  neste  Edital;  
III)  aprovação  nos exames de saúde previstos neste Edital. 
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste Edital de Convocação. 
Art. 3º - O candidato aprovado e convocado, após apresentação do toda documentação necessária, deverá 
comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da publicação do edital de 
convocação, para ser empossado. 
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. 
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente na Prefeitura. 
Art. 5º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Icaraíma – Pr, 11 de Março de 2019.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 005/2019.
Dispensa de Licitação 003/2019.
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência – CORIPA 
– CNPJ 00.678.603/0001-47 e L. O. DE ARAUJO - ME - CNPJ nº. 22.952.061/0001-91.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECEDORA DE MATERIAIS NECESSÁRIOS PARA PINTURA DA ÁREA 
EXTERNA DA SEDE DO CONSÓRCIO, BEM COMO, TINTAS, VERNIZ, TINTA PARA CALÇADAS, TEXTURAS, 
AGUARRÁS, MASSA ACRÍLICA E FITA CREPE.
Valor: R$ 2.519,00 (dois mil quinhentos e dezenove reais).
Forma de Pagamento: O pagamento será executado em uma única parcela, após assinatura deste contrato, após 
a entrega dos materiais ora especificados no objeto contratado, mediante emissão de nota fiscal, podendo a 
administração recusar o recebimento em caso de erro ou vício do produto, sendo a seu critério, a possibilidade de 
rescindir unilateralmente o contrato nos termos do art. 79, inciso I, ou, ainda, de forma amigável, conforme disposto 
no art. 79, II da Lei 8.666/93.
Vigência: O presente Contrato terá vigência na data da assinatura até posteriormente 01 (um) ano, podendo ser 
prorrogado por igual período, desde que justificado pela administração e pela vontade expressa de ambas as partes, 
com espeque no art. 57, § 2º da Lei 8.666/93.
São Jorge do Patrocínio, 11 de Março de 2019.
José Carlos Baraldi.
Presidente

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº992
De 11 de março de 2019
Autoriza a Abertura de Crédito Especial, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária  dando outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da 
Secretaria de Obras, Fonte de Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução da Deliberação Nº 107/2017 
– CEDCA/PR   Firmado com o Governo Estado através do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência – FIA/PR  
para  fortalecimento das ações do conselho tutelar  nesse Município.
08.00	 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL.	
08.03	 Divisão de Bem Estar Social	
0824412006.004	 Aquisição de Equipamentos FMDCA	
		  745/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	
Fonte	 816 – Veículo e Equipamento Ação Social	
Art. 2º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do corrente exercício financeiro Crédito Especial 
no valor de R$ 70.000,00(setenta mil reais). 
08.00	 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL.	
08.03	 Divisão de Bem Estar Social	
0824412006.004	 Aquisição de Equipamentos FMDCA	
	 745/4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE	 70.000,00
Fonte	 816 – Veículo e Equipamento Ação Social	
TOTAL	 ..........................................................................	 70.000,00
	 Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior ficam utilizados o 
provável  excesso de arrecadação na Fonte de Recurso 816 – Veículo e Equipamento Ação Social, conforme o contido 
no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.............................................R$  70.000,00                             
TOTAL....................................................................................................................R$   70.000,00
Art. 4º Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias descritas nos artigos 1º, 2º e 3º 
desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº. 916 com vigência de 2018 a 2021 e na LDO – Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº. 951 com vigência para 2019
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de março  de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

PREFEITURA Municipal de perobal
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 060/2019
NOMEIA EDUARDO GOMES DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR EDUARDO GOMES DA SILVA, portador da Cédula de Identidade nº. 4.098.922-6 SESP/PR, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Gari, nível 01, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 11 de março de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 061/2019
Nomeia MILEIDE SOUZA MENEZES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR MILEIDE SOUZA MENEZES, portadora da Cédula de Identidade nº. 13.306.876-7 SESP/PR, para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, Nível A, Classe 01, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 11 de março de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 062/2019
NOMEIA MARIA INES RODRIGUES DE ALCANTARA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. NOMEAR MARIA INES RODRIGUES DE ALCANTARA, portadora da Cédula de Identidade nº. 5.366.520-9 
SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Gari, nível 01, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, a partir de 11 de março de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 063/2019
Nomeia MICHELLE CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR MICHELLE CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA, portadora da Cédula de Identidade nº. 8.428.034-8 
SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento efetivo de Professor, Nível C, Classe 01, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 11 de março de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 064/2019
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço ao Servidor abaixo relacionado, a 
partir de 02 de fevereiro de 2018 como segue: 
NOMERGDe Nível Para Nível 
ADAIRCE MONTEIRO BIGOLE6.876.828-41819
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 065/2019
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço a Servidora abaixo relacionada, a 
partir de 21 de julho de 2018 como segue: 
NOMERGDe Nível Para Nível 
Maria Aparecida de Pádua Almeida2.259.261-05051
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 066/2019
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço ao Servidor abaixo relacionado, a 
partir de 25 de outubro de 2018 como segue: 
NOMERGDe Nível Para Nível 
Cristiano Cezar Merlini de Albuquerque5.754.641-72526
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 067/2019
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço ao Servidor abaixo relacionado, a 
partir de 01 de janeiro de 2019 como segue: 
NOMERGDe Nível Para Nível 
Jose Augusto Pereira Leal3.430.497-12526
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 068/2019
Concede licença Maternidade.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença Maternidade a servidora pública municipal JOSIANE MARIA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade Nº. 12.314.427-9 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em comissão de Chefe da Divisão 
de Cultura, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, no período de 20.02.2019 a 19.06.2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 069/2019
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidoras.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço as Servidoras abaixo relacionadas, 
a partir de 21 de fevereiro de 2019 como segue: 
NOMERGDe Nível Para Nível 
Débora C. Raymundo Fantin7.511.157-62627
Graziele Barnardele Furlaneto6.876.737-72829
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 070/2019
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço ao Servidor abaixo relacionado, a 
partir de 02 de fevereiro de 2019 como segue: 
NOMERGDe Nível Para Nível 
Reginaldo Aparecido Barbosa4.991.478-41516
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 071/2019
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço ao Servidor abaixo relacionado, a 
partir de 01 de fevereiro de 2019 como segue: 
NOMERGDe Nível Para Nível 
Vairto Zubiolo Favarin3.288.998-03031
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 072/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde ao servidor público municipal AMAURI SALLO, portador da 
Cédula de Identidade Nº. 4.600.433-7 SSP/PR, ocupante do cargo de Provimento em comissão de Chefe da Seção de 
Transportes II, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 06/03/2019 a 08/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 073/2019
Concede licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença para tratamento de Saúde a servidora pública municipal SELMA FERREIRA MOHR DE 
OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade Nº. 33.290.536-6 SSP/SP, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 06/03/2019 a 08/03/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 074/2019
Concede licença a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER licença a servidora pública municipal TANIA CRISTINA DE PAIVA MORIS, portadora da Cédula 
de Identidade Nº. 8.865.303-3 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento Efetivo de Educador Infantil, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para acompanhar sua filha menor em tratamento de saúde, sem prejuízo 
de seus vencimentos, no período de 25/02/2019 a 27/02/2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 075/2019
Nomeia YASMIM MORAES DE ALMEIDA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR YASMIM MORAES DE ALMEIDA, portadora da Cédula de Identidade nº. 13.163.265-7 SESP/PR, 
para ocupar o cargo de provimento efetivo de Educador Infantil, Nível A, Classe 01, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir de 11 de março de 2019.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA

Prefeito Municipal
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº. 426/2018
Concede Progressão Funcional de Vencimentos a Servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base no Art. 25. 
Inciso “I” da Lei Complementar 090/2015 de 18 de novembro de 2015.
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER Progressão Funcional de Vencimentos por Tempo de Serviço ao Servidor abaixo relacionado, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de Assistente de Recursos Humanos, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, a partir de 06 de novembro de 2018 como segue: 
NOMERGDe Nível Para Nível 
FABIO CESAR BELEZI8.407.954-53536
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 07 de novembro de 2018.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 991
De 11 de março de 2019
Desafeta bens de uso e gozo públicos e autoriza o Poder Executivo a aliená-los mediante licitação na modalidade 
concorrência pública.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Ficam desafetados da condição de bens de uso e gozo públicos, passando a integrar a categoria dos bens dominiais 
sujeitos a alienação, e incorporados ao patrimônio disponível do Município, os imóveis urbanos a seguir discriminados:
1) Lote de Terras nº11-A (Área Institucional 01), da subdivisão do lote 11(Área Institucional 01), da Quadra 5, do 
Loteamento “Jardim Carolina”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 234,23 
m² (duzentos e trinta e quatro vírgula vinte e três metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na 
Matrícula nº 40.976, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de 
Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  avaliado pela comissão de avaliação no total de R$32.792,20 
(trinta e dois mil setecentos e noventa e dois reais e vinte centavos);
2) Lote de Terras nº11-B (Área Institucional 01), da subdivisão do lote 11(Área Institucional 01), da Quadra 5, do 
Loteamento “Jardim Carolina”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 214,15 
m² (duzentos e quatorze vírgula quinze metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula 
nº 40.977, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama 
de propriedade do Município de Perobal/PR,  avaliado pela comissão de avaliação no total de R$29.981,00 (vinte e 
nove mil novecentos e oitenta e um reais);
3) Lote de Terras nº11-C (Área Institucional 01), da subdivisão do lote 11(Área Institucional 01), da Quadra 5, do 
Loteamento “Jardim Carolina”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 259,12 
m² (duzentos e cinquenta e nove vírgula doze metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na 
Matrícula nº 40.978, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de 
Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  avaliado pela comissão de avaliação no total de R$36.276,80 
(trinta e seis mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta centavos);
Art. 2º Fica a Administração Pública Municipal autorizada a alienar os imóveis discriminados no art. 1º desta lei, 
mediante licitação, modalidade concorrência pública, cujos valores não poderão ser inferiores aos atribuídos pela 
Comissão de avaliação de bens designada pelo Prefeito Municipal.
§ 1º Caso o maior lance ofertado a determinado bem não atinja o valor estipulado pela Comissão, será realizada nova 
avaliação, sendo providenciado nova concorrência pública para alienação do referido bem.
Art. 3º O produto da alienação deverá ser aplicado, em obras publicas de interesse do município.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 11 de março  de 2019.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 002/2019 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, 
na autorização concedida para a Secretaria de Educação para a contratação da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, para prestação de serviços de cunho educacional e assistências de ação 
continuada, contemplando ações de atendimento a 09(nove) alunos com necessidades educacionais especiais do 
Município de Perobal, a serem realizadas nas dependências da contratada, com o fornecimento de equipamentos, 
recursos humanos, materiais e insumos necessários a sua realização, no ano letivo de 2019, com dispensa de 
licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso XX, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
JOSE PEREIRA DE SOUZA 
Secretario Municipal de Educação

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº002/2019.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
parecer favorável, RATIFICO a contratação da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
- APAE, para prestação de serviços de cunho educacional e assistências de ação continuada, contemplando ações 
de atendimento a 09(nove) alunos com necessidades educacionais especiais do Município de Perobal, tendo como 
fundamento o art. 24, inciso XX, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 11 de março de 2019.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Inexigibilidade nº 002/2019 anexo, solicito ratificação do ato por mim praticado, na 
autorização concedida para a Secretaria de Saúde, para a contratação da empresa credenciada na Chamada 
Pública nº1/2019, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e 
demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para o período de 12(doze) 
meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, tendo como 
fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretária Municipal de Saúde  

RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº 002/2019 
Considerando o cumprimento aos princípios da publicidade e transparência, e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu pareceres favoráveis, 
RATIFICO a para a contratação de empresas credenciadas na Chamada Pública nº1/2017, para prestação de 
serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes 
na Secretaria Municipal de Saúde de Perobal, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, para o período até 12 (doze) meses, com a empresa VIGOR  SERVIÇOS MÉDICOS E DE 
FISIOTERAPIA LTDA,  tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal  

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 193/2019
Concede progressão horizontal(Classe Salarial) a servidora JULIANA MARIA DO CARMO e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 35 a 40, da Lei nº 1740, de 02 de Abril de 2012, e a Lei nº 2151, de 03 de 
Setembro de 2015, que trata da progressão horizontal(Classe Salarial), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal a servidora JULIANA MARIA DO CARMO, matricula nº 2048-6, ocupando o 
cargo efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
da Classe-B para Classe-C, a partir de 01 de Março de 2019(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
Pérola - Paraná, 11 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito

 

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 192/2019
Atribui Jornada Suplementar a servidora JESSICA LOPES DE SOUZA e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o previsto no artigo 47, da Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração do Magistério do Município de Pérola);
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir Jornada Suplementar a servidora JESSICA LOPES DE SOUZA, matricula nº 1950-
0, lotada com 20h (vinte horas) semanais, a partir de 11 de Março de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário. 
Pérola - Paraná, 11 de Março de 2019.

DARLAN SCALCO
Prefeito
PORTARIA Nº 191/2019
Nomeia GILBERTO ROSENDO DA SILVA no cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Limpeza Pública.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando o contido na Lei Municipal nº 1849, de 16 de Maio de 2013, e suas alterações,  
RESOLVE:
Art. 1º Nomear GILBERTO ROSENDO DA SILVA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade sob 
o nº 8.797.018-3-SESP/PR, CPF nº 007.833.249-44, para o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Limpeza Pública, Símbolo CC-6, a partir de 01 de Março de 2019(inclusive). 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação, revogando as disposições em 
contrário.
Pérola/Paraná, 11 de Março de 2019.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PREFEITURA Municipal de perobal
Estado do Paraná
LEI Nº 990
De 11 de março de 2019
Desafeta bens de uso e gozo públicos e autoriza o Poder Executivo a aliená-los mediante licitação na modalidade 
concorrência pública.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte 
Lei Municipal:
Art. 1º Ficam desafetados da condição de bens de uso e gozo públicos, passando a integrar a categoria dos bens 
dominiais sujeitos a alienação, e incorporados ao patrimônio disponível do Município, os imóveis urbanos a seguir 
discriminados:
1) Lote de terras nº1-A (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº1 (Área Institucional 1), da Quadra nº12, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com 
área de 185,725 m² (cento e oitenta e cinco vírgula setecentos e vinte cinco metros quadrados), com as divisas e 
confrontações constantes na Matrícula nº 40.911, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do 
Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, 
e os membros da comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$16.715,25 (dezesseis mil setecentos e 
quinze reais e vinte e cinco centavos), por ser condizente com o mercado local;
2) Lote de terras nº1-B (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº1 (Área Institucional 1), da Quadra nº12, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com 
área de 185,725 m² (cento e oitenta e cinco vírgula setecentos e vinte cinco metros quadrados), com as divisas e 
confrontações constantes na Matrícula nº 40.912, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do 
Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, 
e os membros da comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$16.715,25 (dezesseis mil setecentos e 
quinze reais e vinte e cinco centavos), por ser condizente com o mercado local;
3) Lote de terras nº1-C (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº1 (Área Institucional 1), da Quadra nº12, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com área 
de 196,65 m² (cento e noventa e seis vírgula sessenta e cinco metros quadrados), com as divisas e confrontações 
constantes na Matrícula nº 40.913, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e 
Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros 
da comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$17.698,50 (dezessete mil seiscentos e noventa e oito 
reais e cinquenta centavos), por ser condizente com o mercado local;
4) Lote de terras nº1-D (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº1 (Área Institucional 1), da Quadra nº12, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com área 
de 182,00 m² (cento e oitenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
40.914, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de 
propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram 
atribuir ao imóvel o valor total de R$16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), por ser condizente com o 
mercado local;
5) Lote de terras nº1-E (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº1 (Área Institucional 1), da Quadra nº12, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área 
de 182,00 m² (cento e oitenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
40.915, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de 
propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram 
atribuir ao imóvel o valor total de R$16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), por ser condizente com o 
mercado local;
6) Lote de terras nº1-F (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº1 (Área Institucional 1), da Quadra nº12, do 
Loteamento “Parque Residencial Oriente”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR, com área 
de 182,00 m² (cento e oitenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
40.916, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de 
propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram 
atribuir ao imóvel o valor total de R$16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), por ser condizente com o 
mercado local;
7) Área Institucional 2-A, da subdivisão da Área Institucional 2, da Quadra 3, do Loteamento “Jardim das Araucárias”, 
localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 240,00 m² (duzentos e quarenta metros 
quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 40.907, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º 
Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o 
mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$21.600,00 
(vinte e um mil e seiscentos reais), por ser condizente com o mercado local;
8) Área Institucional 2-B, da subdivisão da Área Institucional 2, da Quadra 3, do Loteamento “Jardim das Araucárias”, 
localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 240,00 m² (duzentos e quarenta metros 
quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 40.908, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º 
Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o 
mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$21.600,00 
(vinte e um mil e seiscentos reais), por ser condizente com o mercado local;
9) Área Institucional 2-C, da subdivisão da Área Institucional 2, da Quadra 3, do Loteamento “Jardim das Araucárias”, 
localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 240,00 m² (duzentos e quarenta metros 
quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 40.909, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º 
Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o 
mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$21.600,00 
(vinte e um mil e seiscentos reais), por ser condizente com o mercado local;
10) Lote de terras nº4-A (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área Institucional 1), da Quadra nº7, do 
Loteamento “Jardim Ipê”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 182,00 m² 
(cento e oitenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 40.950, do 
Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade 
do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram atribuir ao 
imóvel o valor total de R$16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), por ser condizente com o mercado local;
11) Lote de terras nº4-B (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área Institucional 1), da Quadra nº7, do 
Loteamento “Jardim Ipê”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 182,00 m² 
(cento e oitenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 40.951, do 
Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade 
do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram atribuir ao 
imóvel o valor total de R$16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), por ser condizente com o mercado local;
12) Lote de terras nº4-C (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área Institucional 1), da Quadra nº7, do 
Loteamento “Jardim Ipê”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 182,00 m² 
(cento e oitenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 40.952, do 
Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade 
do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram atribuir ao 
imóvel o valor total de R$16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), por ser condizente com o mercado local;
13) Lote de terras nº4-D (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área Institucional 1), da Quadra nº7, do 
Loteamento “Jardim Ipê”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 182,00 m² 
(cento e oitenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 40.953, do 
Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade 
do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram atribuir ao 
imóvel o valor total de R$16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), por ser condizente com o mercado local;
14) Lote de terras nº4-E (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área Institucional 1), da Quadra nº7, do 
Loteamento “Jardim Ipê”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 234,00 m² 
(duzentos e trinta e quatro metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 40.954, do 
Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de propriedade 
do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram atribuir ao 
imóvel o valor total de R$21.060,00 (vinte e um mil e sessenta reais), por ser condizente com o mercado local;
15) Lote de terras nº4-A (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área Institucional 1), da Quadra nº5, do 
Loteamento “Jardim das Acácias”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 
243,49 m² (duzentos e quarenta e três vírgula quarenta e nove metros quadrados), com as divisas e confrontações 
constantes na Matrícula nº 40.902, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e 
Comarca de Umuarama de propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros 
da comissão resolveram atribuir ao imóvel o valor total de R$21.914,10 (vinte e um mil novecentos e quatorze reais e 
dez centavos), por ser condizente com o mercado local;
16) Lote de terras nº4-B (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área Institucional 1), da Quadra nº5, do 
Loteamento “Jardim das Acácias”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 
182,00 m² (cento e oitenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
40.903, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de 
propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram 
atribuir ao imóvel o valor total de R$16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), por ser condizente com o 
mercado local;
17) Lote de terras nº4-C (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área Institucional 1), da Quadra nº5, do 
Loteamento “Jardim das Acácias”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 
182,00 m² (cento e oitenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
40.904, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de 
propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram 
atribuir ao imóvel o valor total de R$16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), por ser condizente com o 
mercado local;
18) Lote de terras nº4-D (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área Institucional 1), da Quadra nº5, do 
Loteamento “Jardim das Acácias”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 
182,00 m² (cento e oitenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
40.905, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de 
propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram 
atribuir ao imóvel o valor total de R$16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), por ser condizente com o 
mercado local;
19) Lote de terras nº4-E (Área Institucional 1), da subdivisão do Lote nº4 (Área Institucional 1), da Quadra nº5, do 
Loteamento “Jardim das Acácias”, localizado no perímetro urbano deste Município de Perobal/PR , com área de 
182,00 m² (cento e oitenta e dois metros quadrados), com as divisas e confrontações constantes na Matrícula nº 
40.906, do Livro nº 2 – Registro Geral do 2º Ofício de Registro de Imóveis do Município e Comarca de Umuarama de 
propriedade do Município de Perobal/PR,  o mesmo não possui benfeitorias, e os membros da comissão resolveram 
atribuir ao imóvel o valor total de R$16.380,00 (dezesseis mil trezentos e oitenta reais), por ser condizente com o 
mercado local;
Art. 2º Fica a Administração Pública Municipal autorizada a alienar os imóveis discriminados no art. 1º desta lei, 
mediante licitação, modalidade concorrência pública, cujos valores não poderão ser inferiores aos atribuídos pela 
Comissão de avaliação de bens designada pelo Prefeito Municipal.
§ 1º Caso o maior lance ofertado a determinado bem não atinja o valor estipulado pela Comissão, será realizada nova 
avaliação, sendo providenciado nova concorrência pública para alienação do referido bem.
Art. 3º O produto da alienação deverá ser aplicado, em obras publicas de interesse do município.
Parágrafo único: Assim que quaisquer um dos bens descritos nessa Lei for alienado o Poder Executivo comunicará 
o Poder Legislativo, no prazo de 15 (quinze) dias, informando qual foi o imóvel alienado, quem foi o(a) comprador(a), 
prazo e condições de pagamento. 
I – Além das informações constantes do parágrafo único o Poder Executivo informará no mesmo prazo onde o dinheiro 
da alienação será investido/gasto/aplicado. 
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 
                                   
      

PREFEITURA  MUNICIPAL DE PEROBAL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°4/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: LIMA E BARBIERI LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção a serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Obras, na manutenção dos próprios municipais, e para realização de pequenas obras.
Valor Total: R$ 71.312,00.
Vigência: 08/03/19 a 08/03/20.
Fundamentação: Pregão nº2/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°5/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: DEPOS. DE MAT.DE CONSTRUÇÃO E AUTO PECA PEROBAL. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção a serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Obras, na manutenção dos próprios municipais, e para realização de pequenas obras.
Valor Total: R$ 64.432,20.
Vigência: 08/03/19 a 08/03/20.
Fundamentação: Pregão nº2/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°6/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: A. E. M. BERNARDINHO E CIA LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de materiais de construção a serem utilizados pela 
Secretaria Municipal de Obras, na manutenção dos próprios municipais, e para realização de pequenas obras.
Valor Total: R$ 877,50.
Vigência: 08/03/19 a 08/03/20.
Fundamentação: Pregão nº2/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°7/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GEISE MERLINI SANTIAGO CASTELLINI 04792223989. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados as diversas 
Secretarias do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 17.980,00.
Vigência: 11/03/19 a 11/03/20.
Fundamentação: Pregão nº3/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°8/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: T. RONQUI DISTRIBUIDORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS. 
Objeto: contratação de empresa para fornecimento parcelado de gêneros alimentícios destinados as diversas 
Secretarias do Município de Perobal..
Valor Total: R$ 14.714,00.
Vigência: 11/03/19 a 11/03/20.
Fundamentação: Pregão nº3/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°9/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: APAE - AS. DE PAIS E AMIGOS EXCEPCION. 
Objeto: contratação da entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE, para prestação de 
serviços de cunho educacional e assistências de ação continuada, contemplando ações de atendimento a 09 (nove) 
alunos com necessidades educacionais especiais do Município de Perobal.
Valor Total: R$ 43.200,00.
Vigência: 11/03/19 a 31/12/19.
Fundamentação: Dispensa por Justificativa nº2/2019.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°10/2019.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: VIGOR-SERVIÇOS MEDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA. 
Objeto: prestação de serviços de Saúde na área de PEDIATRIA - perfazendo um total de 4h/semanais ou 25 consultas/
semanais. Conforme escala de horários e dias elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde, nas Unidades de 
Saúde, para o período de 12(doze) meses, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, através de profissionais médicos e remunerada conforme valores e critérios discriminados 
a seguir:
REDE	 UNIDADE DE ATENDIMENTO	 CARGA HORÁRIA MÍNIMA DIÁRIA	 HORAS MENSAL	
VALOR MENSAL	
VALOR TOTAL
Especialidade Pediatria(4h/semanal ou 25 consultas)	 Mês	 12	 R$. 7.100,00	
85.200,00
Valor Total: R$ 85.200,00.
Vigência: 11/03/19 a 11/03/20.
Fundamentação: Inexigibilidade nº2/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº149/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: ROSIMEIRE DE PAULA MARCHINI EIRELI EPP.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de execução disposto na Clausula Sexta do presente contrato, com termino 
previsto para dia 30/05/2019.
Cláusula Segunda: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula Sétima do presente contrato, com termino 
previsto para dia 30/06/2019.
 Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 01/03/2019.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº108/2017.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: G.L. ASSES. TECNICA ADMINIST. LTDA.
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto na Clausula 
Quarta do presente contrato, encerrando-se em 22 de janeiro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula terceira o valor total de R$ 22.980,00 (vinte e dois mil novecentos 
e oitenta reais), ao valor inicialmente firmado, a serem pagos a mensalmente a quantia de R$1.915,00 (hum mil 
novecentos e quinze reais), referente a prorrogação do prazo de vigência disposto na clausula primeira do presente 
aditivo
Clausula Terceira: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no instrumento do contrato original que 
não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 22/01/2019.
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Pérola - Pr., 11 de março de 2019   

 

 

NOTIFICA 

 

 

Dando cumprimento às disposições da Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1.997, notificamos aos Partidos, 

ao Sindicato dos Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 

Recursos Federais. 

 
28/02/2019 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 983,63 

08/03/2019 BRASIL 6983-3 Pref. Munic. Pérola – IPMI 4.384,11 

27/02/2019 BRASIL 8072-1 Pref. Munic. Pérola – PNAT 3.234,25 

28/02/2019 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 311.716,70 

08/03/2019 BRASIL 8924-9 Pref. Munic. Pérola – FPM 535.845,38 

26/02/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 5.102,94 

27/02/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 68.681,62 

28/02/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 30.228,07 

07/03/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 16.149,98 

08/03/2019 BRASIL 9825-6 Pref. Munic. Pérola – FUNDEB 98.055,88 

21/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 384,56 

22/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 1.194,47 

25/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 12.872,56 

26/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola – Simples Nacional 111,87 

27/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 37,67 

28/02/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 337,40 

06/03/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 2.782,68 

08/03/2019 BRASIL 10059-5 Pref. Munic. Pérola -  Simples Nacional 57,82 

26/02/2019 BRASIL 11117-1 Pref. Munic. Pérola -  MERENDA 15.578,80 

28/02/2019 BRASIL 14397-9 Fundo Munic. Ass. Social – PBF 1.608,95 

22/02/2019 BRASIL 14978-0 Pref. Munic. Pérola -  FEP 14.760,00 

28/02/2019 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola –  ITR 141,92 

08/02/2019 BRASIL 19173-6 Pref. Munic. Pérola – ITR 68,91 

06/03/2019 CAIXA   624029-0 Fundo Mun. Saúde – SUS CUSTEIO 142.934,23 

 

 

 

 

DARLAN SCALCO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 30, DE 07 DE MARÇO DE 2019.
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Superávit Financeiro para 2019, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2019  e no Plano Plurianual de 2018-
2021. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando as 
disposições da Lei nº 2640 de 01 de março de 2019, DECRETA:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 
240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09  SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade Orçamentária: 09.01 Fundo Municipal  de Assistência Social
08.242.0012.3040 Incentivo a Pessoa com Deficiência  - PCD III
4.4.90.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL  PERMANENTE (FR 863)                                                 R$ 240.000,00
TOTAL			                                          R$ 240.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através do Superávit Financeiro da 
seguinte fonte de recurso: 
863 – INCENTIVO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA  - PCD III                                                                                R$ 240.000,00
TOTAL				                                          R$ 240.000,00
Art. 3º Esta Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 07 de março de 2019.
Republicado por Incorreção
DARLAN SCALCO
Prefeito 

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 06/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019
Processo: n.º 10/2019. Pregão Presencial nº 05/2019. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
oxigênio medicinal para serem utilizados no Hospital Dr. Raul Sérgio Bittencourt do Município de Pérola, Estado do 
Paraná. Assinatura da Ata: 11/03/19. Vigência: 12 meses a contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: 
OXIPARANA COMERCIO DE OXIGENIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
14.785.842/0001-00, estabelecida na Rua Armando Luiz Bretas, nº 2.175, Jardim San Fernando, CEP 87.508-180, 
na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, condições e preços registrados constantes 
abaixo:
Lote	 Item	 Descrição	 Unid	 Qunt	 Marca Modelo	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 1	 Carga oxigênio Medicinal 10 m³	 UN	 250	 Oxiguaçu 	 120,00	 30.000,00
1	 2	 Carga oxigênio Medicinal 7 m³	 UN	 80	 Oxiguaçu 	 100,00	 8.000,00
1	 3	 Carga oxigênio Medicinal 3m³	 UN	 50	 Oxiguaçu 	 75,00	 3.750,00
1	 4	 Carga oxigênio Medicinal 1 m³	 UN	 50	 Oxiguaçu 	 65,00	 3.250,00
TOTAL DO LOTE - 01	 45.000,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

municipio de pérola
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 05/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2019
Processo: nº 09/2019. Pregão Presencial nº 04/2019. Objeto: Registro de Preços para eventual e futura contratação de 
empresa para a Promoção de Treinamento Vivencial de Alta Performance dos funcionários pertencentes a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná. Assinatura da Ata: 11/03/19. Vigência: 12 meses a 
contar da assinatura. Empresa classificada em 1° lugar: CAMILA MIDORI DE ALMEIDA COSTA ALVES 03928737961, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 20.352.236/0001-02, estabelecida na Rua Cambé, 
nº 4.441, sala 02, Zona II, CEP 87.502-160, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, conforme especificações, 
condições e preços registrados constantes abaixo:
Lote	 Item	 Descrição	 Unid	 Qunt de Pessoas	 Marca Modelo	 Valor Unitário	 Valor Total
1	 1	 Promoção de Treinamento Vivencial de Alta Performance dos funcionários pertencentes a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná.	 Ser	 162	
CAMILA MIDORI 	 572,00	 92.664,00
TOTAL DO LOTE - 01	 92.664,00
VALOR TOTAL DA ATA = R$ 92.664,00 (Noventa e dois mil seiscentos e sessenta e quatro reais).
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

PREFEITURA  MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 03 DO CONTRATO DE EMPREITA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº 021/2018
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: MINERPAL 
COMÉRCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 78.930.435/0001-22, com sede à VILA 
PARAÍSO, ZONA RURAL, Casa nº 02, ZONA RURAL - 85950-000 na cidade de PALOTINA, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. ADEMAR PAWLOWSKI, brasileiro, casado, portador do RG. nº 317.923 SSP/SC, e do 
CPF/MF Nº. 211.789.259-00, residente e domiciliado à Avenida Presidente Kennedy, 802, Bairro Centro, 85.950-000, 
Palotina, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Profissionais, 
firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Concorrência nº 1/2018, Processo n° 16, data da homologação da licitação 02/04/18, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a alteração do prazo de vigência do CONTRATO Nº. 021/2018, que fica prorrogado 
até 01/05/2019, contados a partir do dia 03/12/2018, com fundamento no art. 57, II da Lei 8.666/93, ressalvado o direito 
de novas prorrogações nos termos da lei.
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a serem dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 03 de dezembro de 2018.
       

       

       

       

       

     Estado do Parana                                  Lei 9.452 - Liberacao Recursos - do Estado e Uniao                   Folha:     1  

     Prefeitura Munic.Sao Jorge do Patrocinio                  Periodo de 13/02/2019 a 28/02/2019          

      

      Unidade Gestora: CONSOLIDADO                                                                                                                                                        

                                                                                                                                          

     Natureza                  Descricao do Recurso                                                    Data                 Valor               

Total 

                                                                                                                                          

     1.7.1.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal                          20/02/2019          52.382,57           

52.382,57                                     

                                                                                                    28/02/2019         187.030,02          

187.030,02                                     

     1.7.1.8.02.5.1.00.00.00   Cota-parte Royal. Parti. Especial Lei 9.478/97 - Principal           28/02/2019             242,83              

242,83                                     

     1.7.1.8.02.6.1.00.00.00   Cota-Parte do Fundo Especial do Petroleo - FEP - Principal           28/02/2019          11.070,00           

11.070,00                                     

     1.7.1.8.03.1.1.01.05.00   Programa Saude Bucal                                                 18/02/2019          15.000,00           

15.000,00                                     

     1.7.1.8.05.1.1.00.00.00   Transferencias do Salario-Educacao - Principal                       18/02/2019          24.256,20           

24.256,20                                     

     1.7.1.8.05.3.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNAE - Principal                   28/02/2019           3.766,40            

3.766,40                                     

     1.7.1.8.05.4.1.00.00.00   Transferencias Diretas do FNDE ao PNATE - Principal                  28/02/2019           2.919,67            

2.919,67                                     

     1.7.1.8.12.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do  FNAS - Principal                      28/02/2019           1.430,00            

1.430,00                                     

     1.7.2.8.01.1.1.00.00.00   Cota-Parte do ICMS - Principal                                       19/02/2019         561.075,03          

561.075,03                                     

                                                                                                    26/02/2019          67.099,45           

67.099,45                                     

     1.7.2.8.01.2.1.00.00.00   Cota-Parte do IPVA - Principal                                       28/02/2019          79.512,97           

79.512,97                                     

     1.7.2.8.01.3.1.00.00.00   Cota-Parte do IPI - Municipios - Principal                           28/02/2019          15.874,28           

15.874,28                                     

     1.7.2.8.99.1.1.01.00.00   TRANSFERENCIA DA SANEPAR 1%                                          28/02/2019           1.167,58            

1.167,58                                     

     1.7.5.8.01.1.1.00.00.00   Transferencias de Recursos do FUNDEB - Principal                     27/02/2019         248.755,80          

248.755,80                                     

                                                                                                    28/02/2019          16.103,32           

16.103,32                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

                                         Total Geral .......................                                         1.287.686,12        

1.287.686,12                                     

                                                                                                                                          

                                                                                                                                          

      

      

      

                           __________________________     __________________________     __________________________                       

                           ANTONIO  CIRINEU PASSARELA         ELIANDRO SAQUETTO              JOSE CARLOS BARALDI                          

                             SECRETARIO DA FAZENDA                 CONTADOR                  PREFEITO MUNICIPAL                           

                               CPF -086.029.649-00              CRC -053488/O-9             CPF - 409.020.649-91                          

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 96/2019, de 11 de março de 2019.
AUTORIZA o pagamento de diárias e dão outras providencias.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1° - AUTORIZAR em consonância com a Lei Municipal nº. 592/98, o pagamento de 04 (quatro) diárias 
correspondentes aos dias 11;12;13 e 14 de março de 2019, período em que o representante legal desta municipalidade, 
o Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, realizará viagem a cidade de Curitiba/PR em visita a Sanepar, Secretaria de Estado da 
Agricultura, Copel, Casa Civil, BRDE, Assembleia Legislativa do Estado do Paraná e Secretaria de Desenvolvimento 
Sustentável e Turismo, visando buscar recursos para este município, e no dia 15 de março de 2019 (sexta-feira) 
retornar ao município de São Jorge do Patrocínio. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI 
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 97/2019 de 11 de março de 2019.
PRORROGA Auxilio Doença e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR o Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em 
favor do Servidor Publico Sr. SÉRGIO APARECIDO LAVERDE, brasileiro, portador do RG n°. 3.773.953-7 SSP/
PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, Padrão GA, Classe X, constante do 
quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 
03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 01 – Gabinete do 
Secretário; Atividade: 2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comercio, 
tendo em vista Atestado Médico comprovando a necessidade de prorrogação do AFASTAMENTO DO SERVIDOR 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE por um período adicional de 60 (sessenta) dias, contados a partir de 06 de março 
de 2019, ficando seus vencimentos a cargo do Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio – SERVIPREV, 
enquanto durar seu afastamento, devendo na data de 05 de maio de 2019 apresentar-se no local de trabalho, afim 
de retomar as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare o não retorno na atividade 
laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 006/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 28 de fevereiro de 2019. 
 
Fornecedor: MSA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA.ME 
CNPJ/CPF: 31.062.949/0001-40 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 RODO DE ESPUMA, COM CABO EM MADEIRA, TAMANHO 
1,30 MT 

385,00 R$ 8,28 R$ 3.186,80 

2 SABAO EM BARRA, COMPOSTO DE CARBONATO DE 
SODIO, DIOXIDO DE TITANIO, GLICERINA, CORANTE E 
OUTRAS SUBSTANCIAS QUIMICAS PERMITIDAS, 
EMBALADO EM SACO PLASTICO COM 05 BARRAS. CX 
COM 20 SACOS 

3.060,00 R$ 5,21 R$ 15.942,60 

3 SACO DE LIXO, COM CAPACIDADE DE 30LT, C/ 50 
UNIDADES, NA COR PRETA 

1.720,00 R$ 5,21 R$ 8.961,20 

4 SACO DE LIXO COM CAPACIDADE DE 50LT, PCT COM 50 
UNIDADES, NA COR PRETA 

2.610,00 R$ 5,21 R$ 13.598,10 

5 SACO DE LIXO, COM CAPACIDADE DE 100LT, ROLO C/ 25 
UNIDADES, NA COR PRETA 

1.630,00 R$ 5,21 R$ 8.492,30 

6 Amaciante de roupas 2 Litros 1.020,00 R$ 5,21 R$ 5.314,20 
7 INSETICIDA AEROROL - 300 ML 40,00 R$ 11,37 R$ 454,80 

Valor Total Homologado -   R$ 55.950,00  (cinquenta e cinco mil, novecentos e cinquenta reais)         
 
 
Fornecedor: V.L. DA CRUZ - ME 
CNPJ/CPF: 23.875.104/0001-45 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 SABAO EM PO 1 KG 8.810,00 R$ 6,80 R$ 59.949,41 
Valor Total Homologado -   R$ 59.949,41  (cinquenta e nove mil, novecentos e quarenta e nove reais 
e quarenta e um centavos)         
 
 
Fornecedor: DOMINGUES & SOUZA LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 79.202.685/0001-09 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Cera liquida incolor – para madeira e pisos frios como: ceramica, 
lajotas, ladrilhos, pastilhas, borracha, granito  (unidades de 750ml) 

432,00 R$ 8,73 R$ 3.771,36 

2 DESENGORDURANTE LIQUIDO DE 500 ML 4.800,00 R$ 2,87 R$ 13.776,00 
3 DESINFETANTE, BACTERICIDA E GERMICIDA PARA USO 

GERAL, EMBALADO EM FRASCO DE 2LTS. CX COM 6 UN. 
2.340,00 R$ 4,56 R$ 10.672,51 

4 DETERGENTE LIQUIDO BIODEGRADAVEL NEUTRO E 
CLEAN, C/ BICO DETERGENTE LIQUIDO BIODEGRADAVEL 
NEUTRO E CLEAN, C/ BICO  LIQUIDO BIODEGRADAVEL 
NEUTRO E CLEAN, C/ BICO REGULADOR 500 ML 

6.807,00 R$ 1,83 R$ 12.456,81 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 

 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

5 Flanela para limpeza, confeccionado em pano de 100% algodão 
flanelado, na cor laranja, nas medidas proximadas de 40 x 60cm 

470,00 R$ 2,87 R$ 1.348,90 

6 LUSTRA MOVEIS A BASE DE CERAS NATURAIS, COM 
ACAO DE SECAGEM RAPIDA, COM PERFUME SUAVE, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM PLASTICA DE 200ML 

180,00 R$ 3,84 R$ 691,20 

7 Luva de borracha média, acondicionada em embalagem plástica, 
composta de látex natural, formato anatômico, palma e interior 
lisos, interior lubrificado com pó bioabsorvível, forrada 

250,00 R$ 5,49 R$ 1.372,50 

8 Luva de borracha pequena, acondicionada em embalagem plástica, 
composta de látex natural, formato anatômico, palma e interior 
lisos, interior lubrificado com pó bioabsorvível, forrada 

250,00 R$ 5,49 R$ 1.372,50 

9 PANO DE CHAO EM ALGODAO 40X75 380,00 R$ 4,81 R$ 1.827,80 
10 Rodo de borracha de 40cm, com cabo de madeira, tamanho 1,50mt. 396,00 R$ 5,82 R$ 2.304,72 
11 SACO ALVEJADO, PANO DE LIMPEZA 100% ALGODAO 

MEDIDAS 48X37CM 
950,00 R$ 4,81 R$ 4.569,50 

12 Papel higiênico, branco, folha simples, rolo c/ 60mt, (fardo com 
mínimo 40 rolos) 

8.020,00 R$ 2,81 R$ 22.536,20 

Valor Total Homologado -   R$ 76.700,00  (setenta e seis mil e setecentos reais) 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Fornecedor: IRMÃOS BRATTI LTDA-EPP 
CNPJ/CPF: 05.572.799/0001-04 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 VASSOURA COM CABO, COM CERDAS DE NYLON, TIPO 
LISA, COM GANCHO DE PLASTICO E ROSCA EM PLASTICO 

666,00 R$ 6,58 R$ 4.384,54 

2 VASSOURA DE CAPIM PIACAVA, TIPO CAIPIRA, 
AMARRACAO COM ARAME RESISTENTE E CABO DE 
MADEIRA MEDINDO NO MINIMO 1,20CM 

901,00 R$ 12,22 R$ 11.010,22 

3 Brilha/Limpa Alumínio e inox de 500ml 2.607,00 R$ 2,26 R$ 5.891,82 
4 Pá para lixo cabo grande: material em zinco 110,00 R$ 5,44 R$ 598,40 
5 LIMPADOR INSTANTANEO COM 500 ML 3.940,00 R$ 2,70 R$ 10.638,00 
6 REMOVEDOR DE LIMPEZA PESADA 5 L 1.530,00 R$ 18,89 R$ 28.901,70 
7 PREGADOR DE ROUPAS DE PLÁSTICO - EMALAGEM COM 

12 UNIDADES 
960,00 R$ 1,42 R$ 1.363,20 

8 Papel toalha rolo Folha dupla. - Excelente absorção. - Total de 120 
toalhas. - Tamanho: 20 x 22 cm cada 

500,00 R$ 3,78 R$ 1.890,00 

9 Guardanapos de pano – medidas 51 x 51 cm – cor branco 536,00 R$ 1,42 R$ 761,12 
10 Coador de café, em flanela, haste revestida em madeira, aro, 

produto de 1ª qualidade. 
150,00 R$ 3,74 R$ 561,00 

1 TRAVESSA DE VIDRO, COM TAMPA - RETANGULAR 
39,5CMX24CM TRANSPARENTE COM TAMPA 

45,00 R$ 29,95 R$ 1.347,75 

2 XICARA DE CAFÉ - EM VIDRO TEMPERADO 400,00 R$ 4,90 R$ 1.960,00 
3 PANELA DE PRESSAO EM ALUMINIU 10LT - DIÂMENTRO: 

24CM, ESPESSURA  3,8MM 
14,00 R$ 99,95 R$ 1.399,30 

4 Colher de arroz - produzida com lâmina em inox e cabo em 
polipropileno, material de alta qualidade 

38,00 R$ 8,50 R$ 323,00 

5 Leiteira térmica com tampa - 2 Litros em Alumínio e Cabo Em 
Baquelite Antitérmico e Anatômico 

38,00 R$ 10,50 R$ 399,00 

6 Porta Biscoito – recipiente em vidro resistente, com tampa a rosca – 42,00 R$ 7,50 R$ 315,00 
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tamanho de 2 litros 
7 BACIA TAMANHO MÉDIO - PLÁSTICO 12,00 R$ 15,50 R$ 186,00 
8 BACIA PLASTICA, TAMANHO GRANDE 50,00 R$ 29,90 R$ 1.495,00 
9 BACIA REDONDA MEDIA EM INOX 31CM X 8CM 62,00 R$ 36,93 R$ 2.289,66 

10 Bandeja Inox - em aco inoxidável retangular no tamanho mínimo 50 
CM 

42,00 R$ 19,50 R$ 819,00 

11 JARRA DE VIDRO COM TAMPA 1,5LT 40,00 R$ 15,75 R$ 630,00 
12 Copo de vidro - para água, material vidro liso duplo, uso líquidos, 

capacidade aproximada 300 ml, 
260,00 R$ 2,50 R$ 650,00 

13 Abridor de latas e garrafas para cozinha 14,00 R$ 3,50 R$ 49,00 
14 Concha Empresarial - produzida comlâmina e inox e cabo em 

polipropileno, material de alta qualidade 
26,00 R$ 8,50 R$ 221,00 

15 COPO DESCARTAVEL P/ AGUA PCT COM 100 UND 180 ML 4.380,00 R$ 3,50 R$ 15.330,00 
16 Copo descartável 50ml p/ café, pct c/ 100 unid. 950,00 R$ 1,95 R$ 1.852,50 
17 TOALHA DE MESA retangular c/ medidas aprox. 160 x 220cm 85,00 R$ 15,95 R$ 1.355,75 
18 Escova Sanitària com cerdas flexìvel e suporte 40,00 R$ 6,50 R$ 260,00 
19 Toalha de rosto, 100% algodão, medindo aprox. 50 x 80cm. 120,00 R$ 6,95 R$ 834,00 
20 TOALHA DE BANHO EM ALGODAO, DIVERSAS CORES, 

TAM. 70X1,30 
60,00 R$ 22,90 R$ 1.374,00 

21 GARRAFA TERMICA P/ CAFE - 2L - AÇO INOX BASE 
GIRATORIA, PARTE INTERIOR E EXTERIOR EM AÇO INOX 

70,00 R$ 24,95 R$ 1.746,50 

Valor Total Homologado -   R$ 100.836,46  (cem mil, oitocentos e trinta e seis reais e quarenta e 
seis centavos)         
 
 
Fornecedor: TUBARÃO LICITAÇÕES EIRELI - EPP 
CNPJ/CPF: 29.310.533/0001-51 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AGUA SANITARIA, SOLUCAO AQUOSA, TEOR DE CLORO 
ATIVO HIPOCLORITO DE SODIO E AGUA COM TEOR DE 
CLORO ATIVO 2,0% A 2,5% P/P, PRODUTO A BASE DE 
CLORO SEM AROMATIZANTE, EM FRASCO DE 1LT (CX 
COM 12 UN) 

7.810,00 R$ 2,61 R$ 20.384,10 

2 ALCOOL ETILICO 92,8% 1.000ML 2.825,00 R$ 5,31 R$ 15.000,75 
3 ALCOOL EM GEL DE 1 LT 2.160,00 R$ 5,21 R$ 11.253,60 
4 ALGODAO ( CX DE 25 GR) 240,00 R$ 2,18 R$ 523,20 
5 COTONETE - C/ 50 UNID. 180,00 R$ 1,89 R$ 340,20 
6 Sabonete glicerado, tipo ovulado, de 90g 200,00 R$ 2,55 R$ 510,00 
7 SABONETE LIQUIDO P/ USO HOSPITALAR GLICERINADO 

S/ GERMICIDA, 1 LITRO. 
100,00 R$ 7,15 R$ 714,55 

8 SABONETE EM BARRA - COM 90GR 294,00 R$ 1,19 R$ 349,86 
9 SHAMPOO INFANTIL 500 ML 100,00 R$ 10,34 R$ 1.034,00 

10 EMBALAGEN PLÁSTICA PARA FREEZER 5KG - 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

430,00 R$ 5,68 R$ 2.442,40 

11 EMBALAGENS PLASTICAS P/ FREEZER 7KG - 
EMBALAGEM COM 50 UNIDADES 

430,00 R$ 5,68 R$ 2.442,40 

12 Creme condicionador para cabelo 1kg 300,00 R$ 6,63 R$ 1.989,00 
13 BALDE PLASTICO COM CAPACIDADE 20LTS, COM ALÇA 

DE METAL 
233,00 R$ 10,90 R$ 2.539,70 

14 BALDE PLASTICO COM CAPACIDADE 15LTS, COM ALÇA 47,00 R$ 14,70 R$ 690,90 
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DE METAL 
15 ESCOVA DE LAVAR LOUÇA, COM CABO DE PLÁSTICO, 

COM CERDAS EM FIBRA DE NYLON 
408,00 R$ 3,32 R$ 1.354,56 

16 Esponja de aço, composto de aço carbono, acondicionado em saco 
plástico c/ 08 unidades, pacote de 60gr 

2.056,00 R$ 1,51 R$ 3.104,56 

17 Esponja para limpeza (lavar louças), tipo dupla face, medindo 
102x69x28mm, com formato retangular. 

1.138,00 R$ 1,19 R$ 1.354,22 

18 ESPONJA PARA BANHO 200,00 R$ 2,36 R$ 472,00 
Valor Total Homologado -   R$ 66.500,00  (sessenta e seis mil e quinhentos reais)         
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 07 de março de 2019. 
 
 

 
 
 
 

____________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2019
ATA RESUMIDA
O Presidente da CPL do Município de Tapejara/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber aos interessados que 
no dia 26 de fevereiro do corrente ano, às 09:00, procedeu a habilitação e classificação das propostas apresentadas 
junto a Concorrência Pública 001/2019, que tem por objeto a Concessão de Direito Real de Uso de imóvel de 
propriedade do Município, constituído pelo lote de terra nº A-3, subdivisão dos lotes n.º 04 a 14 da Quadra 193, do 
Perímetro Urbano do Município de Tapejara,  com área 495,00m², objeto da especificado na Matrícula 19.738, do 1º 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do Cruzeiro do Oeste, constitutivo do patrimônio disponível do Município 
de Tapejara-PR, com os limites: Norte Confronta-se para a Data A-1 em uma distância de 45,00 metros; Leste: 
Confronta-se com a Avenida Antônio S. Villela em uma distância de 11,00 metros Oeste: confronta-se com   data A-5 
em uma distância de 11,00 metros; Sul: Confronta-se com a data A-3, em uma distância de 45,00 metros, conforme 
solicitação de RI’s, acostadas neste processo e especificado no formulário padronizado de proposta, conforme Lei 
Municipal nº 1993 de 22/08/2018, pelo prazo não inferior a 10 (dez) anos, mediante cumprimento das exigências 
legais e editalicias. Aberta a sessão, verificou-se que apresentou os respectivos envelopes documentos e propostas, a 
empresa NILSON BARBOSA JUNIOR 10944962947, que após as devidas análises da CPL fora declarada habilitada, 
por ter atendido as exigências editalícias. Prosseguindo, face à desistência de prazo recursal, foi aberto o envelope 
proposta, que ao final restou declarar vencedora do certame a empresa NILSON BARBOSA JUNIOR 10944962947, 
com proposta de geração mínima de empregos enquanto perdurar o prazo de concessão de direito real de uso, 
conforme lei municipal 1.993/2018.  Nada mais tendo a tratar, foi lavrada a competente ata, que vai assinada por todos 
os presentes, que com sua publicação abrir-se-á o prazo para interpretação de possíveis recursos administrativos 
previstos na Lei de Licitações. Tapejara, 26 de fevereiro de 2019.  José Alexandre Soave

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  MARIA DENICE GALORO
MODALIDADE: DISPENSA Nº 001/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 004/2017.
Locação de imóvel situado na Avenida Tancredo A. Neves, nº 107
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 08/03/2019 até 03/03/2020
VALOR MENSAL: 1.067,52 (hum mil e sessenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 08 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 053, DE 11 DE MARÇO DE 2019
Concede permuta de professores da Rede Municipal de Ensino, com o Município de Cianorte-Pr.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município, e considerando os Requerimentos protocolados na Secretaria de Educação, Cultura e 
Esportes,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder permuta, nos termos da Lei Municipal n.º 984/2005, e Termo de Convênio n.º 01/2018 – ADM-RH 
– CIANORTE/PR, aos Professores de Ensino Fundamental ELAINE APARECIDA MARCOMINI POLATTO, matrícula 
n.º 90565, portadora da CI/RG n.º 6.633.750-2 – SSP/PR, com a Professora do Município de Cianorte-Pr, EDVANI 
CAROLINE DE MORAIS SALVADORI, portador da CI/RG n.º 10.487.381-2 – SSP/PR; e EVENY DO NASCIMENTO 
PEREIRA, matrícula n.º 1708, portadora da CI/RG n.º 4.490.054-8 – SSP/PR, com a Professora do Município de 
Cianorte-Pr, ANA MARIA DE OLIVEIRA DA SILVA, portadora da CI/RG n.º 7.537.803-3 – SSP/PR, no período de 01 
de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro de 2019.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de março de 2019. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 007/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 017/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHOS PARA READEQUAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: JOSÉ CASSIMIRO CORREA
PRAZO DE VIGÊNCIA: (11/03/2019 a 10/03/2020)
VALOR: R$-40.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 007/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 018/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHOS PARA READEQUAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MARIA HELENA DE SOUZA PERANDRÉ
PRAZO DE VIGÊNCIA: (11/03/2019 a 10/03/2020)
VALOR: R$-40.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 007/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 019/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHOS PARA READEQUAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: JESUÍNA DOS SANTOS FERREIRA
PRAZO DE VIGÊNCIA: (11/03/2019 a 10/03/2020)
VALOR: R$-40.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 007/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 020/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHOS PARA READEQUAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NAILTON LIMA DOS SANTOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: (11/03/2019 a 10/03/2020)
VALOR: R$-40.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 007/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 017/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHOS PARA READEQUAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: JOSÉ CASSIMIRO CORREA
PRAZO DE VIGÊNCIA: (11/03/2019 a 10/03/2020)
VALOR: R$-40.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 007/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 018/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHOS PARA READEQUAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: MARIA HELENA DE SOUZA PERANDRÉ
PRAZO DE VIGÊNCIA: (11/03/2019 a 10/03/2020)
VALOR: R$-40.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 8/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO 11/2019
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos 
termos do art. 38, VII, e 43, VI, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da 
Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 e o do art. 8º, 
VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados 
e observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer 
Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação acima descrita, que tem por objeto a 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE 
TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: I. SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO - EPP
CNPJ/CPF: 09.230.568/0001-73
LOTE 1
Valor Total do Lote: 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais)
Item	 Descrição	 Marca	 Unidade	 Quant.	 Va l o r 
Unit.	 Valor Total
1	 ARMÁRIO EM MDF, MEDIDAS 2,75MT X 2,40MT X 0,50MT 
(PROFUNDIDADE), C/ 6 GAVETAS P/ PASTA SUSPENSA C/ CHAVE, C/ 8 
GAVETAS C/ CHAVE E 6 PORTAS C/ CHAVE E PRATELEIRAS P/ PASTA DE 
A-Z, C/ PUXADORES C/ PERFIL EM ALUMÍNIO, EM MDF EXTERNO DE COR (À 
ESCOLHA DA SECRETARIA) C/ ESPESSURA DE 18MM, MDF INTERNO DE 15MM 
NA COR BRANCA TX 2 FACES P/ CAIXARIA E MDF 06 BRANCO DUAS FACES P/ 
FUNDOS DE BALCÃO E GAVETAS, C/ PVC DE BORDO 0,5MM, C/ CORREDIÇAS 
TELESCÓPICAS P/ GAVETAS E DOBRADIÇAS DE PRESSÃO 35MM P/ PORTAS.	
INOVA PLANEJADOS	 UN	 1,00	 4.520,0000	
4.520,00
2	 APARADOR EM MDF, P/ CANTO, MEDIDAS 1,27MT (C) X 30CM (P) X 
85 (A) 36MM C/ SAPATA DE REGULAGEM C/ TAMPO EM VIDRO TEMPERADO DE 
6MM E PROLONGADOR DO TAMPO C/ 7CM.	 INOVA PLANEJADOS	
UN	 1,00	 530,0000	 530,00
3	 ESCRIVANIA EM MDF DE CANTO, MEDIDAS 2,25MT X 1,80MT, 
C/ 3 GAVETAS FIXAS C/ CHAVE, 1 GAVETEIRO VOLANTE C/ 3 GAVETAS C/ 
CHAVE E RODAS DE SILICONE, C/ PUXADORES C/ PERFIL EM ALUMÍNIO, MDF 
EXTERNO DE COR C/ ESPESSURA DE 18MM, MDF INTERNO 15MM BRANCO 
TX 2 FACES P/ CAIXARIA E MDF 06 BRANCO DUAS FACES P/ FUNDOS DE 
BALCÃO E GAVETAS, PVC DE BORDO 0,5MM C/ CORREDIÇAS TELESCÓPICAS 
P/ GAVETAS.	 INOVA PLANEJADOS	 UN	 1,00	
2.750,0000	 2.750,00
Valor Total Homologado - R$ 7.800,00
Publique-se, e após encaminhe-se ao Pregoeiro para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 11 de março de 2019. 
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

câmara  MUNICIPAL DE umuarama 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 30/2019
Baixa bens patrimoniais e dá outras providências.
O Senhor Noel Aparecido Bernardino – Presidente da 
Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam baixados os seguintes bens patrimoniais 
de uso e guarda do Poder Legislativo Municipal, por se 
encontrarem inservíveis:
A)	 Móveis e Utensílios:
FICHA Nº	DESCRIÇÃO
6	 ARQUIVO EM ACO CONCO GAVETAS 
RENIGTON
139	 Mesa para CPD  martinicci
168	 Arquivo de aço marca  RCH com 4 gavetas
1203	 Cadeira em corvin fixa
1213	 Cadeira fixa com estofamento grosso
1285	 Cadeira em corvin fixa com braço
1291	 Cadeira fixa com estofamento grosso
1325	 Cadeira Giratoria Secretaria
1336	 Mesa em cerejeira com 6 gavetas(90X200)
1387	 Arquivo de aço marca RCH 2 GAVETAS PEQUENA 
E 3 GRANDES
1392	 MESA PARA COMPUTADOR DE COR BEGE 
(120x60 )
1467	 Cadeira preta estofada grossa
1534	 CADEIRA SECRETÁRIA
1534	 CADEIRA SECRETÁRIA
1541	 Cadeira Presidente de cor preta
1620	 MESA DE CEREJEIRA COM TRÊS GAVETAS
1639	 Mesa com 2 gavetas em cerejeira marca modilac
1648	 Cadeira em corvin fino fixa
1685	 Cadeira fixa runapel
1775	 Cadeira almofada em corvin com braço
1792	 Cadeira presidente com braço
1810	 Cadeira giratória
B)	 Equipamentos de Processamento de Dados:
FICHA Nº	DESCRIÇÃO
1224	 Impressora HP Deskjet 960C
1231	 Computador Intel Celeron 2.53GHZ, Placa Mãe: 
Asus, Memória: 1GB, HD 80GB.
1233	 Impressora HP PSC 1315
1261	 Impressora HP Deskjet 960C
1267	 Impressora  HP Deskjet 840C
1300	 IMPRESSORA JATO DE TINTAS HP D-4260
1330	 Computador Intel Pentium IV 2.4Ghz, Placa Mãe: 
Asus P4S533-MX, Placas de Video,
1331	 Impressora HP Deskjet 960C
1397	 Estabilizador de energia Stway
1398	 MONITOR 20’ LCD LG FLATRON.
1427	 Impressora HP Deskjet 960C
1454	 IMPRESSORA OFFICE JET HP J 3680
1465	 Monitor samsung 16” 632NW
1527	 Impressora HP PSC 1210
1608	 Impressora HP PSC 1410
1628	 Impressora HP PSC 1210
1629	 Nobreak
1640	 Impressora HP PSC 1315
1643	 Nobreak SMS
1644	 Computador Intel Celeron 2.53Ghz, Placa Mãe: 
Asus P5S800-VM
1652	 Computador: Intel Pentium IV 3.0 Ghz, Placa Mãe: 
Asus P4P-MX, Placas de Video
1654	 Computador Dual Core Intel, 1GB, HD 80GB, Placa 
mãe Gigabyte
1657	 Nobreak NHS
1658	 Estabilizador marca sms monange net
1694	 Impressora Multifuncional HP C3180
1717	 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL OFFICEJET 
034660 - HP
1757	 Computador Pentium IV 2.40Ghz, Placa P4v8x-mx 
Asus, 1GB, HD 80GB
1758	 Monitor CRT Samsung 15”
1773	 Monitor CRT Samsung SYncMaster 591v 15”
1808	 Impressora HP Deskjet 960C
1809	 Monitor CRT Samsung 15” Syncmaster 591v
1869	 Impressora HP PSC 1210
1870	 Computador Pentium Dual Core 2.0GHZ, 2GB, 
HD80GB, Gigabyte 945GCM 5ZL
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de março de 
2019.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

PREFEITURA  MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 017/2019
SÚMULA: Define a atualização da Composição do Comitê Municipal de Gestão do 
Programa Família Paranaense.
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° - Fica o Comitê Municipal de Gestão do Programa Família Paranaense 
composto pelos seguintes membros:
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
Nereide Maria Seleti Ribeiro 
CPF: 608.444.699-04
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:
Altair Rosa 
CPF: 517.453.059-04
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
Neuza de Freitas Ribeiro 
CPF: 490.846.079-53
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA:
Carlos Marques
CPF: 209.369.669-04
REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL: 
Edevaldo Delai  
CPF: 526.852.849-15
Art. 2° - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 11 (Onze) dias do 
mês de Março de 2019.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N° 016/2019
SÚMULA: Define a atualização da Composição do Comitê Local de Gestão do 
Programa Família Paranaense.
O Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1° - Fica o Comitê Local de Gestão do Programa Família Paranaense composto 
pelos seguintes membros:
REPRESENTANTES DO CRAS:
Ana Paula Pereira Rosa
CPF: 069.809.279-14
Maria de Fátima da Rosa:
CPF: 007.876.849-70
João Carlos Gomes Fabrini   
CPF: 045.800.729-36
REPRESENTANTES DA AGRICULTURA E PECUARIA:
Renata Olivotto Agostinis Mendes 
CPF: 071.011.949-66
REPRESENTANTE DA EMATER
Luciana de Santana Ribeiro 
CPF.nº.083.759.579-48
REPRESENTANTES DA SAÚDE:
Thiago Vinício de Oliveira 
CPF: 010.248.709-01
Leidiane Rodrigues Medeiros
CPF: 030.166.719-56
REPRESENTANTES DA EDUCAÇÃO:
Noelia Maria de Oliveira 
CPF: 769.437.479-91
Ana Tereza da Silva
CPF: 943.367.929-68
REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO ESTADUAL
Anderson José Galassi Rodrigues 
CPF: 036.954.009-35
REPRESENTANTES DE AGENTE DE SAÚDE:
Patrícia dos Passos Campanholi
CPF: 035.294.819-12
Aline Borges Celeri
CPF: 070.822.169-63
Art. 2° - Este decreto entra em vigor nesta data, ficando revogadas as disposições 
em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, aos 11 (Onze) dias do 
mês de Março de 2019.
Waldemar dos Santos Ribeiro Filho 
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE xambrê
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº009/2019-PMX
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar 
em sua sede, sita na Avenida Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade 
de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ prestação de 
serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: aquisição de veículo novo, zero quilometro, tipo van, adaptada para o 
transporte de pessoas deficientes com recurso do Incentivo à Pessoa com Deficiência 
III, referente ao Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS, para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social do Município Xambrê, Estado do Paraná, conforme 
especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL
DATA DA ABERTURA: 27/03/2019 – HORÁRIO: 09:00 HORAS	
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº10520/02, Lei Federal nº 8666/93, Lei 
Estadual nº15.608/2007, Lei Complementar Federal nº123/2006 e o Decreto 
Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, 
poderá ser examinado no endereço indicado, no horário comercial e poderá ser 
fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe 
de Apoio no endereço mencionado ou pelo fone: 44- 3632.1557 ou 3632.1306, de 
Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR 11 de março de 2019
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                             EDEVALDO DELAI
Prefeito Municipal                                                                   Pregoeiro

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 007/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 015/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHOS PARA READEQUAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: LINDOMAR JOÃO DOS SANTOS
PRAZO DE VIGÊNCIA: (11/03/2019 a 10/03/2020)
VALOR: R$-40.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 	 Nº 009/2019
PREGÃO PRESENCIAL		  Nº 007/2019
CONTRATO ADMINISTRATIVO 	 Nº 016/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CASCALHOS PARA READEQUAÇÃO DAS ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: WILSON ANTONIO DE OLIVEIRA
PRAZO DE VIGÊNCIA: (11/03/2019 a 10/03/2020)
VALOR: R$-40.000,00
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 11 de Março de 2019.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 015/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA 
LTDA – EPP
CNPJ: 04.233.582/0001-07
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 007/2019
OBJETO: Contratação de empresa jornalística de circulação 
diária para publicação dos atos oficiais do Município de 
Mariluz, compreendendo o Poder Executivo, Legislativo, 
Autarquia- SAMAE, Conselhos, Fundo Municipal de 
Previdência e demais órgãos integrantes da Administração 
Pública Municipal, pelo prazo de 12 meses, conforme termo 
de referência, e elementos instrutores constantes do edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 29.760,00 (vinte e nove mil, 
setecentos e sessenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em 
moeda brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante 
crédito em conta/corrente e apresentação de nota fiscal/
fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá 
vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) 
ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 11 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
EMPRESA JORNALISTICA UMUARAMA LTDA – EPP
CNPJ: 04.233.582/0001-07
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 017/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: PAULIQUI & PAULIQUI LTDA
CNPJ: 77.683.704/0001-30
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 008/2019
OBJETO: Aquisição parcelada de Óleo diesel comum, Óleo diesel S10, 
Etanol, Gasolina comum e ARLA para abastecimento em bomba na 
sede do Município destinado a frota municipal conforme descrição e 
quantidades abaixo descritas:
VALOR DO CONTRATO: R$ 343.350,00 (trezentos e quarenta e três 
mil, trezentos e cinquenta reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda 
brasileira corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/
corrente e apresentação de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 
(trezentos e sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de 
sua assinatura.
Mariluz, 11 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
PAULIQUI & PAULIQUI LTDA
CNPJ: 77.683.704/0001-30
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 06/2018 – LIC –CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE EMBALAGEM 
TÉRMICA E DESCARTÁVEL DE MARMITA TIPO 
(MARMITEX), CONFORME DESCRIÇÃO CONTIDA NO 
TERMO DE REFERÊNCIA E NO EDITAL, DE ACORDO 
COM O PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 07/2018.
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica 
de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON 
CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, 
aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. JUNIOR 
DA SILVA LEITE, brasileiro (a),  inscrito no CPF/MF sob o 
nº 560.007.581-20, residente e domiciliado na cidade de 
Mariluz, Estado do Paraná, representante da J DA S. LEITE 
E CIA LTDA ME, aqui denominado Contratada, resolvem 
aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o término da vigência do 
Contrato nº 06/2018 para o dia 11/04/2019, em conformidade 
com o Artigo 65 da Lei 8.666/93.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem 
a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
Mariluz, 11 de março de 2019
Nilson Cardoso de Souza		  Junior da Silva 
Leite	 Prefeito Municipal		  Proprietário
Contratante			   Contratada
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 020/2019.
Nomeia Comissão Especial do Teste Seletivo Simplificado n. 002/2019.
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Especial do Teste Seletivo Simplificado Nº 
001/2017, para fiscalizar, assessorar e coordenar os serviços executados pela Banca 
Examinadora da Prefeitura Municipal de Perobal.  
Presidente:	 Maria Albertina de Paula 	 RG. Nº. 6.046.913-0 - SSP/PR.
Membro:	 Fabio Cesar Belezi 	 RG. Nº. 8.407.954-5 - SSP/PR.	
Membro:	 Sidiney Rafael Alves   	 RG. Nº. 8.407.954-5 - SSP/PR.
Art. 2º.  Fica conferido à Comissão Especial do Teste Seletivo Simplificado Nº 
002/2019, poderes gerais para deliberar sobre todos os assuntos atinentes ao Teste 
Seletivo, inclusive os de decisão de quaisquer dúvidas durante a sua realização.
Art. 3º. As decisões serão tomadas por maioria absoluta de votos dos integrantes 
desta Comissão, considerando-se unânimes tão somente as que contarem com a 
totalidade destes.
Art. 4º. Considerar de relevância os serviços prestados pelos integrantes desta 
Comissão Especial, porém, sem ônus para o Município.
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital 
da Prefeitura Municipal, no Jornal Umuarama Ilustrado, na Cidade de Umuarama, 
Estado do Paraná, Órgão Oficial do Município de Perobal. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do 
mês de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE DO 1º OFÍCIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, ETC... 
  
FAZ SABER, a todos os interessados que: CITAÇÃO de GETULIO MASAHIRO 
TAKABATAKE, e seus sucessores, confinantes e eventuais interessados, para que estes, 
querendo no prazo de quinze (15) dias, se manifestem sobre a presente ação, contados do 
primeiro (1º) dia após a publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, 
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na Escritura Pública de Ata 
Notarial de Usucapião Extrajudicial, lavrada às fls. 077/079 do livro nº 0213-E do 
Tabelionato de Notas de Cruzeiro do Oeste-PR, datada em 29/01/2019, consoante faculta o 
artigo 216-A, §4º da Lei nº 6.015/1973 e Provimento 65/2017 do CNJ. 
Alegações dos Autores: Busca a parte solicitante a justificação de posse para fins de 
usucapião extrajudicial dos imóveis abaixo descrito; Que a parte solicitante mantém posse 
mansa, pacífica e ininterrupta sobre os imóveis, sem oposição ou contestação. 
Imóvel Usucapiendo: Data de terras nº 07, da quadra nº 55, situado no Bairro Alto da 
Glória, da Cidade e Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR, com a área de 472,50 m2. 
Imóvel objeto da Matrícula nº 19859 do 1º RI da Comarca de Cruzeiro do Oeste-PR. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia.  

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, em 22/02/2019. (a) Bel. Eudes José Tonelli - Escrevente 
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
Estado do Parana
EDITAL Nº. 005/2019.
INTEGRANTE DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019.
ENSALAMENTO PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS.
O Prefeito do Município de ALTO PARAÍSO/PR, no uso de suas atribuições legais, faz saber a todos quanto o 
presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que em conformidade com o Edital Nº. 001/2019 (Regulamento 
Especial) datado de 24/01/2019 e Edital Nº 004/2019 datado de  07/03/2019, que homologou as inscrições e dar 
outras providências.
RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público o ENSALAMENTO para a aplicação das PROVAS OBJETIVAS.
Art. 2º. As provas objetivas serão aplicadas no dia 28/04/2019, nas dependências da Escola Municipal 09 de maio, sito 
a Rua Professora Rita Helena Garcia Melo, Nº 1092, Centro, no Município de Alto Paraíso- Paraná.
Art. 3º. As provas objetivas serão aplicadas no período da MANHÃ nos horários das 08h00 às 11h30 e o portão será 
aberto às 07h45 e fechado às 08h00, no horário oficial de Brasília.
Art. 4º. A prova objetiva terá a duração improrrogável de 03h30m. Neste período está compreendido: Os 30 primeiros 
minutos são destinados para assinatura na lista de presença, recebimento dos objetos dos candidatos, abertura dos 
envelopes, preenchimento da ficha de identificação, leitura da capa da prova e esclarecimentos de dúvidas. As 03 
horas restantes são para a resolução de questões e preenchimento do gabarito.
4.1- Após o aviso de início das provas, o candidato só poderá entregar o seu gabarito, depois de decorrido o tempo 
mínimo de 2h (duas horas) do início da mesma. Não haverá tempo adicional para a transcrição das respostas do 
caderno de provas para o gabarito.
Art. 5º. O não comparecimento no horário previsto implica na eliminação do candidato.
Art. 6º. Os candidatos deverão comparecer no local e horário das provas objetivas, munidos da Cédula de Identidade, 
ou com outro documento original oficial que contenha foto recente: (Carteira de CNH, Reservista, Passaporte, Carteira 
de Trabalho e/ou Carteira do Registro de Classe).
Art.  7º. O candidato que comparecer com documento com foto antiga e se o fiscal de sala tiver dificuldade de 
reconhecer que é o próprio candidato, este será eliminado do Concurso, não podendo realizar a prova.
Art. 8º. Durante a realização das provas objetivas, somente será permitido o uso de caneta esferográfica com tinta azul 
ou preta de material transparente, lápis e borracha, sem qualquer inscrição.
Art. 9º. Fica proibido aos candidatos realizar qualquer espécie de consulta, ou comunicação entre os candidatos, 
estar de posse ou utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico ou de comunicação (bip, telefone celular, walkman, 
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador ou outros equipamentos similares), bem como protetores 
auriculares, relógios, óculos escuros, bonés, livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações ou qualquer 
outro meio eletrônico de comunicação, ainda que desligado.
9.1- A comissão solicita que os candidatos não compareçam portando aparelho de celular na sala de provas. 
Art. 10. Os responsáveis pela aplicação das provas objetivas, não se responsabilizarão por objetos deixados ou 
extraviados em sala de aula.
PROVAS QUE SERÃO APLICADAS NO DIA 28/04/2019
PERÍODO DA MANHÃ.
DISTRIBUIÇÃO POR SALAS:
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS PÚLICOS.	 Nº SALAS	 N. DE INSCRIÇÕES	 QUANTIDADE DE CANDIDATOS POR SALA. 
	 PROFESSOR 20 HORAS	 01	 00024 a 00353	 31
	 PROFESSOR 20 HORAS	 02	 00362 a 00413	 12
	 EDUCADOR INFANTIL - 40 HORAS	 02	 00006 a 00089	 14
	 PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA	 02	 00156 a 00375	 05
	 EDUCADOR INFANTIL - 40 HORAS 	 03	 00090 a 00217	 31
	 EDUCADOR INFANTIL - 40 HORAS	 04	 00218 a 00359	 31
	 EDUCADOR INFANTIL - 40 HORAS	 05	 00360 a 00408	 11
	 FISCAL DE SANEAMENTO 	 05	 00003 a 00147	 21
	 FISCAL DE SANEAMENTO	 06	 00171 a 0418	 32
Art. 11. Total de candidatos que irão fazer as provas: (188).
Art. 12. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão 
Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 13. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Editais da Prefeitura Municipal, no Jornal 
Umuarama Ilustrado, Órgão Oficial do Município de Alto Paraíso/PR e nos Sites: http://www.altoparaiso.pr.gov.br/ e 
http://www.ruffoconcursos.com.br
Alto Paraíso - Estado do Paraná, 11 de março de 2019.
Dércio Jardim Júnior
Prefeito Municipal. 

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Parana
Portaria Nº 70/2019 de 11/03/2019
SUMULA: Exonerar servidor por motivo de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ e das outras providencias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Resolve:
I - style=”text-align: justify;”> Exonerar a partir de 11 de Março de 2019, por motivo de APOSENTADORIA DE
INVALIDEZ, o servidor VALDIQUE PEREIRA SOARES,portador
da Cédula de Identidade-RG5.105.552-7-SSP/PR e CPF 302.577.519-04 do Cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, Segunda-feira, 11 de Março de 2019.
Luis Carlos Borges Cardoso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 28/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: T.L BARBOSA & CIA. LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de peças e mão de obra para veículos pesados 
conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
11 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 114.540,00 (cento e quatorze mil, 
quinhentos e quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 4/2019.
Alto Piquiri - PR, 12 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
OSMAR DE SOUZA BARBOSA
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 29/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: POSTO DE MOLAS SÃO PAULO LTDA-ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de peças e mão de obra para veículos pesados 
conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
11 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 121.860,00 (cento e vinte e um mil, 
oitocentos e sessenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 4/2019.
Alto Piquiri - PR, 12 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
ALEXANDRE ÍTALO SPOLADORE
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 32/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: BONONI PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA -ME
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de peças e mão de obra para veículos pesados 
conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
11 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 106.300,00 (cento e seis mil e 
trezentos reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 4/2019.
Alto Piquiri - PR, 12 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
LEONARDO VIEIRA BONONI
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 31/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: DHM SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA - EPP
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de peças e mão de obra para veículos pesados 
conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
11 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 116.240,00 (cento e dezesseis mil, 
duzentos e quarenta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão 
nº 4/2019.
Alto Piquiri - PR, 12 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
ALANA CAROLINA LUCIANO
Representante Legal da Empresa
Contratado 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
CONTRATO Nº: 30/2019
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI-PR.
CONTRATADA: J.R.DA CUNHA AUTO PEÇAS
DO OBJETO: Contratação de empresa habilitada para fornecimento de peças e mão de obra para veículos pesados 
conforme ANEXO I do edital.
DA VIGÊNCIA: O presente CONTRATO terá vigência no inicio da assinatura deste instrumento estendendo-se até 
11 de março de 2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente CONTRATO é de R$ 172.030,00 (cento e setenta e dois 
mil e trinta reais) a serem pagos conforme o cumprimento dos requisitos constantes no Edital do Pregão nº 4/2019.
Alto Piquiri - PR, 12 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal
Contratante	
JOSE RODRIGUES DA CUNHA
Representante Legal da Empresa
         Contratado 

Prefeitura Municipal de Alto piquiri
Estado do Parana
CONVITE
A Secretaria Municipal da Saúde e Conselho Municipal de Saúde – CMS convidam a todos os servidores e população 
em geral para Audiência Pública de Prestação de Contas referente ao Terceiro Quadrimestre de 2018 e Relatório 
Anual de Gestão 2018.
Data: 14 de março de 2019 (QUINTA-FEIRA)
Local: CRAS
Horário: 14h00min
Contamos com sua presença.
   Wellington T. D’ Ávila                 Giovane M. de Carvalho
        Presidente  CMS                                   Secretário de Saúde
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Decreto Nº  1106/2019 de 18/02/2019
  

SÚMULA: Dispõe sobre a Constituição do “Conselho de
Desenvolvimento da Cidade (CONCIDADE)" de Alto
Piquiri e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista a necessidade a Constituição do Conselho de Desenvolvimento da Cidade (CONCIDADE) de Alto
Piquiri, Pr.,

 
 

Decreta:
 

Art. 1º Fica instituído o Conselho de Desenvolvimento da Cidade (CONCIDADE) de Alto Piquiri, composta pelos
seguintes membros e representatividade:

NOME CPF
REPRESENTATIVIDADE

 

Lívio Hitler Miranda (Titular) 813.640.839-49 Secretaria Municipal de Finanças e
Planejamento

Marcos de Jesus (Suplente) 055.795.089-99 Secretaria Municipal de Finanças e
Planejamento

Luiz Carlos dos Santos (Titular) 916.417.999-00 Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanos

Marco Antonio de Oliveira (Suplente) 290.486.722-87 Secretaria Municipal de Obras, Viação e
Urbanos

Elisangela Alves Borges (Titular) 038.954.019-60 Câmara Municipal de Vereadores

Abel Marins Altero (Suplente) 424.299.199-15 Câmara Municipal de Vereadores

Wilson Pereira da Silva (Titular) 209.055.059-72 Câmara Municipal de Vereadores

Milton Aparecido dos Santos (Suplente) 764.029.759-15 Câmara Municpal de Vereadores
11/03/2019 Decreto Nº 1106_2019
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José Ramos Mantovani (Titular) 455.866.399-20 Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Alto Piquiri

José Ornel Frison 412.550.549-72 Sindicato dos Trabalhadores Rurais de
Alto Piquiri

Ismael de Oliveira (Titular) 391.507.129-34 Associação Comercial e Industrial de Alto
Piquiri

Neosli Marcondes Correa (Suplente) 866.204.019-53 Associação Comercial e Industrial de Alto
Piquiri

Paulo Dilelli (Titular) 828.754.309-63 Setor Agropecuário do Mun. de Alto
Piquiri

Edson Barbieri (Suplente) 300.719.259-53 Setor Agropecuário do Mun. de Alto
Piquiri

Luciano Julio Peteno de Matos (Titular) 020.955.929-21 Profissionais liberais de Alto Piquiri

Rogério Beraldo de Novaes (Suplente) 033.125.659-28 Profissionais liberais de Alto Piquiri

Solange Aparecida Vicente Mario(Titular) 026.823.239-36 Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE

Jamil Rico (Suplente) 576.376.449-87 Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE

Elizabeth Maria de Oliveira
Anastacio(Titular) 006.603.266-04 Asilo Recanto da Amizade

Leonilda Ferreira de Lima(Suplente) 329.398.769-91 Asilo Recanto da Amizade

Art. 2º Considerar de relevância os serviços a serem prestados pelos Conselheiros ora constituídos, porém, sem
ônus para o município.

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto Nº 834/2017 de 20 de julho
de 2017.

 
 

Alto Piquiri, Segunda-feira, 18 de Fevereiro de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2018
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2018
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 116/2019 DE 02 de julho de 2018  
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 67.156.943/0002-60, localizada 
na  Rodovia PR 323, Km 326, na cidade de Perobal, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Marli 
Aparecida Penariol de Souza, portadora do CPF: 829.589.049-20 e do RG: 1.652.090-9, resolve firmar o presente 2º 
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 102/2018, para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Tomada de Preços nº. 005/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 180 (cento e oitenta) dias corridos na Vigência do Contrato de Prestação 
de Serviços nº 102/2018 para termino dos serviços remanescentes, passando o mesmo a vigorar do dia 31 de janeiro 
de 2019 até 30 de julho de 2019.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 29 de janeiro de 2019.

Prefeitura Municipal de altonia
Estado do Parana
Extrato do 2º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 102/2018
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 005/2018
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 116/2019 DE 02 de julho de 2018  
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 67.156.943/0002-60, localizada 
na  Rodovia PR 323, Km 326, na cidade de Perobal, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Marli 
Aparecida Penariol de Souza, portadora do CPF: 829.589.049-20 e do RG: 1.652.090-9, resolve firmar o presente 2º 
Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços 102/2018, para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Tomada de Preços nº. 005/2018, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar 90 (noventa) dias corridos no prazo de Execução do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 102/2018 para termino dos serviços remanescentes, passando o mesmo a vigorar do dia 13 
de fevereiro de 2019 até 13 de maio de 2019.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR., 11 de fevereiro de 2019.

Prefeitura Municipal de BRASILÂNDIA DO SUL
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 009/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 009/2019
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. MARCIO JULIANO MARCOLINO, 
brasileiro, casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 7.179.380-0 SSP-PR, inscrito no 
CPF/MF sob n.º 019.237.059-62, residente e domiciliado a Rua Antônio Barros de Souza, 468 na cidade de Brasilândia 
do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* KANNO & HASEGAWA LTDA., situada na Av. ADÃO ARCANGELO DAL BEM, 1247 – CNPJ 77.217.982/0001-00, 
neste ato representado por seu representante legal, YOSHIMORI KANNO, portador (a) da cédula de identidade civil 
RG n.º 619.794-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 086.001.809-10, residente e domiciliado (a) à Av. ADÃO 
ARCANGELO DAL BEM, 1247 , na cidade de Brasilândia do Sul - PR;
* INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA-ME, situada na BR 467, Km 01, Bairro Cataratas, na cidade 
de Cascavel-PR, - CNPJ 02.207.760/0001-08, neste ato representado por seu representante legal, EXPEDITO LIMA, 
portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 3.315.872-3-SSP/PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 732.015.459-53, 
residente e domiciliado (a) à Rua Leão Iancoski, 518, Bairro Cataratas, na cidade de Cascavel - PR;
Doravante denominada DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO 
DE QUISIÇÃO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS PARA OS DIVERSOS VEÍCULOS QUE COMPÕEM A FROTA DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no Anexo III, conforme segue:
* KANNO & HASEGAWA LTDA.:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
1	 13536	 BATERIA AUTOMOTIVA 45 AH
	 Unid	 5,00	 R$ 185,00000	 925,00	 REAL
Valor do Contrato: 925,00 (novecentos e vinte e cinco reais)
* INDUSTRIA E COMERCIO DE BATERIAS JOMAX LTDA-ME:
Item	 Código	 Descrição	 Unidade	 Quant.	 Valor Unit.	 Valor Total	
Marca/Espec.
2	 13537	 BATERIA AUTOMOTIVA 60 AH
	 Unid	 25,00	 R$ 215,00000	 5.375,00	 BATER-LIFE
3	 13538	 BATERIA AUTOMOTIVA 70 AH
	 Unid	 10,00	 R$ 260,00000	 2.600,00	 BATER-LIFE
4	 13539	 BATERIA AUTOMOTIVA 100 AH
	 Unid	 20,00	 R$ 364,00000	 7.280,00	 BATER-LIFE
5	 13540	 BATERIA AUTOMOTIVA 135 AH
	 Und	 5,00	 R$ 480,00000	 2.400,00	 BATER-LIFE
6	 13541	 BATERIA AUTOMOTIVA 150 AH
	 Unid	 20,00	 R$ 555,00000	 11.100,00	 BATER-LIFE
Valor do Contrato: 28.755,00 (vinte e oito mil, setecentos e cinquenta e cinco reais).
VALOR: R$29.680,00 (VINTE E NOVE MIL SEISCENTOS E OITENTA REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 11/03/2019.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 11 de março de 2019.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Brasilândia do Sul
Estado do Paraná
PORTARIA nº. 008/2019, de 11 de março de 2019.
Dispõe sobre a atualização da tabela de níveis e vencimentos referente aos servidores efetivos do Poder Legislativo 
do município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná.
O Presidente da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e 
de acordo com o artigo 35, inciso I, da Lei Orgânica Municipal, do artigo 39, inciso XXIX, do Regimento Interno da 
Câmara Municipal, do artigo 15, Parágrafo Único, e artigo 43, ambos da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, e 
demais regramentos pertinentes, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Ficam atualizados os valores constantes da Tabela Exemplificativa de Níveis e Vencimentos – Provimento 
Efetivo, anexo II da Lei Complementar Municipal nº. 054/2018, conforme índice previsto pela Lei Municipal nº. 
731/2019, que trata da revisão geral e anual.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, em 11 de março de 2019.
Haroldo Pires Ramos
Presidente

Prefeitura Municipal de CAFEZAL DO SUL
Estado do Parana
TERMO ADITIVO                              
TERMO ADITIVO Nº. 03 ao CONTRATO Nº. 42/2016, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul e a 
empresa: C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
I – CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Pessoa Jurídica de Direito Público 
Interno, com sede a Av. Ítalo Orcelli, 604, inscrita no CNPJ sob o n.º 95.640.652/0001-05, doravante denominada 
CONTRATANTE e a empresa C. R. MARTINEZ & CIA LTDA,  com sede à Rua projetada A, nº 1670, Parque industrial 
III, CEP: 87507-135, denominada CONTRATADA.
II – REPRESENTANTES: Representa a CONTRATANTE o Senhor Prefeito Municipal, Sr MARIO JUNIO KAZUO 
DA SILVA, brasileiro, casado, agente político, residente e domiciliado á Rua João Antonio Mendes nº 491, Conjunto 
Habitacional Mão Amiga, nesta Cidade de Cafezal do Sul-PR, portador do RG sob nº 7.154.290-4 SSP/PR e CPF 
sob nº 004.695.479-10 e a CONTRATADA. CLEBER RUIZ MARTINEZ. Residente e domiciliado à Rua Eloy Baptista 
Lopes, 6333, Jardim Harmonia II, CEP: 87502-430, na cidade de Umuarama - PR, portador do RG n.º 6.925.696-1 
SSP/ PR e inscrito no CPF: 021.110.919-36.
III – DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da autorização do Senhor Prefeito 
Municipal, e necessidade justificada em razão de fato superveniente, sendo que este termo passa a fazer parte 
integrante e complementar do Contrato original, como se nele estivesse contido Processo Administrativo n.º 22/2016, 
Tomada de Preço 05/2016.
IV – FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidos, pela Lei Federal 
no.  8.666/93 e suas posteriores alterações.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
– Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração da CLÁUSULA TERCEIRA –DO VALOR E CONDIÇÖES DE 
PAGAMENTO do Contrato - passando a ter a seguinte redação: 
     “CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E CONDIÇÖES DE PAGAMENTO”
- Devido a reprogramação do projeto original, com quantitativos estruturais, paisagísticos, calçadas e arquitetônico, 
sendo o valor licitado de R$ 1.321.866,82 (um milhão, trezentos e vinte e um mil, oitocentos e sessenta e seis reais e 
oitenta e dois centavos), com a correção do projeto a reprogramação ficou com o valor de R$ 1.321.481,69 (um milhão 
trezentos e vinte e um mil, quatrocentos e oitenta e um real e sessenta e nove reais), tendo supressão de R$ 385,13 
( trezentos e oitenta e cinco reais e treze centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA
2.1 – O presente Termo Aditivo entra em vigor na data de sua assinatura.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
3.1 – Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual.
3.2 – E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram 
lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas.
Cafezal do Sul, 11 de Março de 2019
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal 
C. R. MARTINEZ & CIA LTDA
CLEBER RUIZ MARTINEZ
Testemunhas:
GLICÉRIO DIAS DE ARAÚJO                    CLODOALDO TAKAITI AMORIM
CPF: 395.665.289-49                                          CPF: 562.792.321-53

OF. N° .28/2019. DATA: .11/03/2019.

DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR VALOR RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000 25.350,33       13 Administração
MATERIAL DE CONSUMO 08.002.082441501.2064 339030 934 19.886,30       215 Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103 28.316,67       144 Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303 19.271,77       82 Saúde

Total 92.825,07       

Para atender solicitação do departamento de licitação, Informo abaixo a lista de Dotações Orçamentárias principais
a qual serão vinculadas as despesas descritas, poderão ser utilizadas mesma funcional programática para fontes diferentes
da lista abaixo. Informo que a funcional programática existe no orçamento, porém, anterior a solicitação de compra, o setor
de contabilidade deverá ser consultado para fins de confirmação de saldo. Quando no momento da solicitação de compra o
valor ser insuficiente, será realizado crédito orçamentário suplementar embasado nas possibilidades do Art. 4° da LOA. O
valor para cada linha abaixo não significa que será usado somente no ano corrente. Este documento serve como
informativo de existência de dotação orçamentária, não poderá ser usado como justificativa ou autorização para realização
de despesa.

MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Av. Ítalo Orcelli, 604 - Fone: (44) 3655-8005 - CEP: 87.565-000 - Cafezal do Sul - PR

Email: contabilidade@cafezaldosul.pr.gov.br

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Parana
PORTARIA N° 043/2019, DE 01 DE MARÇO DE 2019
SÚMULA:  CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A CONSELHEIRA ANDRÉIA MARIA DA SILVA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, considerando o Requerimento protocolado sob nº 09/2019,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 04/03/2019 a 02/04/2019, referente 
ao período aquisitivo de 10/01/2018 à 09/01/2019, a Sra. ANDRÉIA MARIA DA SILVA, inscrita na CI/RG sob n.º 
9.289.675-7 SSP/PR e CPF sob nº 050.538.759-01, ocupante do Cargo Eletivo de CONSELHEIRA TUTELAR.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, ao 1º dia do mês de março de 2019.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 16/19 
PREGÃO: 9/19
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de tubos de concreto para serem utilizados na obras de 
instalação de galerias de águas pluviais, com entrega no local da obra que pode ser na sede deste município ou em 
qualquer um dos distritos de Jangada ou Guaiporã.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 27 de Março  de 2019, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO ME/EPP/MEI LOCAL
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
08 de Março de 2019
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 15/19 
PREGÃO: 8/19
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições para funcionários que estiverem a serviço na 
região de Umuarama.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:45 
horas do dia 26 de Março  de 2019, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO ME/EPP/MEI LOCAL
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Para a retirada do edital a empresa deverá acessar o site da Prefeitura e fazer o download, 
após cadastro, www.cafezaldosul.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
08 de Março de 2019
Mario Junio Kazuo
Prefeito Municipal

Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
Ato da Mesa nº 17/2019.
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela vereadora Nádya Corrêa Massé das Neves,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor:	 Nádya Corrêa Massé das Neves
Matrícula e/ou RG:	 7.408.977-1/PR
Destino:	 Curitiba- PR
Finalidade da Viagem:	 Licitações e Contratos nos Órgãos Públicos- Junto a Uvepar em Curitiba - PR. 
Justificativa:	 Buscar aperfeiçoar seus conhecimentos para melhor atender ao interesse público.
Data de saída:	 13/03/2019
Data de retorno:	 15/03/2019
Dias solicitados:	 13, 14 e 15/03/2019
Valor diário:	 R$ 500,00
Valor total:	 R$ 1500,00
Transporte:	 Próprio, sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 11 de março de 2019.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente
    Percival Pretti                                                   Rosy Anne Almodovas Rodrigues              
1º Secretário                                                                   2ª Secretária

PREFEITURA Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
REPUBLICAR POR INCORREÇÃO
Na Portaria nº.240/2019 publicada no dia 08 de Março de 2019 na página B4, onde se lê: “(uma) diária” leia se: 
”(três) diárias”.
Cruzeiro do Oeste, aos 11 (onze) dias do mês de Março de 2019
PORTARIA Nº. 472/2019 – SECRETARIA DE SAÚDE
SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor LUCIANO SENAS DOS SANTOS, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal 
nº.24/2013 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (uma) diária mais 13h no valor de R$150,00 
cada, totalizando o valor de R$531,25 para transporte de pacientes para a cidade de Curitiba, nos dias 24, 25, 26 e 
27 de Fevereiro de 2019.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 07 (SETE) DIAS 
DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI				                                    
Secretário Municipal da Saúde
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
 Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIA
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
LUCIANO SENAS DOS SANTOS
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
000.429.029-16	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
21.584-9
DESTINO
CURITIBA
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
24,25,26 e 27  de Fevereiro.	 QT. DIÁRIAS
03 diária +
13 horas 	 VALOR UNITÁRIO
150,00 + 81,25
	 VALOR TOTAL
531,25	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)
ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA Municipal de Cruzeiro do Oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 486/2019-Secretaria Saúde
    SUMULA: Concessão de Diária
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI, O SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Erick Juliano Miloca, Motorista Municipal, com base na Lei Municipal nº.24/2013 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 10 (dez) Diárias, no valor de R$ 50,00 cada, totalizando 
R$500,00 onde estará transportando pacientes para as cidades de Cascavel, Cianorte, Maringá, Londrina, Arapongas.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 11 (ONZE) DIAS 
DE MARÇO DE 2019.
HENRY DHAYRON VIEIRA PRETTI					                                     
Secretario Municipal
ROSANGELA REGINA COVRE CARMINATTI
 Secretaria Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
UNIDADE REQUISITANTE:
NOME BENEFICIÁRIO 
Erick Juliano Miloca
LOTAÇÃO
Governo Municipal	 CARGO/FUNÇÃO
MOTORISTA MUNICIPAL	 CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
Rua Dracena, 3797 Conjunto Residencial Córrego Longe – Umuarama/ PR
CPF
026.318.359-99	 AGÊNCIA BANCÁRIA
3352	 Nº. CONTA
8788-7
DESTINO
Curitiba
MOTIVO
Transporte de pacientes
PERÍODO
Período de 30 dias, conforme a necessidade da Secretaria.	 QT. DIÁRIAS
10 diária 	 VALOR UNITÁRIO
10x50,00
	 VALOR TOTAL
500,00	 Nº. EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM SOLICITANTE 		
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___	 (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 5/2019, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 25 de fevereiro de 2019. 
 
 
Fornecedor: CHIAPETTI E CIA LTDA 
CNPJ/CPF: 76.283.779/0001-61 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Conjunto coletor de recicláveis: compreendendo 01 (um) 
caminhão 
novo/zero horas/quilômetro, com capacidade de PBT de no 
mínimo 
10.000 kg e CMT de no mínimo 11.500 kg, rodado duplo na 
traseira, 
com sistema de freio de serviços e estacionamento com 
acionamento 
a ar. Potência mínima de 155 CV e torque de no mínimo 60 mkgf 
– 
entre eixos não inferior a 3.500mm. Câmbio de no mínimo 5 
marchas  
34/44 
à frente uma a ré sincronizadas, suspensão dianteira com molas 
de 
perfil parabólico e traseira semi elípticas ou parabólica. Equipado 
com 
coletor de resíduos recicláveis e/ou orgânicos, fabricado sobre 
chassi 
em aço estrutural “LNE28”, com êmbolo de descarregamento 
tracionado por duas correntes laterais, livre de contato com a 
carga, 
com depósito para armazenamento de chorume de no mínimo 50 
litros, dotado de registro de abertura e fechamento; com depósito 
para 
o transporte de óleo de fritura utilizado de no mínimo 200 litros, 
dotado 
de registro de abertura e fechamento com depósito emborrachado 
para o armazenamento de vidro de no mínimo 180 litros; com 
calhas 
superiores para condução da água pluvial até o solo, com 
plataforma 
traseira fixa, dotada de sistema de amortecimento para apoio aos 
trabalhadores da coleta; com sistema linear de 
compactação/acomodação do lixo e forma que a carga não seja 
visualizada quando da coleta; com possibilidade de carregamento 
manual da praça de carga, automatizado para containers de ferro 
padrão de 1,20m³, com alças laterais e frontais de segurança para 

1,00 R$ 244.000,00 R$ 244.000,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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dois trabalhadores; com câmera de ré; com uma câmera interna 
com 
carregamento e descarregamento traseiro de infravermelho para 
visualização da carga. O sistema elétrico deve ser de 12V. 
Afixação 
de arte e logomarcas deve ser de acordo com o modelo definido. 
As 
medidas mínimas de cada unidade devem ser: altura mínima 
interna 
1.450mm, largura mínima interna 1.900mm, comprimento 
mínimo 
externo total do equipamento 5.540mm; capacidade de 
acomodação 
de carga 3:1; capacidade de compactação 4:1 ou superior; o 
volume 
livre para carga deve ser de no mínimo 10,00m³. O fabricante 
deve 
possuir código NIEV (Código Universal de Identificação do 
Fabricante sobre chassi). 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 244.000,00  (duzentos e quarenta e quatro mil reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 11 de março de 2019. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF 76.247.345/0001-06;
CONTRATADA:  MARIA DENICE GALORO
MODALIDADE: DISPENSA Nº 001/2017
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do contrato Administrativo nº 004/2017.
Locação de imóvel situado na Avenida Tancredo A. Neves, nº 107
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir do dia 08/03/2019 até 03/03/2020
VALOR MENSAL: 1.067,52 (hum mil e sessenta e sete reais e cinqüenta e dois centavos)
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR
Tapejara/Pr, 08 de março de 2019.
RODRIGO DE OLIVEIRA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 054 DE 11 DE MARÇO DE 2019
Concede Pensão por morte de servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o Parecer Jurídico n.º 005 de 11 de março de 2019.
RESOLVE:
Art. 1o Conceder pensão por morte do servidor inativo Sr. Pedro Cândido Ferreira, portador do CPF/MF n.º 
279.162.359-00, matrícula n.º 957, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Grupo Ocupacional Operacional 
(GOO), classe A, Referência IV, na data de seu óbito ocorrido em 27 de dezembro de 2018, a pensionista abaixo 
citado.
BENEFICIÁRIO PARENTESCO NATUREZA DA PENSÃO	 COTA PARTE	 VALOR DA PENSÃO R$
Madalena Tomé Ferreira	 Esposa	 Vitalícia	 100%	 1.002,00
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 11 de março de 2019. 					   
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE					   

CÂMARA  MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N.º002/2019
A Mesa Diretora do Legislativo Municipal de Tapira – Estado do Paraná, usando das prerrogativas regimentais 
conferidas na Resolução Nº001/2013, alterada pela Resolução N°001/2018,
RESOLVE:
AUTORIZAR o Vereador Alcides Masquietto, a viajar para a cidade de Curitiba, nos dias 12, 13 e 14 de Março do 
corrente ano, na companhia do senhor Prefeito Municipal em visita a Gabinetes de Deputados, cabendo ao vereador 
o recebimento antecipado de três diárias referente somente os dias que correspondem à viagem, nos termos da 
Resolução N.º001/2013, alterada pela Resolução N°001/2018.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
Este Ato entra em vigor nessa data, revogando as disposições em contrário.
Edifício da Câmara Municipal de Tapira – Estado do Paraná, aos onze dias do mês de Março do ano de dois mil e 
dezenove.
VANDERLEI VIEIRA MENDES
Presidente

CÂMARA  MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
DISPENSA Nº 001/2019
PROCESSO Nº 01/2019
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ,  torna público a dispensa de licitação nº 001/2019, nos 
termos do artigo 24, II da Lei 8.666/93, tendo em vista o pequeno valor da compra.
Tem previsão orçamentária e recursos disponíveis para o pagamento da obrigação assumida.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de cortinas para o prédio da Câmara 
Municipal de Tapira-Pr.
DISPENSA Nº 001/2019
PROCESSO Nº 001/2019
CREDOR: BELLA DECOR DECORAÇÕES LTDA
CNPJ: 04.861.206/0001-67
ENDEREÇO: Av. Dr. Alexandre Rasgulaeff, 2426 
VALOR GLOBAL: R$ 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais).
Tapira, 06 de março de 2019.
Vanderlei Vieira Mendes
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2778/2019
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Nomear para comporem a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL, para o exercício de 2018, os 
funcionários EDNER JOÃO PERES DA SILVA, Assistente de Procedimentos Licitatórios, portador do RG. Nº. 
7.755.263-4 e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 038.320.699-50, ELAINE APARECIDA PEREIRA, Agente 
de Saúde, portadora do RG. Nº. 9.866.005-4 SSP/PR e devidamente inscrito no CPF sob o Nº. 056.574.859-95  e 
RAFAEL RABELO CRUZ, Secretário de Planejamento, portador do RG. Nº. 9.614.890-9 SSP/PR e devidamente 
inscrito no CPF sob o Nº. 072.015.989-02.
A Presidência da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL será exercida pelo funcionário EDNER JOÃO 
PERES DA SILVA.
Fica revogada a Portaria nº. 2848/2018 de 09 de Março de 2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos Oito dias do mês de Março do ano de 2019.
CLÁUDIO SIDINEY DE LIMA
= Prefeito Municipal =
 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 32/2018 - ID Nº. 1865
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2018
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA CENTRAL. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA, já qualificada no 
contrato ora aditivado, neste ato representada pelo Senhor Cleber Ruiz Martinez, ajustam e acordam entre si o 
presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quinta do contrato inicial, prorrogando sua vigência por mais 120 (cento e vinte) dias, para a 
data de 30 de junho de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Março de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
CLEBER RUIZ MARTINEZ

INDÚSTRIA DE ARTEFATOS E INFRAESTRUTURA UMUARAMA LTDA
Contratada
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 45/2017 - ID Nº. 1687
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 24/2017
Segundo Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR 
ATIVIDADES DE FANFARRA PARA A DIVISÃO DE CULTURA DO MUNICIPIO DE TAPIRA.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pela Senhora Keity Priscila França Calabrezi, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 03 de Março de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), passando o valor total do contrato para a quantia de R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 03 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Março de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI
KEITY PRISCILA FRANÇA CALABREZI 06639914980
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 31/2017 - ID Nº. 1673
REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 15/2017
Segundo Termo Aditivo ao contrato, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA, ACOMPANHAMENTO E ELABORAÇÃO DE PROPOSTAS DE 
CONVENIOS E PRÉ-PROJETOS A SEREM APRESENTADAS ATRAVÉS DE SEUS RESPECTIVOS PORTAIS DE 
CONVENIOS, SEM LIMITES DE QUANTITATIVOS.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e BBC CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste 
ato representada pelo Senhor Clovis Ney da Silva, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante as 
clausulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 57, inciso II da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a vigência contratual, passando sua validade para a data de 04 de Março de 2020.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR
Aditiva-se o valor de R$ 67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos), passando o valor total do contrato para a quantia 
de R$ 201.600,00 (duzentos e um mil e seiscentos reais).
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Março de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
PREFEITO MUNICIPAL
Clovis Ney da Silva 
BBC CONSULTORIA FINANCEIRA LTDA
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 33/2018 - ID Nº. 1866
REF. TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2018
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUTAR A REFORMA DA ESCOLA MARIO RIBEIRO BORGES – OURO VERDE ALTO.
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor Cleber Ruiz Martinez, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, 
mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal na lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGENCIA
Fica alterada a clausula quarta do contrato inicial, prorrogando sua validade para a data de 05 de Junho de 2019.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 01 de Março de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
CLEBER RUIZ MARTINEZ
R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
Contratada

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2779/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor TIAGO CABRERA DE OLIVEIRA, portador do cadastro de 
pessoa física CPF sob nº 029.168.449-10 carteira de identidade RG sob nº 6.340.460-8 SSP-PR, com matricula 3284, 
correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 11 (onze) a 30 (trinta) de março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dia do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 2780/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor MARCELO INACIO DA SILVA, portador do cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 048.890.799-39 carteira de identidade RG sob nº 7.277.374-8 SSP-PR, com matricula 1726, 
correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 11 (onze) a 30 (trinta) de março de 2019.
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dia do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
               
PORTARIA Nº. 2781/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob nº 
040.590.439-82 e Carteira de Identidade RG sob nº 8.837.482-2 SSP-PR, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2782/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 760.153.009-49 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.206.324-8 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
                    
PORTARIA Nº. 2783/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 911.090.789-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 510.483-5 SSP-PR, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) 
que serão creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para 
transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
                 
PORTARIA Nº. 2784/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física 
CPF sob nº 388.972.299-72 e Carteira de Identidade RG sob nº 2.199.499 SSP-PR com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 
                        
PORTARIA Nº. 2785/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor WELLINGTON RICARDO DA SILVA SANTOS, portador do Cadastro de pessoa 
física CPF sob nº 350.544.959-00 e Carteira de Identidade RG sob nº 42.377.171-1 SSP-SP, Motorista, com base 
na Lei Municipal nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação 
formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos 
e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas 
cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro 
do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2786/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF sob 
nº 965.422.689-87 e Carteira de Identidade RG sob nº 5.104.994-2 SSP-PR, com base na Lei Municipal nº. 239/2010, 
com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 
(nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2787/2019
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, portador do Cadastro de pessoa física CPF 
sob nº 274.090.738-96 e Carteira de Identidade RG sob nº 27.401.422-1 SSP-SP, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão 
de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão 
creditadas em Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de fevereiro do ano de 2019.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 11 (onze) dias do mês de março do ano de 2019.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE Terra Roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA nº 12173 / 2019
SÚMULA: Designa Comissão Especial para fins de Avaliação de aluguéis de imóveis,  e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE:
Art. 1º - Ficam designados os cidadãos abaixo relacionados, sob a Presidência do primeiro, para fins de avaliação de 
aluguéis de imóveis, para esta municipalidade:
01	 HAROLDO DE  LIMA	 CPF 023.959.669-24    RG  7.666.584-2 SSP/PR
02	 JOSE CLAUDIO  OLEGARIO	 CPF  557.093.389-15   RG   2.042.135-5 SSP-PR
03	 ED CARLOS DA SILVA TRINDADE	 CPF 758.945.309-97    RG  5.648.413-2 SSP/PR
Art. 2º - A Comissão terá sua validade pelo período de 02 (dois) anos, sendo seus serviços gratuitos e de relevância 
para o Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial 
a Portaria nº 9539/2017.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 12 dias do mês de 	 fevereiro de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE Terra Roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 12337/2019							     
SUMULA: Dispõe sobre a nomeação do(a) Sr(a). UEVERSON HENRIQUE RAMOS, aprovado(a) em Concurso 
Público Municipal, e dá outras providências.
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais 
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear o(a)  Sr(a). UEVERSON HENRIQUE RAMOS, portador(a) da CI/RG nº 14.262.374-9 SSP/PR, no 
cargo de Agente Comunitário de Saúde – Área 8, tendo em vista sua aprovação em Concurso Público Municipal – 
Edital nº 149/2015 de 25/05/2015, devendo cumprir o estágio probatório e tomar posse na respectiva função a partir 
de 01 de março de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de março de 2019
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete  do  Prefeito Municipal  de  Terra Roxa,  
Estado  do Paraná,  em 07 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 12338/2019							     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1354/2019 em 08/03/2019, devidamente instruído e tramitado;		
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. MARGARIDA PARLATO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
matrícula 32557-00, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 3 (três) meses de licença 
especial a partir de 11/03/2019 a 08/06/2019, de acordo com o artigo 128 da Lei Municipal nº 086/95.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 08 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 12339/2019							     
ALTAIR DONIZETE DE PADUA - Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, considerando:
1- O requerimento protocolado sob nº 1353/2019 em 08/03/2019, devidamente instruído e tramitado;		
2- O amparo legal nos termos da Legislação Específica;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder a Servidora Sra. AMELIA CRISTINA CARDOSO, ocupante do cargo de Professora, matrícula 
28037-0, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, 06(seis) meses de licença especial a partir 
de 12/03/2019 a 07/09/2019, de acordo com inciso II do artigo 33 da Lei Municipal nº 1582/2017.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa,  
Estado do Paraná, em 08 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE Terra Roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 12340/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
requerimento protocolado sob nº 1385/2019 em 11/03/2019
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar a pedido,  a Sra. VANDERLEIA ROZA,  portadora da Cédula de Identidade nº. 5.232.149-2 SSP/
PR, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Divisão de Intermediação de Mão de Obra, a partir de 11 de março 
de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 11 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE Terra Roxa
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 003/2019 DO CONTRATO Nº 03217, DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 
014/2017, PREGÃO Nº 014/2017.
DATA DO ADITIVO: 08 de março de 2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TERRA ROXA
CONTRATADA: EMPRESA JORNALÍSTICA DE UMUARAMA LTDA
OBJETO: Prorrogação do prazo do contrato por 12 (doze) meses, finalizando em 10/03/2020, totalizando um valor de 
R$ 67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais), com fulcro no artigo 57, II da Lei 8.666/93
ASSINANTES: Pela Contratante: ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
Pela Contratada: ILIDIO COELHO SOBRINHO

PREFEITURA  MUNICIPAL DE Terra Roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 12341/2019
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
requerimento protocolado sob nº 1404/2019 em 11/03/2019
RESOLVE:
 Art. 1º - Exonerar a pedido,  a Sra. CRISTIANE ALVES DOS SANTOS, matrícula 96270-00, portadora da Cédula de 
Identidade nº. 7.363.949-2 SSP/PR, ocupante do cargo em provimento efetivo de Nutricionista – 20 Hs, a partir de 
11 de março de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 11 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE Terra Roxa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 12342/2019
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e, com base no parágrafo 1º do artigo 32 da Lei Municipal nº 1219/2014 e considerando o requerimento 
protocolado sob nº 635/2019  e parecer jurídico nº 89/2019
R E S O L V E: 
Art. 1°. – Conceder ao Servidor Hemerson Fermino da Silva, matrícula 48585-00, ocupante do cargo de Agente 
Administrativo,  5% (cinco por cento) de Retribuição por Nível de Ensino – RNE sobre o vencimento básico, pela 
conclusão do Curso de Pós Graduação lato sensu em Gestão do Trabalho Pedagógico: Supervisão, Orientação, 
Inspeção e Administração Escolar, registro nº 29156, livro 196, folha 56, registrado em 25/01/2019.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 01 de março de 2019.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, em 11 de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

	

PREFEITURA  MUNICIPAL DE Terra Roxa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 3299/2019
SÚMULA: Regulamenta o processo de    avaliação dos Docentes Públicos Efetivos do Município de Terra Roxa- 
Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais  e em 
conformidade com o que dispõe o artigo n.º 21 da Lei n.º 1582/2017
DECRETA:
ART. 1º- Este Decreto regulamenta a progressão funcional do professor que dar-se-á através do avanço horizontal.
ART.2º - Por avanço horizontal entende-se a progressão de uma para outra referência dentro da mesma classe, nas 
Tabelas de vencimentos, conforme anexo IV, da Lei n.º 1582/2017.
ART. 3º - A promoção através do avanço horizontal decorrerá através de avaliação que considerará três fatores:
I – desempenho;
II– formação e/ou qualificação profissional;
III- conhecimento;
ART. 4º - A avaliação de desempenho será realizada através da auto-avaliação (conforme anexo I e II), observando  
os seguintes critérios:
I – Disciplina, assiduidade e pontualidade;
II – Eficiência e criatividade;
III – Responsabilidade, cooperação e postura ética.
ART. 5º - A aferição da qualificação profissional ficará a cargo da Comissão geral. A mesma estará assegurada 
mediante a comprovação com apresentação de certificado ou declaração de participação integral de 80 (oitenta) 
horas, no decorrer dos dois anos em cursos de aperfeiçoamento, capacitação, formação continuada, seminários e 
demais cursos ofertados ou  não pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
§ 1º - Os  cursos de graduação, pós-graduação e estudos adicionais não utilizados para mudança de classe ou 
ingresso na carreira poderão ser créditos também.
 ART. 6º - A avaliação de conhecimento (anexo II) será executada através da Comissão de Avaliação de cada escola, 
observando os seguintes critérios: 
I - Poder de criticidade
II - Estudo e pesquisa
III- Projetos desenvolvidos
IV- Atividades diferenciadas
ART. 7º - A pontuação para o avanço horizontal será determinada através da somatória dos fatores a que se refere o 
artigo 3º deste Decreto, com as seguintes menções de notas;
I – avaliação de desempenho, com peso  4,0
II – a pontuação da qualificação, com peso 4,0
III – avaliação de conhecimentos, com  peso 2,0
ART. 8º - O Profissional da educação avançara uma referência a cada dois anos  somente se a somatória dos fatores 
for igual ou superior a 7,5 (setenta e cinco).
ART. 9º - Não serão beneficiados com avanço horizontal os profissionais da educação que estiverem em qualquer 
uma das seguintes situações:
I – Estágio probatório;
II- disponibilidade para outro órgão em atividades estranhas à educação;
III- Em licença sem vencimentos;
IV – Afastados por suspensão disciplinar;
V – submetidos a processo administrativo;
VI – Inaptos física ou mentalmente, comprovados por pericia médica;
VII – Aposentados;
VIII – Em licença médica por mais de 06 (seis) meses.
ART. 10º - Será constituída uma Comissão Geral de Avaliação composta por membros integrantes da equipe do Órgão 
Municipal de Educação e representantes do corpo docente em exercícios de cada estabelecimento de Ensino Público 
Municipal, sob a presidência do Dirigente Municipal de Educação. 
§ 1º - A comissão de que trata este artigo terá a responsabilidade de:
I – Avaliar os profissionais da educação que prestam serviço na Secretaria Municipal de Educação, nos Centros 
Municipais de Educação Infantil e nas unidades escolares da zona rural.
II- Coordenar todo o processo de avaliação.
III- Resolver os casos omissos.
  § 2º - Para a avaliação dos membros da Comissão Geral, o avaliado se ausenta para que os demais membros 
possam avaliá-lo e assim sucessivamente até que o último membro seja avaliado.
ART. 11º - Será constituída em cada unidade escolar uma comissão de avaliação, formada pelo mínimo de três 
profissionais da educação que terão a responsabilidade de avaliar todos os professores da escola, sendo:
I-Diretor da unidade escolar.
II- Um membro da equipe pedagógica.
III- Um professor. 
  § 1º - Para a avaliação dos membros da Comissão de avaliação, o avaliado se ausenta para que os demais membros 
possam avaliá-lo e assim sucessivamente até que o último membro seja avaliado.
ART. 12º - O mandato das comissões de que tratam os artigos 10º e 11º terá a vigência por dois anos, podendo seus 
membros ser ou não substituídos conforme necessidade.
ART. 13º - O profissional da educação que no período de avaliação estiver trabalhando em dois Estabelecimentos 
de Ensino será avaliado pela comissão de avaliação da unidade escolar onde contar com maior tempo de serviço.
  § 1º - Se o tempo de serviço nos dois estabelecimentos for o mesmo, o profissional poderá optar por um deles.
ART. 14º - Todos os profissionais (professores, diretores, coordenadores e orientadores ) de educação deverão ser 
avaliados.
ART. 15º - Os profissionais de educação que se encontram na última referência da tabela de vencimentos também 
deverão ser avaliados, uma vez que o aprimoramento e a qualificação deve ser uma constante na vida de qualquer 
profissional da Educação, independente de qualquer progressão funcional.
ART. 16º - O processo de avanço horizontal deverá ser referendado pelo Dirigente Municipal de Educação.
ART. 17º - Após a conclusão do processo de avaliação de desempenho, conhecimentos e qualificação, o Órgão 
Municipal de educação encaminhará relatório ao Departamento De Pessoal com a relação dos professores com 
direito ao avanço horizontal.
ART. 18º - Os efeitos financeiros decorrentes do avanço horizontal terão inicio a partir do mês subseqüente a 
finalização do processo de avaliação.
ART. 19º - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Geral de Avaliação.
ART. 20º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de março de 2019.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA  MUNICIPAL DE tuneiras do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 505/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei resolve,
CONCEDER
A servidora ROSANA PAREDES, portadora do CPF. nº. 031.233.239-43 licença para AUXILIO DOENÇA 
PREVIDENCIARIO, conforme atestado médico datado de 26/02/2019, CID D25.1, a partir de 26/02/2019 a 11/04/2019.
Esta portaria Entrara em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
.PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 11 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 506/2019
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
A servidora, MARIA CASTURINA GONÇALVES, portadora do CPF. nº. 570.586.529-53, licença prêmio de 03 meses, 
referente ao qüinqüênio de 01/06/1999 à 01/06/2004, a ser gozada no período de 18/03/2019 a 18/06/2019, conforme 
Lei nº. 060 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 508/2019.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no Artigo 8º e 9º, da Lei nº 006/2018 de 21/12/2018, resolve:
CONCEDER
A servidora, MARIA FLORINDA DIAS, portadora do CPF nº 356.219.159-68, ocupante do Cargo Professora, Nível C, 
Classe 11, mudança para do Nível C, Classe 12, em vista do preenchimento dos requisitos legais para a promoção, 
a partir de 01 de Março de 2019.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, com efeitos a partir 
da data supra citada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
                                                                                      
PORTARIA Nº 507/2019.
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no Artigo 8º e 9º, da Lei nº 006/2018 de 21/12/2018, resolve:
CONCEDER
A servidora, SOLEMAR DE BRITO, portadora do CPF nº 825.426.359-00, ocupante do Cargo Professora, Nível C, 
Classe 04, mudança para do Nível C, Classe 05, em vista do preenchimento dos requisitos legais para a promoção, 
a partir de 01 de Março de 2019.
Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrario, com efeitos a partir 
da data supra citada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 11 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL
                                                                                      
PORTARIA Nº 509/2019
TAKETOSHI SAKURADA Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo Anexo I da Lei nº 069, de 10 de janeiro de 2011,
RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR o cidadão JOÃO TEIXEIRA, inscrito no CPF nº 161.204.939-72, para ocupar o cargo de Provimento 
em Comissão de DIRETOR DA CULTURA, conforme a Lei Complementar nº 069, de 10 de janeiro de 2011, alterada 
pela Lei Complementar nº 008, de 10 de setembro de 2014, com subsídios fixados símbolo CC-12, do Anexo III 
desta Lei.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de 01 de Março 
de 2019.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 11 de Março de 2019.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 428/2019
Constitui Comissão Especial de Licitação ao Edital de Leilão nº001/2019-PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Constituir Comissão Especial de Licitação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de 
Leilão nº001/2019-PMU, que trata da alienação dos veículos, máquinas, caminhões e sucatas do Município conforme 
discriminado no edital, integrada por:
           Presidente:   LUCIANA TEROEL  AGUIAR
                        CPF 022.959.429-85
Secretário:    CARLOS SIMÕES GARRIDO JÚNIOR 
                       CPF 850.390.809-30 
Membros:    MAURO LIUTTI 
                     CPF 175.092.209-63 
                             CARLOS ALBERTO DE ASSIS
                     CPF 844.365.309-49
                     JOSÉ AVELINO DA SILVA
                     CPF 457.818.009-30
      WANDERLEA DANTAS CORREÂ
      CPF 570.928.939-68		
Art. 2º - Fixar  a data de 26 de março de 2019, às 09:00 horas, para que a Comissão ora constituída se reúna no 
Anfiteatro Haruyo Setogutte, localizado na Prefeitura Municipal de Umuarama (Paço Municipal), situada na Av. Rio 
Branco, 3717 – Centro Cívico, Umuarama – PR., onde será realizado o referido leilão.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituídos, sem ônus ao Município.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO  MUNICIPAL, aos 08 de março de 2.019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº  429/2019
Designa LETICIA MACEDO D’AVILA CORRÊA
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
R E S O L V E :
Art. 1º - Designar LETICIA MACEDO D’AVILA CORRÊA, Diretora de Comunicação Social, inscrita no CPF sob nº 
038.348.779-05, para atuar como LEILOEIRA, objetivando para alienação dos veículos, máquinas, caminhões e 
sucatas, do Município, constante no Edital de Leilão nº 001/2019-PMU, a ser realizado no Anfiteatro Haruyo Setogutte, 
localizado na Prefeitura Municipal de Umuarama (Paço Municipal), localizada na Av. Rio Branco, 3717 – Centro Cívico, 
Umuarama – PR, do dia 26 de março de 2019, às 09:00 horas.
Art. 2º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pelos ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração
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PREFEITURA MUnIcIPAl dE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2019
LICITAÇÃO COM ITENS EXCLUSIVOS E COM RESERVA DE COTA DE 
ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
, COM PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA MICRO EMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE LOCAIS E/OU SEDIADAS NA 
MICRORREGIÃO GEOGRÁFICA DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação 
em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA 
FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
estabilizante e impermeabilizante de solo, para utilização na manutenção de 
estradas rurais do Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
DATA DO CREDENCIAMENTO E ENTREGA DOS ENVELOPES: 27/03/2019 
– HORÁRIO: DAS 08:00 ÁS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 27/03/2019 – HORÁRIO:09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal 
nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
– www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. 
Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, 
UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 
RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 07 DE MARÇO DE 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

PREFEITURA  MUnIcIPAl dE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 048/2019
Dispõe sobre a transferência de bem móvel da Secretaria Municipal de Saúde para 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,  no uso das 
atribuições legais;  
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica transferido da Secretaria Municipal de Saúde para Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, o seguinte bem patrimonial:
Nº DA PLACA DESCRIÇÃO DO ITEM DE PARA 
VALOR R$ CONSERVAÇÃO
39364 MICRO COMPUTADOR ESPECIFICAÇÃO: PROCESSADOR – NO 
MÍNIMO INTEL CORE 13 OU AMD A10; MEMÓRIA RAM – 4 GB, DDR3, 1.600 MHZ; 
DISCO RÍGIDO – MÍNIMO DE 500 GB Secretaria Municipal de Saúde 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos 989,00 Bom
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA  MUnIcIPAl dE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 4.344
De: 11 de março de 2019.
Dispõe sobre a divulgação do valor equivalente da mercadoria em relação a 
determinadas unidades de medida no preço de cada produto comercializado por 
determinados estabelecimentos comerciais no Município de Umuarama. 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°. Os mercados, supermercados, mercearias, padarias, panificadoras, 
farmácias, drogarias, açougues e similares, instalados no Município de Umuarama, 
farão constar no preço de cada produto ofertado, a informação do valor equivalente 
da mercadoria, em relação às seguintes medidas:                                              
I - 01 (um) quilo, quando a quantidade do produto for medida por massa;
II - 01 (um) metro, quando a quantidade do produto for medida por comprimento;
III - 01 (um) litro, quando a quantidade do produto for medida por volume;
IV - 01 (um) metro quadrado, quando a quantidade do produto for medida por área;
V - 01 (uma) unidade, quando a quantidade do produto não for medida em nenhuma 
das grandezas acima.                   
§ 1°. A obrigação do caput deve se dar em relação a todos os produtos ofertados, com 
exceção dos têxteis, eletroeletrônicos e autopeças.                               
§ 2°. Excepcionalmente, caso a hipótese singular o aconselhe, o comerciante poderá 
fornecer a informação com a utilização de referência diversa daquela exposta nos 
incisos do caput do art. 1° com a finalidade que se torne mais hábil a proporcionar ao 
consumidor a comparação entre produtos iguais ou semelhantes, contudo díspares 
no peso, medida e volume.
§ 3°. A informação referida no caput deste artigo deve aparecer na etiqueta fixada no 
produto ou na gôndola, no tamanho correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 
preço do produto, logo abaixo deste.
§ 4°. Quando o produto for ofertado nas quantidades expostas nos incisos do caput, 
a informação não precisará aparecer.                      
Art. 2°. Os mercados, supermercados, mercearias, padarias, panificadoras, 
farmácias, drogarias, açougues e similares que descumprirem a presente Lei estarão 
sujeitos às seguintes penas:          
I – notificação, para que regularize a situação em 30 (trinta) dias;
II - multa diária de R$500,00 (quinhentos reais) a 10.000,00 (dez mil reais), de acordo 
com a capacidade econômica de cada comerciante, com nova notificação para 
regularização no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de cassação de alvará;       
III - cassação do alvará de funcionamento do comerciante.                    
§ 1°. A multa será aplicada quando não cumprida a determinação da advertência.
§ 2º. A cassação do alvará ocorrerá quando após 30 (trinta) dias da aplicação da 
primeira multa, se a situação não for regularizada.        
§ 3°. O valor da multa será reajustado anualmente com base na variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), calculado pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE).
§ 4°. O Poder Executivo garantirá defesa ao comerciante antes de aplicar as penas 
de multa e cassação de alvará.
Art. 3°. Os mercados, supermercados, mercearias, padarias, panificadoras, 
farmácias, drogarias, açougues e similares têm o prazo de 120 (cento e vinte) dias 
para adequar-se a presente Lei, a contar de sua publicação.
Art. 4º. Fica o Serviço de Proteção ao Consumidor - PROCON responsável pela 
fiscalização do cumprimento desta Lei.
Art. 5°. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO MUNICIPAL, em 11 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUnIcIPAl dE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 418/2019
Conceder férias ao servidor PAULO MAIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor PAULO MAIA, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 3.480.534-2 SSP-PR, nomeado em 02/05/2016, ocupante do cargo de carreira 
de Agente Funerário - Tanatopraxista, lotado na Administração de Cemitérios e 
Serviços Funerários, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, no período de 
01/03/2019 à 10/03/2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de fevereiro de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 419/2019
Conceder férias ao servidor GUSTAVO ARCANJO DE ARAUJO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao servidor GUSTAVO ARCANJO DE ARAUJO, portador 
da Cédula de Identidade RG n° 6.244.164-0 SSP-PR, nomeado em 18/07/2011, 
ocupante do cargo de carreira de Servente Geral, lotado na Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, 
no período de 01/03/2019 à 30/03/2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 427/2019
Concede progressão na carreira no avanço vertical a profissional da educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 52 e 63, inciso I, da Lei Complementar 
nº 346 de 15 de Março de 2013;
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder Progressão na Carreira a professora abaixo relacionado, face 
à avaliação de desempenho efetuada referente ao período de Março/2016 à 
Março/2018, a qual fica enquadrada, a partir de  março/2018, para percebimento de 
Progressão  na Carreira estabelecido no artigo 52 e 63 inciso I,  da Lei Complementar 
nº 346 de 15 de Março de 2013, nas seguintes classes.  
NOME DO PROFESSOR
DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM MARÇO DE 2018
Etieni Augusto dos Santos Cunha 01/04/1986 16
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 430/2019
Conceder férias à servidora MADALENA APARECIDA JORGE PRANNDINNI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias à servidora MADALENA APARECIDA JORGE PRANDINNI, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 5.587.395-0SSP-PR, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, nomeada em 06/07/2012, lotada na Fundação Cultural 
de Umuarama, correspondente ao período aquisitivo 2017/2018, usufruindo-as de 
18/03/2019 a 06/04/2019.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 06 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 436/2019
Exonera a pedido GILMAR CARLOS GARCIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido GILMAR CARLOS GARCIA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 3.371.897-7 SSP-PR, inscrito no CPF nº 328.764.329-00, nomeado 
02 de Janeiro de 2017, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Compras e 
Almoxarifado, símbolo CC-01, lotado na Secretaria Municipal de Administração, a 
contar de 01 de Março de 2019, ficando revogada as Portaria nº 006/2017 de 02 de 
Janeiro de 2017.      
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 437/2019
Nomeia VANIO CESAR PRESSINATTE e concede gratificação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear VANIO CESAR PRESSINATTE, portador da Cédula de Identidade 
RG. n.º 4.249.413-5-SESP-PR, inscrito no CPF n.º 028.621.539-07, para ocupar o 
cargo em comissão de Diretor de Compras e Almoxarifado, símbolo CC-01, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 11 
de março de 2019.
Art. 2º. Conceder ao ora nomeado, o percentual de 100,00% (cem por cento), sobre o 
símbolo CC-01, a contar de 11 de março de 2019, a título de Representação.   
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 438/2019
Exonera KETHYNER RENATA RAMOS LESSE.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar KETHYNER RENATA RAMOS LESSE, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.697.265-0  SSP-PR, inscrito no CPF nº 
107.074.859-59, nomeado em 09 de Abril de 2018, ocupante do cargo em comissão 
de Assessora Especial II, símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal de 
Administração, a contar de 06 de Março de 2019, ficando revogada as Portaria nº 
1.119/2018 de 11 de Abril de 2018.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 439/2019
Nomeia LORHAINE MACHADO DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear LORHAINE MACHADO DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 13.513.852-5-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 102.203.869-94, para 
ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial II, símbolo CC-04, lotada na 
Secretaria Municipal de Administração, com ônus para a mesma, a partir de 12 de 
março de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 440/2019
Designa a servidora LORHAINE MACHADO DO NASCIMENTO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar a servidora LORHAINE MACHADO DO NASCIMENTO, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 13.513.852-5-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
102.203.869-94, nomeada em 12 de março de 2019, ocupante do cargo em 
comissão de Assessora Especial II, símbolo CC-04, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, para prestar serviço no Fundo de Previdência do Município de 
Umuarama - FPMU, sem ônus para o mesmo, a contar de 12 de março de 2019.   
   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal

VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração
PORTARIA Nº 441/2019
Designa o servidor NELSON ROBERTO CELESTINO GUIMARÃES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Designar o servidor NELSON ROBERTO CELESTINO GUIMARÃES, 
portador da Cédula de Identidade RG. n.º 40.821.737-6-SSP-SP, inscrito no CPF 
nº 335.507.108-01, admitido em 11 de março de 2019, para exercer a função de 
emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, para prestar serviço na Administração de Cemitérios e Serviços 
Funerários – ACESF, sem ônus para a mesma, a contar de 11 de março de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 442/2019
Altera a Portaria n.º 2.939 de 25 de setembro de 2018, que nomeou a servidora 
LUANA DE FATIMA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 2.939 de 25 de setembro de 2018, que nomeou LUANA 
DE FATIMA DOS SANTOS, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º. Nomear LUANA DE FATIMA DOS SANTOS, matrícula 1005040, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 10.856.596-9-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
102.226.379-00, para ocupar o cargo em comissão de Assessora Especial I, símbolo 
CC-03, lotada na Secretaria Municipal de Fazenda, com ônus para a mesma, a partir 
de 01 de março de 2019.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 100,00% (cem por cento) sobre o 
símbolo CC-03, a contar de 01 de março de 2019, a título de Representação.”   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 443/2019
Altera a Portaria n.º 166 de 18 de janeiro de 2017, que nomeou a servidora MARIA 
JOSE ROQUE SIMÕES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n.º 166 de 18 de janeiro de 2017, que nomeou MARIA JOSE 
ROQUE SIMÕES, passando a vigorar com a seguinte redação:
 “Art. 1º. Nomear MARIA JOSE ROQUE SIMÕES, matrícula 936963, portadora 
da Cédula de Identidade RG. n.º 2.167.175-4-SESP-PR, inscrita no CPF n.º 
527.340.649-87, para ocupar o cargo em comissão de Chefe de Divisão de Rede de 
Urgência e Emergência, símbolo CC-02, lotada no Fundo Municipal de Saúde, com 
ônus para o mesmo, a partir de 11 de março de 2019.
Art. 2º. Conceder à ora nomeada, o percentual de 77,78% (setenta e sete vírgula 
setenta e oito) sobre o símbolo CC-02, a contar de 01 de julho de 2017, a título de 
Representação, ficando revogada a Portaria nº 1.798 de 19 de julho de 2017.”   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 444/2019
Transferir a servidora NAYARA URBANO DA SILVA EDUVIRGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Transferir a servidora NAYARA URBANO DA SILVA EDUVIRGEM, matrícula 
986631, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 10.266.883-9-SSP-PR e inscrita 
no CPF n.º 065.818.329-01, nomeada em 22 de março de 2013 para ocupar o cargo 
de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Fazenda, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Administração, 
com ônus para a mesma, a contar de 01 de março de 2019.   
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 11 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA  MUnIcIPAl dE AlTo PARAISo  
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, caput da Lei 8.666/93, com previsão legal no artigo 9º do 
Decreto Municipal nº 1472/2017, e em conformidade com o parecer jurídico acostado 
aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2019
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL
OBJETO: Repasse de subvenção social ao Centro Assistencial Nova Vida – CANV, 
de acordo com o decreto municipal nº 1472 de 30 de Janeiro de 2017. Com objeto 
especifico de “O presente tem por objeto a transferências de recursos financeiros a 
INSTITUIÇÃO, destinado ao acolhimento institucional de crianças e adolescentes em 
situação de vulnerabilidade familiar, para o atendimento de crianças de 0 (zero) a 18 
(dezoito) anos de idade incompletos, de ambos os sexos, provenientes do município 
de Alto Paraíso. Sendo em atendimento por tempo determinado pelo Ministério 
Publico, no sentido de encaminhamento da criança para um núcleo familiar, seja ela 
de origem adotiva ou não, em conformidade com a resolução da equipe técnica em 
consonância com a Lei 8.069/90 ECA).”
CONTRATADA: Centro Assistencial Nova Vida – CANV
CNPJ: 03.105.925/0001-95
VALOR DO CONTRATO: R$ 50.898,00 (cinqüenta mil, oitocentos e noventa e oito 
reais), compreendendo um período de 12 (doze) meses.
VIGÊNCIA: 12 Meses

PREFEITURA  MUnIcIPAl dE AlTo PARAISo  
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº 014/2019
PREGÃO PRESENCIAL Nº 008/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2019
CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: SANTEC COMPRESSORES LTDA
OBJETO: Aquisição de Compressor de Ar, destinado a Divisão de Serviços Públicos, 
conforme relação constante no Anexo I – A..
VALOR: R$ 9.650,00 (Nove Mil, Seiscentos e Cinquenta Reais)
VIGÊNCIA: 12 Meses.
FORUM: Comarca de Xambrê.

câMARA  MUnIcIPAl dE AlTo PARAISo  
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 009/2019
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, usando das 
suas legais atribuições:
RESOLVE:
Conceder 30 (trinta) dias de férias ao servidor JEFERSON ANTUNES DA SILVA, 
servidor efetivo desta Câmara Municipal, ocupante do Cargo de Auxiliar de Limpeza, 
contados a partir de 01 de abril de 2019, com a conversão de 10 (dez) dias em 
dinheiro, nos termos do Art. 93 § 1º da Lei Complementar nº. 008/94 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais de Alto Paraíso), relativo ao período aquisitivo de 01 
de novembro de 2017 a 31 de outubro de 2018. 
Edifício da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês 
de março de 2019.
EDILSO MARTINS DE MELO
PRESIDENTE

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

Portaria Nº  71/2019 de 11/03/2019
  

SUMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor
abaixo relacionado, nos termos art.111,§§ 1º e 3º da lei nº
455/92 dada pela lei 246/2015. e dá outras providências.

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI,Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,

 
 

Resolve:
 

I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:

NOME PERÍODO DATA
ROSALINO APARECIDO PIOLA 2016/2017 12/03/2019 A 31/03/2019

 
 

Alto Piquiri, Segunda-feira, 11 de Março de 2019.
  

 
Luis Carlos Borges Cardoso

 Prefeito Municipal
 
 
 
 

PREFEITURA  MUnIcIPAl dE AlTonIA  
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2019
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93 
Autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, pela Secretaria de Saúde, para 
Contratação de empresa para fornecimento tecidos para confecção de cueiros para 
Rescens-nascidos e Campo Cirúrgico (lençol para cobrir paciente durante cirurgia), 
para uso no Hospital Municipal, com a empresa: R T PREVIDELLI - ME, inscrito no 
CNPJ sob nº. 01.346.861/0001-99, com sede a Avenida 07 de setembro, 4120 - CEP: 
87.550-000, cidade de Altonia, estado Paraná, no valor total de R$ 1.577,40 (hum mil 
quinhentos e setenta e sete reais e quarenta centavos).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: Secretaria 
de Saúde – Divisão de Saúde – 06.002.103020006.2.034.3390.30 – material de 
Consumo.
Altônia, 11 de março  de 2019.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

 

FAPESPAL FUNDO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE ALTÔNIA 
Rua Rui Barbosa - 792  -  Altônia - Paraná 

 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 002/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2019 

 
RESOLUÇÃO 001/2018 

 
 
 

O Presidente do FAPESPAL do Município de Altônia, Estado do 

Paraná, VALDEIR DOMINGOS FANTE, no uso de suas atribuições legais e com base no 

inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93.  Autoriza a Dispensa de Licitação, com base no 

inciso II do Art. 24 da Lei nº. 8.666/93, para contratação de empresa para contratação de 

empresa especializada na elaboração e da Avaliação Atuarial 2019, figurando como 

contratada a empresa ACTUARY ASSESSORIA PREVIDENCIÁRIA LTDA., inscrito no 

CNPJ sob nº. 21.810.869/0001-71, com sede a Av. Presidente Kennedy 2999 – Sala 08 e 

09 Andar 2 / Bairro água verde, CEP: 80610-010, na Cidade de Curitiba - Paraná,  no valor 

total de R$ 6.000,00 ( Seis mil reais) 

 

 

Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da 

Fonte 14.001.2.053.000.33.90.39.79.00. SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO 

OPERACIONAL. 

 

 

 

 

                                                                   Altônia, 11 de janeiro de 2019. 
 
 
 
 
 
               VALDEIR DOMINGOS FANTE 
              PRESIDENTE 
  
 

 

PREFEITURA MUnIcIPAl dE BRASIlândIA do SUl - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 016/2019
PREGÃO (PRESENCIAL) 013/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA E PERIÓDICA, COM FORNECIMENTO 
DE PEÇAS E ACESSÓRIOS GENUÍNOS/ ORIGINAIS E SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES QUE COMPÕE A FROTA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA DO SUL.   
RECURSOS: Tesouro Municipal. 
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 25/03/2019.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais). 
Brasilândia do Sul - PR, 11 de março de 2019.
Fernanda Xeo da Silva
Pregoeira

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cIdAdE gAÚcHA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 010/2019 – PMCG
PROCESSO N.º 014
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 
10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei 
Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas para a aquisição de 
medicamentos, com base de preço no índice da INDITEC, pelo MAIOR DESCONTO 
POR LOTE ofertado, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias desta 
Municipalidade.
ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até às 09:30 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 25/03/2019 na Rua 
25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 25/03/2019 às 10:00 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo maior desconto por lote ofertado, tendo como objeto 
a aquisição de medicamentos, com base de preço no índice da INDITEC, a serem 
destinados aos pacientes que necessitarem de cuidados médicos ou estiverem 
internados no Hospital Municipal e Postos Municipais de Saúde, bem como para 
atendimento dos mandados judiciais no Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado observado às condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 006/2019, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal de 
Cidade Gaúcha, sito a Rua 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR, 11 de Março de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cIdAdE gAÚcHA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 008/2019 - PMCG
PROCESSO N.º 010
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, 
Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e Lei Municipal n.º 
2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do 
edital, pelo MENOR PREÇO POR LOTE, do objeto descrito do lote, deste edital que 
visa atender às dotações Orçamentárias da Municipalidade.
CREDENCIAMENTO ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 17:00 hr do relógio afixado no referido departamento no dia 25/ 03/ 2019 na 
Rua 25 de Julho, 1814, 1º pavimento.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 27/ 03/ 2019 as 13:30 hr na Rua 25 de Julho, 1814 na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por lote, tendo como objeto à 
contratação de empresas habilitadas, para aquisição futura e parcelada de diversos 
materiais de construção, destinados a diversas Secretarias Municipais de Cidade 
Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação, pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao 
objeto licitado observado às condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane 
Martins de Souza, nomeado pela Portaria n.º 006/2019, bem como a entrega do 
edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura Municipal 
de Cidade Gaúcha, sito a R. 25 de Julho, 1814, Cidade Gaúcha, Estado do Paraná. 
Cidade Gaúcha – PR; 28 de Fevereiro de 2019.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cIdAdE gAÚcHA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTES
Rua: Mário Ribeiro Borges, 2105– Fone/Fax (044) 3675-1806/ 1271
CEP – 87.820-000 – CGC – 75377200/0001-67
PORTARIA Nº 096/2019
 Nomeia Comissões de Avaliação do Estágio Probatório.
O Prefeito do município de Cidade Gaúcha, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Decreto nº 179 de 14 de dezembro de 2016 que regulamentou 
o processo de avaliação do estágio probatório dos profissionais do magistério,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Estágio Probatório, constituída 
pelos seguintes profissionais:
Rosangela Penasforte da Silva, que presidirá a Comissão;
Nilva Cristina de Camargo Castilhos
Art. 2o  Instituir as Comissões de Avaliação de Estágio Probatório dos profissionais do 
magistério nas instituições educacionais, assim constituídas:
I - Centro Municipal de Educação Infantil Anjo da Guarda
Marilda de Fátima Paula Costa
Aparecida de Lourdes Lacerda
Sônia Aparecida Mançano Turatti
Maria Silvinha Marcolino
II - Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito Lauro Ranulfo Müller
Edileusa Silva Ferracine
Luci Ferreira Cardoso
Rosângela Cardoso de Assis
Naila Lorenzoni Borges
III - Pré - Escola Municipal Pequeno Príncipe – Educação Infantil
Matutino
Maria Isabel de Novaes Alves
Ângela Maria Paim Naressi Tristão
Regina Aparecida Furlan Kashivaqui
Hudson Fernando Bertoluzu
Vespertino
Maria Isabel de Novaes Alves
Ângela Maria Paim Naressi Tristão
Hudson Fernando Bertoluzu
Rozagla Naressi
IV - Escola Municipal Dom Bosco – Ensino Fundamental
Matutino
Maria Paes Piraccini
Ducirjanir Alves Pereira
Aparecida Uchôa Dantas Lucena
Sebastiana Ribeiro Ciriaco Arcanjo
Vespertino
Maria Paes Piraccini
Angela Maria Mançano
Aparecida Uchôa Dantas Lucena
Sebastiana Ribeiro Ciriaco Arcanjo
V - Escola Municipal Paulo Freire – Ensino Fundamental
Matutino
Ilza Cristina David Apolônio
Simone Arias Tetília Manssila
Eliane da Silva Ribeiro
Nardeti Parreira de Lima
Vespertino
Ilza Cristina David Apolônio
Simone Arias Tetília Manssila
Eliane da Silva Ribeiro
Nardeti Parreira de Lima
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha, 11 de Março de 2019.
Alexandre Lucena                                                  Rosangela Penasforte da Silva
Prefeito Municipal                                               Secretária Municipal de Educação
                                          

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cIdAdE gAÚcHA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTES
Rua: Mário Ribeiro Borges, 2105– Fone/Fax (044) 3675-1806/ 1271
CEP – 87.820-000 – CGC – 75377200/0001-67
PORTARIA Nº  095 / 2019
Nomeia Comissões de Avaliação de Desempenho.
O Prefeito do município de Cidade Gaúcha, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no Decreto nº 187 de 14 de dezembro de 2016 que regulamentou 
o processo de avaliação dos profissionais do magistério para fins de promoção 
horizontal,
RESOLVE:
Art. 1o Instituir a Comissão Central de Avaliação de Desempenho, constituída pelos 
seguintes profissionais:
Rosangela Penasforte da Silva que presidirá a Comissão;
Nilva Cristina de Camargo Castilhos
Art. 2o Instituir as Comissões de Avaliação dos profissionais do magistério nas 
instituições educacionais, assim constituídas:
I - Centro Municipal de Educação Infantil Anjo da Guarda
Membros efetivos:
Almezina Teixeira Neta
Aparecida de Lourdes Lacerda
Marilda de Fátima Paula Costa
Sônia Aparecida Mançano Turatti
Membro suplente:
Maria Silvinha Marcolino
II - Centro Municipal de Educação Infantil Prefeito Lauro Ranulfo Müller
Membros efetivos:
Edileusa Silva Ferracine
Luci Ferreira Cardoso
Naila Lorenzoni Borges
Rosângela Cardoso de Assis
Membro suplente:
Sandra Regina Frederici Marim
III - Pré-Escola Municipal Pequeno Príncipe – Educação Infantil
Matutino
Membros efetivos:
Maria Isabel de Novaes Alves
Ângela Maria Paim Naressi Tristão
Hudson Fernando Bertoluzu
Regina Aparecida Furlan Kashivaqui
Membro suplente:
Alethéia Ceccon Ehlers Brito
Vespertino
Membros efetivos:
Maria Isabel de Novaes Alves
Ângela Maria Paim Naressi Tristão
Hudson Fernando Bertoluzu
Rozagla Naressi
Membro suplente:
Maria Ireni dos Santos
IV - Escola Municipal Dom Bosco – Ensino Fundamental
Matutino
Membros efetivos:
Maria Paes Piraccini
Ducirjanir Alves Pereira
Aparecida Uchôa Dantas Lucena
Sebastiana Ribeiro Ciriaco Arcanjo
Membro suplente:
Adinilza Maria dos Santos
Vespertino
Membros efetivos:
Maria Paes Piraccini
Angela Maria Mançano
Aparecida Uchôa Dantas Lucena
Sebastiana Ribeiro Ciriaco Arcanjo
Membro suplente:
Adinilza Maria dos Santos
V - Escola Municipal Paulo Freire – Ensino Fundamental
Matutino
Membros efetivos:
Ilza Cristina David Apolônio
Simone Arias Tetília Manssila
Eliane da Silva Ribeiro
Nardeti Parreira de Lima
Membro suplente:
Jaqueline da Silva Druzian
Vespertino
Membros efetivos:
Ilza Cristina David Apolônio
Simone Arias Tetília Manssila
Eliane da Silva Ribeiro
Nardeti Parreira de Lima
Membro suplente:
Jaqueline da Silva Druzian
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Cidade Gaúcha, 11 de Março de 2019.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal  
Rosangela Penasforte da Silva
Secretária Municipal da Educação

RESUMO
Rescisão de Contrato de prestação de serviços nº 051/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: FARMÁCIA PESSUTOFARMA LTDA
Objeto: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir 
de 27 de fevereiro de 2019.
Umuarama, 11 de Março de 2019.
NILSON MANDUCA
Coordenadora

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2019 - INEXIGIBILIDADE 
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa DANHONI PEDROSO 
FISIOTERAPIA EIRELI, para prestação de serviços com a realização de consultas e 
procedimentos na especialidade de fonoaudiologia e procedimentos de fisioterapia 
conforme edital de chamamento público nº 001/2019 nº 002/2019 - Credenciamento 
de Serviços de Saúde, com valores constantes na tabela CISA, com inexigibilidade 
de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no 
procedimento nº 017/2019, anexo. Em 11 de março de 2019. 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Presidente

PREFEITURA MUnIcIPAl dE cRUZEIRo do oESTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 25/2019
REF. CONTRATO Nº 53/2017
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de 
Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela 
sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, 
portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-
59, residente e domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente 
CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME, pessoa 
jurídica de direito privado inscrito no CNPJ sob nº 25.136.820/0001-36, com sede na Neo 
Alves Martins, 864 - CEP: 87050110, doravante denominado CONTRATADO, neste ato 
representada pelo(a) ALYSSON PINTO DE ANDRADE, portador da cédula identidade RG. 
nº 4.975.754-9 SSP/Paraná, e do CPF nº. 971.547.419-53, RUA MARECHAL DEODORO, 
525 AP 104 - CEP: 87030020 - BAIRRO: ZONA 07, tem entre si justo e acertado na melhor 
forma de direito, o presente Contrato, mediante as clausulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira O objeto do presente contrato refere-se à Contratação de empresa 
para locação de software referente Controle de Arrecadação de Tributos municipais, 
compreendendo os tributos de IPTU, ISS, Alvarás, Contribuição de Melhorias, Dívida 
Ativa e Software de Controle de ISS on line via WEB, destinado ao setor de Tributação. 
Conversão de dados, Implantação e Treinamento, Software de Nota Fiscal Eletrônica (NF-
e) e ISS on-line, e treinamento pessoa. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Finanças 
- Divisão de Tributação, por um período de 24 (vinte e quatro) meses., da(o) Tomada de 
preços 3/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada.
Cláusula Segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento 
licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 3/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes à mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, 
prorrogar o prazo de vigência do contrato 53/2017, retroativo ao dia 16 de fevereiro de 2019 
com vencimento em 13 de fevereiro de 2021, para dar continuidade nos serviços prestados, 
conforme solicitação e justificativa constante em memorando nº 2019001246.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições 
estabelecidas pela licitação Tomada de preços 3/2017, que não colidirem com as 
disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 53/2017.
Cruzeiro do Oeste, 18 de Fevereiro de 2019.                 
MSYS TECNOLOGIA LTDA - ME
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------
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PREGÃO PRESENCIAL 018/2019 – PMU 
 
 

ADENDO 
 

ONDE SE LÊ: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA GERAL 
 

Item Descrição Qtde Unid Valor 
unit.(R$) 

Marca/ 
Modelo 

Valor Total 
(R$) 

01 Aquisição de 1 (um) caminhão com caçamba, 
novo zero quilômetro, ano de fabricação mínimo 
2018 modelo 2019,cor branca, 4x2, freios a ar, 
embreagem com acionamento hidráulico, cabine 
avançada estampada em aço, equipado com 
motor de potência a partir de 250 CVs, 06 (seis) 
cilindros, turbo intercooler, injeção eletrônica, 
movido a diesel, câmbio com mínimo 06 (seis) 
marchas a frente e 01 (uma) a ré, direção 
hidráulica, vidro elétrico, ar condicionado, 
volante escamoteável, cinto de segurança 03 
(três) pontas, quebra sol interno e externo, 
tanque de combustível com capacidade igual ou 
superior a 250 litros, equipado com todos as 
rodas e pneus e roda e pneu reserva e com 
sirene de alerta na marcha ré, peso bruto total 
de 23.000kg, capacidade máxima de tração de 
35.000kg. Equipado com caçamba basculante 
de no mínimo 10m3, com fominha de madeira, 
borrachão e com abertura lateral e traseira. Com 
assistência técnica ou concessionária autorizada 
num raio de 100km da sede da Prefeitura de 
Umuarama. 

01 unid 308.333,33  308.333,33 

 
PASSA-SE A LER: 
 

ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA GERAL 
 

Item Descrição Qtde Unid Valor 
unit.(R$) 

Marca/ 
Modelo 

Valor Total 
(R$) 

01 Aquisição de 1 (um) caminhão com caçamba, 
novo zero quilômetro, ano de fabricação mínimo 
2018 modelo 2019,cor branca, 6x2 TRUCK, 
freios a ar, embreagem com acionamento 
hidráulico, cabine avançada estampada em aço, 
equipado com motor de potência a partir de 270 
CVs, 06 (seis) cilindros, turbo intercooler, injeção 
eletrônica, movido a diesel, câmbio com 
mínimo 09 (nove) marchas a frente e 01 (uma) 
a ré, direção hidráulica, vidro elétrico, ar 
condicionado, volante escamoteável, cinto de 
segurança 03 (três) pontas, quebra sol interno e 
externo, tanque de combustível com capacidade 
igual ou superior a 250 litros, equipado com 
todos as rodas e pneus e roda e pneu reserva e 
com sirene de alerta na marcha ré, peso bruto 
total de 23.000kg, capacidade máxima de tração 
de 
35.000kg. Equipado com caçamba basculante 
de no mínimo 10m3, com fominha de madeira, 

01 unid 308.333,33  308.333,33 
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borrachão e com abertura lateral e traseira. Com 
assistência técnica ou concessionária autorizada 
num raio de 100km da sede da Prefeitura de 
Umuarama. 

 
As demais especificações permanecem inalteradas. 
 
 
 

Umuarama, 08 de março de 2019. 
 
 

 
 

CELSO LUIZ POZZOBOM 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

VICENTE AFONSO GASPARINI 
Secretário de Administração 

 
 
 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE umuarama  
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 046/2019
Abre Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.323 de 22 de novembro de 2018;
D E C R E T A:
Art. 1º.   Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal n° 
4.323 de 22 de novembro de 2018, no valor de R$ 728.527,28 (setecentos e vinte e oito mil, quinhentos e vinte e sete 
reais e vinte e oito centavos), para atender à programação constante do Anexo I.
 Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - provável excesso de arrecadação da Fonte 70042 - Convênio 101/2018 - SEAB - Um veículo , no valor de R$ 200,00 
(duzentos reais), considerando a tendência do exercício nos termos do art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2018, da Fonte 360078 - Aprimora Rede - 
CNEAS - Exerc. anterior, no valor de R$ 9,78 (nove reais e setenta e oito centavos),  da Fonte 360115 - Proteção 
Social Especial, no valor de R$ 262.436,37 (duzentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e trinta e seis reais e trinta e 
sete centavos), da Fonte 360077 - Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade -PSEAC, no valor de R$ 
1.445,34 (um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e trinta e quatro centavos, da Fonte 360080 - Bloco da Proteção 
Social Especial de Média Complexidade - PSEMC, no valor de R$ 214,48 (duzentos e quatorze reais e quarenta e oito 
centavos, da Fonte 360079 - Ações Estratégicas do PETI, no valor de R$ 75.922,02 (setenta e cinco mil, novecentos 
e vinte e dois reais e dois centavos), da Fonte 360076 - Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro 
Único, no valor de R$ 112.021,14 (cento e doze mil, vinte e um reais e quatorze centavos), da Fonte 360074 - Bloco da 
Proteção Social Básica, no valor de R$ 18.597,06 (dezoito mil, quinhentos e noventa e sete reais e seis centavos), da 
Fonte 360090 - BPC - Benefício de Prestação Continuada, no valor de R$ 4,74 (quatro reais e setenta e quatro centavos), 
da Fonte 370010 - Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento Pop - PPASII, no valor de R$ 
47.721,21 (quarenta e sete mil, setecentos e vinte e um reais e vinte e um centavos), da Fonte 370031 - Abordagem 
Social, no valor de R$ 19.900,80 (dezenove mil, novecentos reais e oitenta centavos), da Fonte 370019 - PPAS IV - 
ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  C/C 60.020-2, no valor de R$ 29.391,71 (vinte e nove mil, trezentos e noventa e um 
reais e setenta e um centavos), da Fonte 370012 - Programa Crescer em Família - Acolhimento Familiar, no valor de R$ 
54.275,10 (cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e cinco reais e dez centavos), da Fonte 370023 - CENTRO DA 
JUVENTUDE Paraná Seguro 068/2017 - C/C: 60.920-X, no valor de R$ 79.080,46 (setenta e nove mil, oitenta reais e 
quarenta e seis centavos), da Fonte 370048 - FEAS - Veículo Adaptado - C/C: 62.537-X, no valor de R$ 1.323,29 (um mil, 
trezentos e vinte e três reais e vinte e nove centavos), da Fonte 370032 - Acolhimento Apromo, no valor de R$ 23.407,99 
(vinte e três mil, quatrocentos e sete reais e noventa e nove centavos), da Fonte 370030 - Feas - Adesão Espontânea 
C/C 60919-6, no valor de R$ 815,59 (oitocentos e quinze reais e cinquenta e nove centavos), da Fonte 370043 - Incentivo 
de Benefício Eventual, no valor de R$ 147,52 (cento e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos), e da Fonte 
370042 - Convênio 101/2018 - SEAB - Um veículo, no valor de R$ 1.612,68 (um mil, seiscentos e doze reais e sessenta 
e oito centavos), conforme indicado no Anexo II.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de março de 2019.  
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração
ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 046 DE 08/03/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO:15. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 15.001. - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
08.122.0012.2200Gestão SUAS3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO360078 R$              9,78 
08.243.0013.2263Família Acolhedora3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL360115 
R$      60.000,00 
08.243.0013.2263Família Acolhedora3.3.90.14.00.00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL360115 R$        3.000,00 
08.243.0013.2263Família Acolhedora3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO360115 R$        5.000,00 
08.243.0013.2263Família Acolhedora3.3.90.36.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA360115 
R$        1.000,00 
08.243.0013.2263Família Acolhedora3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA360115 R$      15.000,00 
08.244.0012.2187Subvenções da Rede de Assistência Social3.3.50.43.00.00SUBVENÇÕES SOCIAIS360115 R$      
49.351,00 
08.243.0013.2263Família Acolhedora3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO360077 R$           445,34 
08.243.0013.2263Família Acolhedora3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA360077 R$        1.000,00 
08.243.0013.6018CREAS3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO360080 R$           214,48 
08.243.0013.6018CREAS3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL360115 R$      
45.000,00 
08.243.0013.6018CREAS3.3.90.14.00.00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL360115 R$        1.000,00 
08.243.0013.6018CREAS3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO360115 R$        5.000,00 
08.243.0013.6018CREAS3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA360115 R$      
15.000,00 
08.243.0013.2264Centro Pop3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL360115 R$      
39.000,00 
08.243.0013.2264Centro Pop3.3.90.14.00.00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL360115 R$        1.000,00 
08.243.0013.2264Centro Pop3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO360115 R$      10.000,34 
08.243.0013.2264Centro Pop3.3.90.36.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA360115 R$        
2.000,00 
08.243.0013.2264Centro Pop3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA360115 R$      
11.085,03 
08.243.0013.2254Ações Estratégicas do PETI3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL360079 R$      54.000,00 
08.243.0013.2254Ações Estratégicas do PETI3.3.90.14.00.00DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL360079 R$        4.000,00 
08.243.0013.2254Ações Estratégicas do PETI3.3.90.30.00.00MATERIAL DE CONSUMO360079 R$           922,02 
08.243.0013.2254Ações Estratégicas do PETI3.3.90.36.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA360079 R$        2.000,00 
08.243.0013.2254Ações Estratégicas do PETI3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA360079 R$      15.000,00 
08.244.0012.2188Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS3.3.90.14.00.00DIÁRIAS - 
PESSOAL CIVIL360076 R$        5.000,00 
08.244.0012.2188Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO360076 R$        7.021,14 
08.244.0012.2188Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS3.3.90.36.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA360076 R$        4.000,00 
08.244.0012.2188Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA360076 R$      12.000,00 
08.244.0012.1059Centro de Referência da Assistência Social - CRAS - Aquisição e Reposição de Equipamentos e 
Material Permanente4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE360076 R$      74.000,00 
08.244.0012.2181Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social3.3.90.14.00.00DIÁRIAS - PESSOAL 
CIVIL360076 R$        1.000,00 
08.244.0012.2181Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO360076 R$        1.000,00 
08.244.0012.2181Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social3.3.90.36.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA360076 R$        1.000,00 
08.244.0012.2181Manutenção do Conselho Municipal de Assistência Social3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA360076 R$        3.000,00 
08.244.0012.1063Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente - Conselho Municipal de Assistência 
Social4.4.90.52.00.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE360076 R$        4.000,00 
08.244.0012.2188Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO360074 R$        2.000,00 
08.244.0012.2188Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA360074 R$        2.000,00 
08.244.0012.2187Subvenções da Rede de Assistência Social3.3.50.43.00.00SUBVENÇÕES SOCIAIS360074 R$      
10.000,00 
08.244.0012.2173Centro da Juventude/Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo3.3.90.30.00.00MATERIAL 
DE CONSUMO360074 R$        1.597,06 
08.244.0012.2173Centro da Juventude/Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA360074 R$        3.000,00 
08.244.0012.2188Manutenção do Centro de Referência da Assistência Social - CRAS3.3.90.30.00.00MATERIAL DE 
CONSUMO360090 R$              4,74 
08.243.0013.2264Centro Pop3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL370010 R$      
37.721,21 
08.243.0013.1324Centro Pop - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00EQUIPA
MENTOS E MATERIAL PERMANENTE370010 R$      10.000,00 
08.243.0013.2264Centro Pop3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL370031 R$      
19.900,80 
08.243.0013.2263Família Acolhedora3.1.90.11.00.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL370019 
R$      10.391,71 
08.243.0013.1323Família Acolhedora - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.00.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE370019 R$      10.000,00 
08.244.0012.2187Subvenções da Rede de Assistência Social3.3.50.43.00.00SUBVENÇÕES SOCIAIS370019 R$        
9.000,00 
08.243.0013.2263Família Acolhedora3.3.90.48.00.00OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS370012 
R$      54.275,10 
08.244.0012.2173Centro da Juventude/Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo3.3.90.30.00.00MATERIAL 
DE CONSUMO370023 R$      58.000,00 
08.244.0012.2173Centro da Juventude/Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo3.3.90.39.00.00OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA370023 R$      21.080,46 
08.244.0012.1058Serviço de Convivência - Aquisição e Reposição de Equipamentos e Material Permanente4.4.90.52.0
0.00EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE370048 R$        1.323,29 
08.244.0012.2187Subvenções da Rede de Assistência Social3.3.50.43.00.00SUBVENÇÕES SOCIAIS370032 R$      
23.407,99 
08.122.0012.2200Gestão SUAS3.3.90.39.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA370030 
R$           815,59 
08.244.0012.2180Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social3.3.90.32.00.00MATERIAL, BEM OU SERVIÇO 
PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA370043 R$           147,52 
TOTAL GERAL R$    726.714,60 
ÓRGÃO:22. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE: 22.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICAATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIALNATUREZA DA DESPESAFONTEVALOR
28.846.0000.3127Despesas com Devolução/Restituição de Saldos de Convênios e Congêneres3.3.30.93.00.00INDENI
ZAÇÕES E RESTITUIÇÕES70042 R$        1.812,68 
TOTAL GERAL R$        1.812,68 
 TOTAL GERAL                             728.527,28 

ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 046 DE 08/03/2019
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPERÁVIT FINANCEIRO
EM 31/12/2018
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Aprimora Rede - CNEAS                    9,78 0,00.60078                   9,78 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.60078                   9,78 
Saldo atual.60078                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Proteção Social Especial          384.418,54 112.982,17.60115         271.436,37 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.60115         262.436,37 
Saldo atual.60115             9.000,00 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Bloco da Proteção Social Especial de Alta Complexidade -PSEAC              3.595,85 2.150,51.60077             1.445,34 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.60077             1.445,34 
Saldo atual.60077                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Bloco da Proteção Social Especial de Média Complexidade - PSEMC                 214,48 0,00.60080                214,48 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.60080                214,48 
Saldo atual.60080                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Ações Estratégicas do PETI          146.922,02 0,00.60079         146.922,02 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.60079           75.922,02 
Saldo atual.60079           71.000,00 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Bloco da Gestão do Programa Bolsa Familia e do Cadastro Único          125.899,88 13.878,74.60076         112.021,14 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.60076         112.021,14 
Saldo atual.60076                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Bloco da Proteção Social Básica          114.271,50 95.674,44.60074           18.597,06 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.60074           18.597,06 
Saldo atual.60074                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
BPC - Benefício de Prestação Continuada                    4,74 0,00.60090                   4,74 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.60090                   4,74 
Saldo atual.60090                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua em Cento Pop - PPASII            58.738,84 9.017,63.70010           
49.721,21 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.70010           47.721,21 
Saldo atual.70010             2.000,00 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Abordagem Social            22.900,80 0,00.70031           22.900,80 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.70031           19.900,80 
Saldo atual.70031             3.000,00 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
PPAS IV - ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL  C/C 60.020-2            59.415,70 28.023,99.70019           31.391,71 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.70019           29.391,71 
Saldo atual.70019             2.000,00 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Programa Crescer em Família - Acolhimento Familiar            54.275,10 0,00.70012           54.275,10 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.70012           54.275,10 
Saldo atual.70012                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
CENTRO DA JUVENTUDE Paraná Seguro 068/2017 - C/C: 60.920-X          104.414,46 25.334,00.70023           79.080,46 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.70023           79.080,46 
Saldo atual.70023                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
FEAS - Veículo Adaptado - C/C: 62.537-X          241.323,29 0,00.70048         241.323,29 
Valor utilizado pelo Decreto nº 016/2019.70048         240.000,00 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.70048             1.323,29 
Saldo atual.70048                   0,00 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Acolhimento Apromo            29.907,99 6.500,00.70032           23.407,99 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.70032           23.407,99 
Saldo atual.70032                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Feas - Adesão Espontânea C/C 60919-6              3.705,25 2.889,66.70030                815,59 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.70030                815,59 
Saldo atual.70030                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Incentivo de Benefício Eventual                 147,52 0,00.70043                147,52 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.70043                147,52 
Saldo atual.70043                      -   
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO FINANCEIRO  PASSIVO FINANCEIRO  SUPERÁVIT FINANCEIRO 
 N° Fonte  Valor 
Convênio 101/2018 - SEAB - Um veículo              1.612,68 0,00.70042             1.612,68 
Valor utilizado pelo Decreto nº 046/2019.70042             1.612,68 
Saldo atual.70042                      -   

PREFEITURA MUNICIPAL DE cruzeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 40/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: PAULO CESAR MANZIG
SEDE: Curitiba/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93, bem como pelas demais 
disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 024/2009, anexo, o qual passa a fazer 
parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de um consultor técnico especializado na área de Geologia 
e Divulgação Cientifica para prestar serviços de Consultoria junto ao Laboratório de Paleontologia e assessorar o 
município tecnicamente junto aos Órgão Federais e Estaduais (Agencia Nacional de Mineração, Ministério das Minas 
e Energia, Ministério do Turismo, Universidades Públicas e demais órgãos competentes), no que tange a questões de 
Paleontologia de Cruzeiro do Oeste - PR. Processo inexigibilidade, 3/2019, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
 O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 20.880,00 (Vinte Mil, Oitocentos e Oitenta Reais).
Data da assinatura do contrato: 01/03/2019
Vigência do contrato: 29/02/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 41/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: ODAIR FRANCISCO DE SOUZA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 
024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de um profissional  técnico em manutenção de 
equipamentos rodoviários, destinado a Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Públicos - Divisão de 
Serviços Rodoviários, para o período de 06 (seis) meses. Pregão, 1/2019, que passa a fazer parte integrante deste 
Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 39.000,00 (Trinta e Nove Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 01/03/2019
Vigência do contrato: 31/08/2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 43/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: DANIELA PAISANA NOGUEIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 
024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação serviços especializados na área de Periodontia, para 
realização de procedimentos cirúrgicos e não-cirúrgicos prestados no Centro Odontológico de Cruzeiro do Oeste. 
Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde, por um período de 12 (doze). Pregão, 7/2019, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais).
Data da assinatura do contrato: 01/03/2019
Vigência do contrato: 29/02/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 44/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DANIELA PAISANA NOGUEIRA
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O presente contrato reger-se-á pelo disposto no art. 24, inc. II, da Lei Federal nº. 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 
10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes à mesma, conforme Termo de Dispensa por limite nº. 
024/2009, anexo, o qual passa a fazer parte integrante do mesmo, bem como subsidiariamente o Cód. Civil Brasileiro.
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa especializada em Endodontia junto ao Centro 
Odontológico do município, por um período de 12 (doze) meses. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Fundo Municipal de Saúde. Pregão, 8/2019, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais).
Data da assinatura do contrato: 07/03/2019
Vigência do contrato: 06/03/2020
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 



 








         

         
           



      



         
      



 
 
 

    
    
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


   

 

         


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
          
         
           




 



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
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




PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, através de seu Prefeito, torna público que se acha aberta no setor de 
licitações, a licitação abaixo relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 21/2019
PREGÃO PRESENCIAL n°. 07/2019
OBJETO: Aquisição de uniformes para atender a Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Promoção Social de 
Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Global).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, Proposta e documentação”, 
às 09h00min do dia 25 de março de 2019, no setor de licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, 
Centro, Douradina-Pr.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, junto ao setor de licitações, no 
endereço acima e no site: www.douradina.pr.gov.br.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone (44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 11 de março de 2019.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 72
De 11 de março de 2019
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA MICHELE SIMONE DE SOUZA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias à servidora MICHELE SIMONE DE SOUZA, portadora do CPF-
N.º-056.407.709-70 e do RG-N.º-9.814.497-8-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de Professora, pelo período de 
11/03/2019 a 08/06/2019.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove. 
(11/03/2019).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 089/2019
DATA: 11/03/2019
SÚMULA: Nomeia Comissão Especial de Instauração de Sindicâncias e de Processos Administrativos do quadro de 
servidores do município de Icaraíma.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Nomear Comissão Especial de instauração de sindicâncias e de processos administrativos do quadro de 
servidores do município de Icaraíma, ficando da seguinte forma:
Presidente:
•JEAN VERGENTIN DA CUNHA : RG; 8.806.784-3 e CPF; 042.747.229-61
•ENFERMEIRO
Secretario:
•LILIAN GIZELI ZANETI MONERATO: RG; 8.115.694-8 e CPF; 040.357.869-85
•ENFERMEIRA
Membro:
•VANESSA DOS SANTOS BOSSO ROSSETO; RG: 10.605.238-7 e CPF; 073.571.949-73
•COORDENADORA CONTÁBIL
Art. 2 º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 11 dias do mês de Março de 2019.
Marcos Alex de oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019
O Município de Icaraíma/PR torna público a quem interessar possa que, nos termos da Legislação em vigor, fará 
realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO 
visando a Contratação de empresa para fornecimento e instalação de 1.770m2 de Geomembrana, com 1,0 mm de 
espessura, produzida em polietileno de alta densidade (PEAD), com adição de negro fumo, para o aterro sanitário 
municipal, conforme especificações e condições constantes do Termo de Referencia e demais anexos do edital.
VALOR MÁXIMO: O valor máximo será de R$ 40.710,00 (quarenta mil setecentos e dez reais), conforme relação com 
quantidade e especificações constantes no ANEXO I-A do edital. 
PRAZO DE ENTREGA E INSTALAÇÃO: O prazo máximo para a entrega e a devida instalação da Geomembrana no 
Aterro Sanitário Municipal será em até 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da requisição do Município, conforme 
ofício/justificativa/termo de referência apresentado pelo departamento solicitante.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, Nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), 
no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de 
Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 25 de Março de 2019
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 11 de Março de 2019.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2019
O Município de Icaraíma/PR torna público a quem interessar possa que, nos termos da Legislação em vigor, fará 
realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO 
visando a Contratação de empresa para locação e montagem de tendas pirâmides, banheiros químicos e outras 
estruturas para a festa do pacu a realizar-se nos dias de 05, 06 e 07 de abril de 2019 no distrito de Porto Camargo, 
em Icaraíma-Pr, conforme especificações e condições constantes do Termo de Referencia e demais anexos do Edital.
VALOR MÁXIMO: O valor máximo será de R$ 42.760,00 (quarenta e dois mil setecentos e sessenta reais), conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO I-A do edital. 
PRAZO DE ENTREGA/DISPONIBILIZAÇÃO DOS ITENS LICITADOS: A estrutura objeto desta licitação deverá estar 
montada na orla do Distrito de Porto Camargo no local indicado pelos responsáveis pela execução do evento, até as 
18h00min horas do dia 04/04/2019. Sendo que os mesmo deverão permanecer ate o dia 07/04/2019 até as 18h00min 
horas. 
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte, Nos 
termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados e fornecidos aos interessados 
mediante cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD, desde que fornecido pelo licitante), 
no horário das 08h00min h às 12h00min e 13h30min às 17h30min e no telefone (44) 3665-8000, ou pelo site 
www.icaraima.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação na Avenida Hermes Vissoto n.810, na Cidade de 
Icaraíma ou por Telefone: (44) 3665-8011 – E-mail: planejamento@icaraima.pr.gov.br.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 26 de Março de 2019
HORÁRIO: 14:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 11 de Março de 2019.
João Gilson Prado
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Icaraíma
Estado do Paraná
ATO RETIFICAÇÃO DO DECRETO N° 4.914/2019, PUBLICADO EM 13 DE FEVEREIRO DE 2019, CUJO OBJETO 
TRATA DA REVOGAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL 005/2019
ONDE SE LÊ: 
DECRETO N° 4.914/2019; 
LEIA-SE: 
DECRETO N° 4.950/2019.
Permanecem inalterados os demais dizeres do Decreto.
Icaraíma, 11 de Março de 2019.
Lays Oliveira Vedovoto
Pregoeira

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
DECRETO N.º 039/2019
SÚMULA: Homologa resultado de processo Licitatório
O Prefeito do Município de Ivaté, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Homologado o resultado do Pregão Presencial nº. 010/2019, em favor das empresas: EL SHADAI 
PRESTADORA DE SERVIÇOS MÉDICOS  E HOSPITALARES LTDA e ALMEIDA & LAVERDE LTDA-ME, que tem 
como objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos, com fornecimento de médico 
(s) para atendimento de equipes do PSF 40 horas, nas Unidades Básicas de Saúde de do município de Ivaté e distrito 
de Herculândia, de acordo com o edital e seus anexos, com vigência de 06 meses.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Ivaté, aos 11 dias do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de ivaté
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 081/2019
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
nº 726/2018 
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 04 (quatro) diárias no valor de R$ 700,00 (setecentos reais) cada, para custear despesas de 
viagem para o prefeito Municipal UNIVALDO CAMPANER, portador do CPF nº 350.249.259-04, matrícula funcional 
63496, lotado no Gabinete do Prefeito, para a cidade de Brasília-DF, para resolver assuntos de interesse do município 
JUNTO AO Ministério de Saúde, Integração Cidades, Ministério da Agricultura e Gabinetes dos Deputados Evandro , 
Francischini e Zeca Dirceu, nos dias 11 à  14 de Março de 2019.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de Março de 2019.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
Processo Licitatório nº 011/2019
Pregão Presencial nº 010/2019
ERRATA
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de um veículo tipo “VAN” teto alto zero Km, ano/modelo 2019/2019 equipado com elevador 
de acesso a portadores de necessidades especiais, conforme descrição contida no termo de referência, nos elementos instrutores do convenio 
e no edital.
Fica alterada a especificação do veículo para a seguinte redação:
Onde se lê: Dimensões mínimas: Altura Interna 1.900mm
Leia-se: Dimensões mínimas: Altura Interna 1.880mm
Fica mantida a data para apresentação de lances e abertura dos envelopes de habilitação, conforme elementos instrutores no edital do Pregão 
010-2019.
Mariluz, 11 de março de 2019
Karina Costa Pensin
Pregoeira Municipal



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, terça-feira,12 de março  DE 2019 Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

c6

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 431/2019
Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar Nº. 018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município), conforme relação abaixo:
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	 PERIODO DE GOZO
1	 Adelson Jose Plens	 7.655.799-3 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
2	 Ailton Toloto	 5.435.780-0 SSP-PR	 Obras	 Encanador	 2017/2018	 06.03.19 à 25.03.19
3	 Antonio Marcos Amaral Fermino	 5.302.382-7 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.03.19 à 30.03.19
4	 Antonio Marcos Gomes	 6.241.787-0 SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Motorista II	 2016/2017	 04.03.19 À 02.04.19
5	 Aparecido Antonio Rodrigues	 1.584.607 SSP-PR	 Obras	 Servente de Obras	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
6	 Adnetra Vieira dos Prazeres Santana	 3.999.169-1 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 06.03.19 à 15.03.19
7	 Albari Alvaro dos Santos	 3.540.859-2 SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Motorista II	 2017/2018	 18.03.19 à 06.04.19
8	 Alex Ines	 7.580.323-0 SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Mecânico II	 2017/2018	 06.03.19 à 25.03.19
9	 Anderson Martins Rocha	 5.735.713-4 SSP-PR	 Fazenda	 Contador	 2017/2018	 01.03.19 à 20.03.19
10	 Carlos Antonio Pereira de Azevedo	 6.646.666-3 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 01.03.19 à 30.03.19
11	 Cecilia Denis Pereira da Silva	 34.776.049-1 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
12	 Claudecir Luis de Oliveira	 32.473.287-9 SSP-PR	 Fazenda	 Contador	 2017/2018	 01.03.19 à 20.03.19
13	 Claudinei Dias Xavier	 00.117.068-0 SSP-PR	 Obras	 Servente de Obras	 2017/2018	 06.03.19 à 25.03.19
14	 Claudio Campanaro Braga	 5.588.157-0 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
15	 Claudio Trentino	 3.743.661-5 SSP-PR	 Obras	 Eletricista	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
16	 Daniele Ferreira da Maia	 3.743.031 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Administrativo	 2018/2019	 06.03.19 à 15.03.19
17	 Danielle Cristina dos Santos da Cruz	 10.839.189-8 SSP-PR	 Secretaria Municipal de Defesa do Consumidor	 Auxiliar Serviços Gerais	 2018/2019	 11.03.19 à 30.03.19
18	 Débora Piffer Megda	 7.778.142-0 SSP-PR	 Assistência Social	 Psicóloga	 2018/2019	 06.03.19 à 15.03.19
19	 Delfreu Manoel dos Santos	 4.469.309-7 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2016/2017	 01.03.19 à 30.03.19
20	 Edno Ferreira Pires	 4.230.951-9 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2017/2018	 06.03.19 à 20.03.19
21	 Eduardo de Souza Jorge	 7.775.240-8 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2017/2018	 07.03.19 à 21.03.19
22	 Elisangela Rocha da Silva	 10.839.725-0 SSP-PR	 Indústria e Comércio	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 04.03.19 à 23.03.19
23	 Elizeu Vasques	 4.546.168-8 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2018/2019	 04.03.19 à 02.04.19
24	 Emerson Roberto Florian	 5.773.759-0 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 01.03.19 à 10.03.19
25	 Evilyn Prado de Oliveira	 10.836.055-0 SSP-PR	 Administração	 Assistente Social	 2017/2018	 01.03.19 à 10.03.19
26	 Ezequiel Rodrigues Evaristo	 76018332 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2016/2017	 01.03.19 à 30.03.19
27	 Fábio dos Santos Barros	 11.109.598-1 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
28	 Gesislaine Aparecida de Araujo Souza	 8.874.596-5 SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 01.03.19 à 10.03.19
29	 Guerino Carlos Pereira	 2.139.557 SSP-PR	 Obras	 Carpinteiro	 2017/2018	 06.03.19 à 25.03.19
30	 Hemerson Gonçalves de Araujo	 10.396.359-1 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2017/2018	 04.03.19 à 02.04.19
31	 Herisson Lucas dos Santos Francisco	 12.701.771-9 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2017/2018	 25.03.19 à 13.04.19
32	 Janduir Teixeira de Souza	 5.137.912-8 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2017/2018	 01.03.19 à 10.03.19
33	 Jessica da Silva Baquette do Nascimento	 12.633.639-0 SSP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 11.03.19 à 20.03.19
34	 Jessica Domingas Miranda do Nascimento	 10.829.197-4 SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2018/2019	 01.03.19 à 10.03.19
35	 Jose Aparecido Bezerra	 4.761.035-4 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
36	 Jose Carlos Dionizio do Nascimento	 3.827.080-0 SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Mecânico I	 2017/2018	 11.03.19 à 20.03.19
37	 Lairso Rocha Ribeiro	 1.256.208-0 SSP-PR	 Indústria e Comércio	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 11.03.19 à 30.03.19
38	 Ludmila da Silva Ferre	 9.732.408-5 SSP-PR	 Assistência Social	 Assistente Social	 2017/2018	 06.03.19 à 15.03.19
39	 Luiz Felipe Pedrosa	 12.692.056-3 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
40	 Manoel Messias da Silva	 2.137.400 PR-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.03.19 à 30.03.19
41	 Marcia Nunes da Silva Martinez	 4.964.935-5 SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Administrativo	 2018/2019	 07.03.19 à 16.03.19
42	 Marcio Barbosa Pimenta	 6.266.459-2 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2017/2018	 06.03.19 à 15.03.19
43	 Marcos André Herrera Pilastre	 8.141.225-1 SSP-PR	 Administração	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 11.03.19 à 20.03.19
44	 Marcos Martins Padilha	 7.839.293-2 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2018/2019	 06.03.19 à 04.04.19
45	 Marcos Rogerio Silveira Rodrigues	 9.939.996-1 SESP-PR	 Educação	 Secretario Escolar	 2018/2019	 11.03.19 à 20.03.19
46	 Marcos Vinicius de Souza Pedro	 12.360.431-8 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2017/2018	 04.03.19 à 02.04.19
47	 Mauricio de Sousa Carvalho	 8.768.084-3 SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Operador de Equipamentos Rodoviários	 2018/2019	
06.03.19 à 25.03.19
48	 Olinda da Silva 	 5.569.884-8 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari	 2018/2019	 06.03.19 à 04.04.19
49	 Oraides Stedile Scapolan	 1494672 SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2018/2019	 07.03.19 à 26.03.19
50	 Osvaldir da Silva Costa 	 9.791.391-9 SSP-PR	 Servente Geral	 Agricultura e Meio Ambiente	 2017/2018	 11.03.19 à 09.04.19
51	 Paulo Henrique de Almeida	 10.686.720-8 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 04.03.19 à 23.03.19
52	 Priscila Caoana de Andrade Guimaraes	 10.133.481-3 SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 25.03.19 à 23.04.19
53	 Reginaldo Aparecido Lopes	 6.081.992-0 SSP-PR	 Obras	 Carpinteiro	 2018/2019	 11.03.19 à 30.03.19
54	 Regiane de Souza dos Santos	 10.727.378-6 SSP-PR	 Educação	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 07.03.19 à 05.04.19
55	 Rosa Cipriano Celini de Souza	 4.946.840-7 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2018/2019	 22.03.19 à 31.03.19
56	 Rute Sampaio Mota	 40061428 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2018/2019	 11.03.19 à 30.03.19
57	 Shirley Aparecida Celeri	 4.991.084-3 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2018/2019	 01.03.19 à 30.03.19
58	 Sonia de Fatima Cafacio Grau	 6.320.236-3 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 01.03.19 à 30.03.19
59	 Sonyangela Imai Rossi	 8.077.808-2 SSP-PR	 Defesa Social	 Guarda Municipal	 2016/2017	 18.03.19 à 27.03.19
60	 Talita Luna Silva	 8.830.868-9 SSP-PR	 Defesa Social	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 11.03.19 à 30.03.19
61	 Thais Priscila de Almeida Comper	 9.946.967-6 SSP-PR	 Fazenda	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 18.03.19 à 01.04.19
62	 Valdecir Vioti	 3.364.708-5 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Motorista II	 2017/2018	 11.03.19 à 30.03.19
63	 Wesley Duarte	 6.192.505 SESP-SC	 Serviços Públicos	 Gari Coletor	 2017/2018	 04.03.19 à 02.04.19
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 432/2019
Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERÍODO AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1	 Abigair Campanholi da Silva	 6.243.003-6 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 11.03.19 à 30.03.19
2	 Cinthia da Silva Chiodi	 8.310.852-5 SSP-PR	 Saúde	 Psicólogo(a)	 2018/2019	 11.03.19 à 20.03.19
3	 Claudia Regina Peres de Souza	 6.868.948-1 SSP-PR	 Saúde	 Agente de Controle e Combate a Endemias	 2017/2018	 11.03.19 à 09.04.19
4	 Creagair Aparecida de Oliveira	 3.491.570-9 PR-PR	 Saúde	 Educador em Saneamento	 2017/2018	 07.03.19 à 05.04.19
5	 Creide Jose Ferreira Faquini	 5.670.255-5 PR-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2018/2019	 28.03.19 à 11.04.19
6	 Daniella Londero Silva Batisti	 6.054.502-2 SSP-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 06.03.19 à 15.03.19
7	 Fabiola de Sousa Ribeiro Trevelin	 97566941 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 06.03.19 à 25.03.19
8	 Fernanda Maria Muniz	 9.418.648-0 SSP-PR	 Saúde	 Atendente de Farmácia	 2017/2018	 06.03.19 à 25.03.19
9	 Gisele Maria de Souza de Medeiros	 7.993.092-0 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2018/2019	 11.03.19 à 30.03.19
10	 Izabel Marques Pereira Guedes	 4.015.523-6 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 11.03.19 à 30.03.19
11	 João Carlos Hildebrand Martini	 5.871.597-2 PR-PR	 Saúde	 Dentista	 2017/2018	 06.03.19 à 20.03.19
12	 Joselia da Silva de Oliveira Zupiroli	 5.128.278-7 PR-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 06.03.19 à 15.03.19
13	 Josaine Tereza Cerozino	 8.107.547-6 SSP-PR	 Saúde	 Enfermeiro (a)	 2017/2018	 11.03.19 à 25.03.19
14	 Lilian Merege Vargas Furlaneto	 917.184-3 SSP-PR	 Saúde	 Psicólogo (a)	 2017/2018	 11.03.19 à 30.03.19
15	 Lucimara Aparecida Antonio da Silva	 5.636.640-7 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 11.03.19 à 30.03.19
16	 Marcia Cristina Correa de Lima	 8.855.376-4 SSP-PR	 Saúde	 Psicólogo (a)	 2017/2018	 23.03.19 à 21.04.19
17	 Marcia Regina Mariano	 73750237 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
18	 Maria Inês Evangelista Felix	 6.298.289-6 PR-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2018/2019	 07.03.19 à 26.03.19
19	 Maria Isabel Floriano	 8.290.539-1 SSP-PR	 Saúde	 Enfermeiro (a)	 2017/2018	 11.03.19 à 30.03.19
20	 Maria Vilani Gonçalves	 4.452.257-8 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2018/2019	 07.03.19 à 26.03.19
21	 Raquel Alvarez Rodriguez	 1.067.214 PR-PR	 Saúde	 Psicólogo (a)	 2017/2018	 11.03.19 à 24.03.19
22	 Rozilene Araujo Santana	 5.830.724-6 SSP-PR	 Saúde	 Técnico de Enfermagem	 2017/2018	 11.03.19 à 30.03.19
23	 Umbilina Aparecida de Lima	 4.710.947-7 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 04.03.19 à 23.03.19
24	 Vera Lucia de Carvalho Freitas	 6.362.988-0 PR-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 18.03.19 à 06.04.19
25	 Wagner da Silva	 8.281.083-8 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 11.03.19 à 18.03.19
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 433/2019
Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos ocupantes de cargo em comissão do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 
ITEM	 SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERI. AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1	 Andrea Mitsuyo Ikeziri	 10.058.711-4 SESP-PR	 Indústria e Comércio	 Assessor Especial II	 2018/2019	 06.03.19 à 15.03.19
2	 Antônio Pinho Ferreira	 1.474.604-8 SSP-PR	 Serviços Rodoviários	 Assessor Especial I	 2017/2018	 06.03.19 à 20.03.19
3	 Carlos Alberto de Assis	 6.059.560-7 SESP-PR	 Serviços Públicos	 Diretor de Departamento	 2018/2019	 06.03.19 à 15.03.19
4	 Gabriela Viana Cardozo	 13.145.404-0 SESP-PR	 Indústria e Comércio	 Assessor Especial II	 2018/2019	 18.03.19 à 27.03.19
5	 Jose Avelino da Silva	 3.149.907-0 SSP-PR	 Administração	 Assessor Especial II	 2018/2019	 07.03.19 à 26.03.19
6	 Pedro Henrique de Oliveira Ferreira	 10.587.836-2 SESP-PR	 Planejamento Urbano	 Assessor Especial III	 2018/2019	 01.03.19 à 10.03.19
7	 Roger Bruno Brambila Giopatto	 9.941.963-6 SSP-PR	 Assistência Social	 Assessor Especial I	 2017/2018	 18.03.19 à 27.03.19
8	 Vanessa Lopes da Silva Macceo	 10.726.969-0 SSP-PR	 Habitação e Projetos Técnicos	 Assessor Especial II	 2017/2018	 20.03.19 à 08.04.19
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 434/2019
Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Município de Umuarama, em consonância às disposições do Art.134 da CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, conforme relação abaixo: 
ITEM	 NOME DO SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERIODO AQUISITIVO	 PERIODO DE GOZO
1	 Adenilson Raimundo da Silva	 7.342.515-8 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2017/2018	 11.03.19 à 30.03.19
2	 Ageu Barbosa de Almeida	 1.945.491 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
3	 Ailton Carlos	 4.123.309-5 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2018/2019	 06.03.19 à 04.04.19
4	 Cicera Quintino da Silva dos Santos	 3.905.267-9 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
5	 Claudio Cesário	 4.993.154-9 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Gari	 2017/2018	 04.03.19  à 27.03.19
6	 Cleber Gaspar Mioli	 7.797.666-2 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
7	 Denilson Costa dos Santos	 5.713.657-0 PR-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Servente Geral	 2017/2018	 04.03.19 À 02.04.19
8	 Ezequiel dos Santos Silva	 6.668.002-9 SSP-PR	 Assistência Social	 Servente Geral	 2017/2018	 06.03.19 À 04.04.19
9	 Fabio Alves da Silva	 7.523.839-8 PR-PR	 Obras	 Servente Geral	 2017/2018	 06.03.19 à 25.03.19
10	 Jorge Alves da Silva	 5.776.269-1 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2018/2019	 06.03.19 à 04.04.19
11	 José Aparecido Vieira Barbosa	 3.101.482-4 SSP-PR	 Agricultura e Meio Ambiente	 Servente Geral	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
12	 José da Silva Medeiros	 4.439.944-0 PR-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2018/2019	 06.03.19 à 04.04.19
13	 Jose Luiz Francisco	 6.804.712-9 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2017/2018	 06.03.19 à 25.03.19
14	 Julio Cesar da Silva	 13.417.521-4 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2018/2019	 04.03.19 à 02.04.19
15	 Leonardo Roque Moreno	 4.788.023-8 PR-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
16	 Lioneide Venciguerra da Silva	 6.284.797-2 SSP-PR	 Administração	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 11.03.19 à 30.03.19
17	 Luciane Crisley Fernandes da Silva	 5.318.438-3 SSP-PR	 Indústria e Comércio	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 01.03.19 à 10.03.19
18	 Luiz Cesario	 1.515.647-3 PR-PR	 Serviços Públicos	 Servente Geral	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
19	 Marcos Alaercio Ribeiro Raimundo	 6.503.432-8 PR-PR	 Obras	 Servente Geral	 2017/2018	 11.03.19 à 30.03.19
20	 Maria Aparacida Fornelli	 5.252.134-3 SSP-PR	 Indústria e Comércio	 Auxiliar Serviços Gerais	 2018/2019	 11.03.19 à 30.03.19
21	 Pedro Aparecido Lima	 5.749.121-3 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
22	 Wagner Ribeiro Guimarães	 7.724.308-9 SSP-PR	 Defesa Social	 Vigia	 2017/2018	 06.03.19 à 04.04.19
23	 Zilda Aparecida da Silva Ferreira	 7.295.978-7 SSP-PR	 Serviços Públicos	 Auxiliar Serviços Gerais	 2018/2019	 06.03.19 à 04.04.19
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 435/2019
Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 (Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo: 
ITEM	 SERVIDOR	 RG	 SECRETARIA	 CARGO	 PERI. AQUISITIVO	 PERÍODO DE GOZO
1	 Adriana Midori Gonçalves Ushijima	 6.169.943-0 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2016/2017	 11.02.19 à 02.03.19
2	 Adriana Midori Gonçalves Ushijima	 8.381.565-5 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 04.03.19 à 02.04.19
3	 Ana Claudia Zanin Rosa	 7.111.940-8 SSP-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 04.02.19 à 23.02.19
4	 Ana Marta dos Santos	 13.836.280-9 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 01.02.19 à 20.02.19
5	 Angela Maria Francisco da Mota	 4.256.649-7 SSP-PR	 Saúde	 Técnico de Enfermagem	 2017/2018	 02.02.19 à 03.03.19
6	 Angela Maria Lavezzo Silva	 8.307.198-2 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 25.02.19 à 26.03.19
7	 Angélica da Rocha Godinho	 4.972.358-0 PR-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 11.02.19 à 02.03.19
8	 Juliana Nunes Fernandes	 8.766.454-6 SSP-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 01.02.19 à 20.02.19
9	 Kellen Raiane dos Santos	 8.428.044-5 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar de Consultório Dentário	 2017/2018	 11.02.19 à 20.02.19
10	 Layza Dayane Carlos Pessoa	 5.679.518-9 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 04.02.19 à 13.02.19
11	 Luciene do Amaral Dama	 9.532.987-0 SSP-PR	 Saúde	 Técnico de Enfermagem	 2018/2019	 11.02.19 à 02.03.19
12	 Maria Sirlei Carniello Dutra	 10.093.988-6 SSP--PR	 Saúde	 Auxiliar de Enfermagem	 2017/2018	 20.02.19 à 01.03.19
13	 Mariana Carla Silva	 6.972.337-3 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 04.02.19 à 13.02.19
14	 Marizete Salicano Ferreira	 10.190.179-3 SSP-PR	 Saúde	 Auxiliar Serviços Gerais	 2017/2018	 07.02.19 à 08.03.19
15	 Natane Jordão de Barros	 6.154.316-3 SSP-PR	 Saúde	 Assistente Administrativo	 2016/2017	 04.02.19 à 13.02.19
16	 Natane Jordão de Barros	 10.726.877-4 SSP-PR	 Saúde	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 14.02.19 à 23.02.19
17	 Priscila Louiz da Silva	 6.873.329-4 SESP-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 04.02.19 à 13.02.19
18	 Rafaela Hesegawa Misse	 6.169.943-0 SSP-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 11.02.19 à 12.03.19
19	 Roberta Fernanda Rogonni Ferrari Giansante	 8.381.565-5 SSP-PR	 Saúde	 Enfermeiro	 2017/2018	 11.02.19 à 20.02.19
20	 Thayeni do Nascimento Niz	 7.111.940-8 SSP-PR	 Saúde	 Agente Comunitário de Saúde	 2017/2018	 04.02.19 à 23.02.19
21	 Wesley Henrique Secundini	 13.836.280-9 SSP-PR	 Saúde	 Assistente Administrativo	 2017/2018	 18.01.19 à 06.02.19
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de março de 2019.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 001/2019.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2019.
CONVOCAÇÃO DO SEGUNDO COLOCADO
CONSIDERANDO o descumprimento do prazo para a apresentação de certidão Negativa de Débitos 
Municipais em vigência da empresa vencedora do certame L. S BORGES COMERCIO, INDUSTRIA E 
SERVICOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 07.571.856/0001-66, no prazo de 05 dias uteis, prorrogáveis 
para mais 05 dias uteis, a contar da data de 20/02/2019, em que foi realizado o pregão presencial nº. 
001/2019, como consta em ata (fls. 149-151), tendo a empresa deixado transcorrer o prazo sem o devido 
cumprimento.
Desta feita, após devidamente embasado parecer jurídico apresentado, (fls. 152-153) resta tão somente, 
em cumprimento dos ditames do artigo 43, §§ 1º e 2º da LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE 
DEZEMBRO DE 2006 que Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, CONVOCAR o segundo colocado no procedimento licitatório em análise, qual seja a empresa WM 
INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ nº. 18.691.028/0001-88, 
para querendo e nas mesmas condições do primeiro colocado, assinar contrato cujo objeto é: fornecimento 
de Máquinas e equipamentos agrícolas (prancha semirreboque plana nova, com no mínimo dois eixos, 
tipo carrega tudo), para a Secretaria de Agricultura, abastecimento e Meio Ambiente, de acordo com as 
especificações constantes no Anexo I do edital (fls. 045).
Maria Helena/PR, 11 de março de 2.019.
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 016/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: CUARELI & GIMENEZ LTDA
CNPJ: 05.953.457/0001-34
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 008/2019
OBJETO: Aquisição parcelada de Óleo diesel comum, Óleo diesel S10, Etanol, 
Gasolina comum e ARLA para abastecimento em bomba na sede do Município 
destinado a frota municipal conforme descrição e quantidades abaixo descritas:
VALOR DO CONTRATO: R$ 529.100,00 (quinhentos e vinte e nove mil, e cem reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 11 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CUARELI & GIMENEZ LTDA
CNPJ: 05.953.457/0001-34
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 018/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME
CNPJ: 20.975.425/0001-23
BASE LEGAL: Pregão Presencial nº 008/2019
OBJETO: Aquisição parcelada de Óleo diesel comum, Óleo diesel S10, Etanol, 
Gasolina comum e ARLA para abastecimento em bomba na sede do Município 
destinado a frota municipal conforme descrição e quantidades abaixo descritas:
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.249.320,00 (um milhão, duzentos e quarenta e nove 
mil, trezentos e vinte reais)
FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em moeda brasileira 
corrente, até 10 (dez) dias úteis, mediante crédito em conta/corrente e apresentação 
de nota fiscal/fatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, 01 (um) ano, contados a partir de sua assinatura.
Mariluz, 11 de março de 2019.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME
CNPJ: 20.975.425/0001-23
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE maria helena
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 004/2019
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, com base no resultado final do Concurso Público Municipal Nº. 
001/2018, constante no Edital de homologação Nº. 012/2018 CONVOCA os abaixo 
relacionados, para comparecer à Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Perobal, sito à Avenida Paraná, nº. 609, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município, (Umuarama Ilustrado), deste Edital, manifestar sobre a aceitação SIM 
ou NÃO do cargo público e sua apresentação devera ocorrer no prazo máximo de 
30 (trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação do 
cargo público.
II – A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos inerentes 
ao cargo público, serão exigidos pela Divisão de Recursos Humanos e exibidos pelo 
candidato até a nomeação.
III – O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato desde a 
primeira chamada.
CARGO: EDUCADOR INFANTIL
Nº.	 NOME:	 CLASSIF.	 CPF
01	 Nayara Ferris Martins	 17º	 104.120.929-05
CARGO: GARI
Nº.	 NOME:	 CLASSIF.	 CPF
01	 Marilda Alves Machado Ricezi	 19	 814.987.729-00
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11  de março 
de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº021/2019.
Nomeia Comissão Examinadora do Teste Seletivo Simplificado N º 002/2019, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica nomeada a Comissão Examinadora composta pelos profissionais abaixo relacionados, para, 
sob a presidência do primeiro, atuarem na elaboração, aplicação e execução do Teste Seletivo Simplificado 
Nº 002/2019.
Nome dos Integrantes da Comissão Examinadora.
	 NOME	 FORMAÇÃO
PRESIDENTE	 José Pereira de Souza	 Pedagogia
MEMBRO	 Agnaldo da Silva Souza	 Pedagogia
MEMBRO	 Danielle Freire da Silva Mierzwinski	 Pedagogia
MEMBRO	 Laurita Rosa dos Santos Souza	 Pedagogia e Matemática
MEMBRO	 Leydinéia Mara Barreto	 Pedagogia e Letras
MEMBRO	 Kassia Regina da Silva	 Enfermeiro
Art. 2º. Fica nomeado, José Pereira de Souza, na função de Presidente da Comissão Examinadora, 
cabendo a ele a coordenação geral dos trabalhos.
Art. 3º- As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste decreto, serão resolvidos pela 
Comissão Especial Teste Seletivo, ad-referendum do Prefeito Municipal.
Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias do mês de março de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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    DECRETO Nº 019/2019. 
    Institui o Teste Seletivo Simplificado nº 002/2019. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,  
 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica instituído e autorizado a abertura das inscrições do Teste Seletivo 

Simplificado de Nº 002/2019, para o preenchimento das vagas existentes até o momento da 

confecção do Edital (Regulamento Especial), mais as vagas que vagarem e forem criadas 

durante o prazo de validade deste Teste Seletivo, para admissão de pessoal, para atender 

as necessidades da Administração Municipal denominado como Emprego Público de 

Provimento temporário e institui normas reguladoras, mediante condições estabelecidas no 

Edital (Regulamento Especial) e dá outras providências. 

 Art. 2º. Dos empregos Públicos de Provimento temporário, as denominações da 

quantidade de vagas, jornada semanal, valor do salário inicial, valor da taxa de inscrição e o 

grau de escolaridade exigido na convocação estão definidos no Artigo 2º do Edital 002/2019 

e conforme abaixo: 

 

Denominação 
do Emprego 

Público 

Qtidadede 
vagas 

Carga      
horária 

semanal 

Valor do 
Salário inicial 

Taxa de 
Inscrição 

Grau de 
Escolaridade 

exigido na 
convocação. 

Educador 
Infantil 

CR 
Cadastro 

De 
Reserva 

40 horas R$ 2.298,80 Isento Magistério e ou 
Normal Superior e 

suas 
Equivalências. 

Enfermeiro 
Padrão 

CR 
Cadastro 

De 
Reserva 

40 horas 3.587,99 Isento Curso Superior em 
Enfermagem e 

Registro no Órgão 
de Classe. 

Professor CR 
Cadastro 

De 
Reserva 

20 horas 1.522,43 Isento Discriminado 
abaixo 

 
 

Constitui requisito para o ingresso na Carreira, no cargo de Professor, a formação: 

I – Para atuação multidisciplinar na educação infantil e nos anos iniciais do ensino 
fundamental 

a) em nível superior, em curso de graduação em pedagogia com habilitação ao 
magistério da educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental; ou 

b) em curso normal superior; ou 

c) em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, precedida de 

MUNICÍPIO DE PEROBAL 
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formação de magistério em nível médio, na modalidade normal. 

II - Para atuação em campos específicos do conhecimento ou componente curricular: 

a) em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena específica; ou 

b) outra graduação correspondente às áreas do conhecimento específicas do 
currículo, com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente. 

 

Técnico em 
Enfermagem  

CR 
Cadastro 

De 
Reserva 

40 horas 1.439,02 Isento 

Ensino Médio 
Completo e Curso 

Técnico em 
Enfermagem e 

Registro no Órgão 
de Classe. 

 
Art. 3º. As dúvidas eventualmente existentes e os casos omissos neste decreto 

serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso, ad-referendum do Prefeito Municipal. 

 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 11 de 

março de 2019. 

 
 
 

ALMIR DE ALMEIDA 
Prefeito Municipal 

EDITAL Nº. 002/2019.
INTEGRANTE DO TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/2019
REGULAMENTO ESPECIAL E ABERTURA DE INSCRIÇÕES.
O Prefeito Municipal de Perobal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que em conformidade com o Artigo 37 da Constituição Federal, Lei 
N.º 835 de 28 de abril de 2016, Lei Orgânica do Município, Estatuto dos 
Servidores Públicos do Quadro Geral do Município e Estatuto dos Servidores 
do Magistério e em concordância com as demais Leis do Quadro de Cargos 
e Salários do Município, torna publico o presente Edital que estabelece 
instruções destinadas à realização deste Processo Seletivo Simplificado – 
PSS, visando compor Cadastro de Reserva para contratações temporárias 
para os cargos de Professor, Educador Infantil, Enfermeiro Padrão e Técnico 
em Enfermagem.
Este Teste Seletivo Simplificado será elaborado e executado pela Prefeitura 
Municipal de Perobal (Execução Direta pela Entidade), localizada na Avenida 
Paraná, N.º 609, centro – CEP. 87538-000.
 Todos os atos pertinentes ao Teste Seletivo Simplificado serão publicados 
nos endereços no Jornal Umuarama Ilustrado, Órgão Oficial do Município, e 
afixado no Painel de Editais da Prefeitura Municipal.
Endereços para correspondências:
Endereço Postal da Prefeitura Municipal de Perobal:
Avenida Paraná, N.º 609, centro – CEP. 87538-000.
Art. 1º.DO REGIME DE TRABALHO:
Os candidatos aprovados neste Teste Seletivo Simplificado, para os cargos 
públicos constante no Artigo 2° deste edital, serão regidos pela Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) e pelo Regime de Previdência Geral INSS 
(Instituto Nacional do Seguro Social).
Art. 2º.DOS CARGOS DE PROVIMENTO TEMPORÁRIO:
2.1 Segue abaixo a relação dos cargos de Provimento temporário, as 
denominações da quantidade de vagas, jornada semanal, valor do salário 
inicial, valor da taxa de inscrição e o grau de escolaridade exigido na 
convocação.
PROVIMENTO TEMPORÁRIO:
Denominação dos cargos -  vagas - carga horária - vencimentos – taxa de 
inscrição e o grau de escolaridade dos cargos públicos temporários pelo 
regime CLT:
Denominação do cargoQtidadede vagasCarga      horária semanalValor do 
Salário inicialTaxa de InscriçãoGrau de Escolaridade exigido na convocação.
Educador InfantilCR
Cadastro
De
Reserva40 horasR$ 2.298,80IsentoMagistério e ou Normal Superior e suas 
Equivalências.
Enfermeiro PadrãoCR
Cadastro
De
Reserva40 horas3.587,99IsentoCurso Superior em Enfermagem e Registro 
no Órgão de Classe.
ProfessorCR
Cadastro
De
Reserva20 horas1.522,43IsentoDiscriminado abaixo
Técnico em EnfermagemCR
Cadastro
De
Reserva40 horas1.439,02IsentoEnsino Médio Completo e Curso Técnico em 
Enfermagem e Registro no Órgão de Classe.
Constitui requisito para o ingresso no cargo de Professor, a formação:
I – Para atuação multidisciplinar na educação infantil e nos anos iniciais do 
ensino fundamental
a)em nível superior, em curso de graduação em pedagogia com habilitação ao 
magistério da educação infantil e/ou anos iniciais do ensino fundamental; ou
b)em curso normal superior; ou
c)em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, precedida 
de formação de magistério em nível médio, na modalidade normal.
II - Para atuação em campos específicos do conhecimento ou componente 
curricular:
a)em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena específica; 
ou
b)outra graduação correspondente às áreas do conhecimento específicas do 
currículo, com formação pedagógica, nos termos da legislação vigente.
Art. 3º.DAS INSCRIÇÕES:
3.1 As inscrições serão efetuadas pessoalmente no período de 12/03/2019 
a 26/03/2019, na Secretaria Municipal de Educação, sito à Rua Projetada A, 
746 – Jardim Imperial, de 2ª a 6ª feira, das 8:30h às 11:30h e das 13:30h às 
17:00h.
3.2 - O candidato deverá preencher a Ficha de Inscrição constante no 
Anexo I do presente Edital, ficando o campo “nº da inscrição” a cargo do 
Departamento de Recursos Humanos. 
3.3 No momento da inscrição o candidato deverá apresentar cópia simples 
dos documentos acompanhados dos originais descritos no Anexo II do 
presente Edital, de acordo com seu respectivo cargo de inscrição, incluindo 
os que comprovem a escolaridade exigida e os abaixo discriminados:
a) documento de identificação oficial com foto.
b) Comprovante de Residência;
d) Titulo de Eleitor;
3.4 O candidato é responsável pelas informações prestadas na Ficha de 
Inscrição, arcando com as conseqüências de eventuais erros e/ou de 
não preenchimento de qualquer campo daquele documento, inclusive 
conseqüências administrativas, civis e penais.
3.5 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na tácita aceitação 
das normas e condições neste Edital.
3.6 - O candidato será responsável por qualquer erro e omissão, bem como 
pelas informações prestadas na ficha de inscrição. O candidato que não 
satisfizer a todas as condições estabelecidas neste Edital não será admitido.
3.7 O candidato que prestar qualquer declaração falsa, inexata ou, ainda, 
que não atenda a todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua 
inscrição cancelada e, em conseqüência, serão anulados todos os atos dela 
decorrentes, mesmo que aprovado em todas as etapas, e que o fato seja 
constatado posteriormente.
3.8 No ato da inscrição, o candidato deverá indicar sua opção para apenas 
um cargo Publico.
3.9 A partir da data da publicação da homologação das inscrições no dia 28 
de março de 2019, o candidato deverá conferir no jornal Umuarama Ilustrado 
as inscrições homologadas (efetivadas). Caso seja detectada falta de 
informação, o candidato deverá entrar em contato no mesmo dia em horário 
comercial com o setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Perobal, para verificar o ocorrido.
3.10 A participação dos candidatos neste Processo Seletivo não implica 
obrigatoriedade de sua contratação. A inclusão do Cadastro de Reserva gera 
ao candidato apenas a expectativa de convocação e contratação, ficando 
reservado ao Município de Perobal o direito de proceder às contratações em 
número que atenda ao interesse e as necessidades do serviço, obedecendo 
rigorosamente à ordem de Classificação Final, dentro do prazo de validade 
deste Edital.
3.11 Encerrado o prazo das inscrições será publicada no Jornal Órgão Oficial 
do Município e no Painel de Editais da Prefeitura Municipal, a relação das 
inscrições deferidas, com a indicação dos respectivos números de inscrição.
3.12 O prazo de validade do Teste Seletivo Simplificado será de 01 (um) 
ano, podendo ser prorrogável uma única vez por igual período, a contar da 
publicação do resultado oficial final.
Art. 4º. DOS CANDIDATOS:
4.1 São requisitos para investiduras em cargos públicos:
 I) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa e, em caso de nacionalidade 
portuguesa, estar - amparado pelo Estatuto de Igualdade entre brasileiros e 
portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos termos 
da Constituição Federal;
II) Ter completado dezoito anos de idade, até a data da nomeação;
III) Estar em dia com as obrigações militares, se do sexo masculino;
IV) Estar em dia com as obrigações eleitorais;
V) Estar em pleno gozo dos direitos políticos;
VI) Estar em dia com suas obrigações junto à Receita Federal;
VII) Ter sido aprovado previamente neste Concurso Público;
VIII) Possuir aptidão física e mental compatíveis com o exercício do cargo 
público, aferidas nos exames clínicos admissionais;
IX) Possuir o nível de escolaridade exigido e, nos casos de Cargos que 
exijam Curso Superior e/ou Curso Técnico, possuir e apresentar Diploma com 
registro no MEC e na Entidade de Classe, quando for o caso;
X) Não possuir condenação em Processo Administrativo ou Judicial transitado 
em julgado e nem ter sido demitido a bem do Serviço Público;
XI) Declarar no ato da inscrição que conhece as exigências deste Edital;
XII) Ler na íntegra o Edital e seus Anexos;
4.2 Será exigida, no ato da convocação, a Certidão Negativa de antecedentes 
criminais fornecida pelo Cartório do Distribuidor do Fórum, onde o candidato 
residiu e exerceu suas atividades profissionais nos últimos 05 (cinco) anos, 
com comprovação de endereço.
4.3 O candidato aprovado no Teste Seletivo Simplificado e convocado através 
de Edital terá 05 (cinco) dias úteis para se manifestar sobre a aceitação ou 
não do cargo e sua apresentação deverá ocorrer no prazo máximo de 30 
(trinta) dias corridos, após o candidato ter se manifestado sobre a aceitação.
4.4 A relação de documentos, certidões, exames médicos e outros requisitos 
inerentes ao cargo público, serão exigidos na convocação e exibidos até a 
nomeação.
4.5 O candidato não poderá estar recebendo proventos de aposentadoria 
de cargo público e/ou emprego da função pública, ressalvados os cargos 
públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição Federal.
4.6 Ao candidato aprovado e classificado neste Teste Seletivo, quando da sua 
convocação, será facultado o pedido de deslocamento mediante requerimento 
do candidato para o final da ordem de classificação, respeitando apenas 02 
(duas) chamadas. Se o candidato for convocado pela segunda vez e não 
comparecer para assumir a sua vaga, será desclassificado do Teste Seletivo.
4.7 O não comparecimento do candidato e a não entrega do requerimento de 
deslocamento, implicará automaticamente a desclassificação do candidato.
4.8 O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto à Prefeitura 
Municipal de Perobal, enquanto estiver participando do Teste Seletivo, e 
também se aprovado, serão de exclusiva responsabilidade do candidato os 
prejuízos advindos da não atualização de seu endereço.
Art. 5º.DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:
5.1  Publicação do Edital: 12 de março de 2019.
5.2 Período de inscrição: 12 de março de 2019 a 26 de março de 2019.
5.3 Publicação dos resultados preliminares: 28 de março de 2019.
5.4 Período para interposição de recursos: 28 de março de 2019 a 01 de 
abril de 2019.
5.5 Homologação do resultado final: 02  de abril de 2019.
Art. 6º DOS RECURSOS:
6.1 Os pedidos de recursos devem ser encaminhados e protocolados, 
pessoalmente pelo candidato ou por procurador habilitado, no Departamento 
de Recursos Humanos, no Paço Municipal, sito à Avenida Paraná, nº 609, 
CEP 87.538-000, Perobal, Paraná, de segunda a sexta-feira, das 08h30m às 
11h30m e das 13h00m as 17h00m
Art. 7º DA PONTUAÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO.
7.1 Os pontos serão apurados mediante a avaliação dos diplomas, certificados 
de cursos de capacitação, especializações (pós-graduação lato sensu e 
stricto sensu) e das cópias dos comprovantes de experiência profissional 
entregues no momento da inscrição, conforme descrito no Anexo III.
I  A prova de títulos será de caráter classificatório, sendo que serão 
considerados os títulos de experiência profissional do emprego e função em 
que o candidato esta concorrendo.
II  A seleção se dará por análise dos títulos
III Cada candidato será analisado individualmente, para o emprego e função 
específica, por comissão nomeada para essa finalidade, conforme Decreto nº 
021, de 11 de março de 2019.
IV  Não serão pontuados os títulos que não correspondam às exigências 
mínimas para o emprego, bem como a participação em projetos de pesquisa, 
trabalho voluntário ou estágio.
7.2 O resultado final será obtido através da soma das pontuações dos títulos.
7.3 A classificação final será realizada pela ordem decrescente da nota final 
obtida no processo seletivo simplificado.
7.4 Serão considerados habilitados os candidatos que cumprirem os requisitos 
do emprego e função pretendidos e aprovados no processo seletivo.
7.5 Caso haja empate será utilizada como critério de desempate a idade, 
valendo, para esse fim, o mais idoso.
Art. 8º DA COMPROVAÇÃO DOSTÍTULOS:
8.1 Da comprovação dos cursos
I Os diplomas e certificados deverão ser entregues pessoalmente, por 
meio de cópias, mediante apresentação do documento original ou cópias 
autenticadas.
II Será considerado apenas Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto Sensu 
reconhecida pelo Ministério da Educação(MEC).
III Serão considerados apenas os títulos de cursos concluídos até a data da 
inscrição.
IV Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, 
emendas e entrelinhas.
V Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão ser revalidados 
por instituição de ensino superior no Brasil.
8.2 Da comprovação da Experiência Profissional
I Para a comprovação da experiência (Anexo II),serão considerados os 
seguintes documentos, devidamente comprovados:
a) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS): cópias, mediante 
apresentação do documento original ou autenticado, que incluam as 
páginas com os dados de identificação do trabalhador – folha de rosto e de 
qualificação civil – e com o registro do contrato de trabalho com todos os 
campos preenchidos, inclusive o da rescisão, se for o caso, com assinaturas, 
e alteração contratual, quando for ocaso;
b) Quando a experiência solicitada no Edital não estiver especificada na CTPS, 
deverá ser entregue cópia do Livro de Registro de empregado ou declaração 
da empresa devidamente assinada pelo responsável técnico do setor de 
atuação, contendo claramente o cargo/função exercido pelo candidato, 
período de trabalho (data de início: dia, mês e ano) e de permanência ou 
término; No caso de servidor público, serão consideradas Portarias, Decretos 
de nomeação e exoneração devidamente publicados em Diário Oficial ou 
Certidões, Declarações fornecidas por Entidades Públicas, em papel timbrado 
ou com o carimbo do CNPJ da mesma, contendo claramente o cargo/função 
exercido pelo candidato.
c) No caso de profissionais autônomos, será considerado o contrato social 
devidamente registrado na junta comercial e recibos de pagamento referentes 
ao período do serviço prestado ou contrato de prestação de serviço e recibos 
de pagamento referente ao período solicitado;
II-Os comprovantes devem especificar tempo, função e área de atuação;
III Nenhuma forma de estágio será considerada como experiência profissional.

8.3 O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) 
deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração,sob pena 
de não receber pontuação nos títulos com nome diferente da inscrição e/ou 
identidade.
8.4 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos títulos do candidato, bem como encaminhamento de mais 
de uma cópia de um mesmo título, com o fim de obter dupla pontuação, 
será anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do 
candidato este será excluído do respectivo processo seletivo.
8.5 Não serão considerados os documentos para a prova de títulos 
apresentados fora do prazo, local e/ou horários estabelecidos neste Edital, 
ou sem assinatura, sem carga horária ou sem a carga horária mínima, ou em 
desacordo com o disposto neste Edital.
8.6 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos 
candidatos, mesmo após o encerramento do presente processo seletivo.
Art. 9º. DO INGRESSO NO CARGO:
9.1 O Município de Perobal , Estado do Paraná, reserva-se o direito de chamar 
os candidatos aprovados no Processo Seletivo, de acordo com as respectivas 
ordens de classificação e pela necessidade de função, independente de 
novos concursos ou Processos Seletivos.
9.2 O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vaga 
temporária mediante contrato por prazo determinado.
9.3 Em caso de qualquer rescisão de contrato de trabalho, as partes ficam 
desobrigadas de indenizar a parte contrária pelo período restante do contrato.
9.4 A convocação oficial do candidato para o processo de contratação será 
feita através de Edital, publicado nos sites <http:://www.perobal.pr.gov.br/> e 
<http://www.ilustrado.com.br/jornal/>.
9.5 O candidato convocado para ocupar a vaga temporária, quando não 
comparecer no prazo estipulado na convocação, estará automaticamente 
desclassificado do processo.
Art. 10 DA CONTRATAÇÃO:
10.1 A contratação dos candidatos aprovados no Processo Seletivo 
Simplificado dar-se-á por nomeação mediante Portaria expedida pelo 
Município, com contribuições para o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS.
10.2 O candidato que deixar de preencher quaisquer das condições expostas 
nesse Edital não estará apto à contratação.
10.3 Relação de Documentos para Admissão encontra-se no anexo IV deste 
Edital.
Art. 11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1 As inscrições de que trata este Edital implicam o conhecimento das 
presentes instruções por parte do candidato e seu compromisso de aceitar as 
condições da sua realização.
11.2 É responsabilidade exclusiva do candidato classificado, manter 
atualizado o seu endereço manifesto na ficha de inscrição ou comunicar por 
escrito qualquer alteração no mesmo.
11.3 O Município de Perobal não se responsabiliza por eventuais prejuízos 
ao candidato decorrentes de endereço, telefones ou e-mail não atualizado;
11.4 A convocação oficial do candidato para o processo de contratação 
será através de Edital, tendo este todas as informações necessárias para o 
mesmo.
11.5 O candidato será excluído do Processo Seletivo automaticamente se, 
durante a sua realização e contratação:
I  Faltar com o devido respeito a qualquer membro da equipe de seleção ou 
com as autoridades estabelecidas;
II utilizar ou tentar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria 
ou de terceiros.
11.6 Em respeito ao inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal Brasileira 
de 1988, fica vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, com 
exceção do de dois cargos de professor ou de um de professor com outro 
de técnico ou científico, devendo, o participante, declarar a regularidade com 
referido dispositivo, nos termos do anexo V deste Edital.
11.7 Sendo constatada, a qualquer tempo, inexatidão nas informações, 
falsidade nas declarações e/ou quaisquer irregularidades nos documentos, 
o candidato será eliminado ou terá rescindido seu contrato, conforme ocaso, 
sem prejuízo às sanções civis e criminais.
11.8 Esse processo seletivo é válido até 31 de dezembro de 2019.
PREEFITURA DO MUNICÍPIO DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 
dias do mês de março do ano de 2019.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal de Perobal
 
ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS.
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO N.º _______________
                                             DADOS PESSOAIS
Nome:
Data de Nascimento: _______/_____/______Sexo: Fem. (   )   Masc. (   )
RG:                                                                 CPF
Endereço (Rua, Número):
Bairro:Cidade:CEP:
Telefone: (    ) Celular:E-mail:
Formação
Experiência na área de atuação (   ) Sim          (   )  Não
Experiência em Docência:     (   ) Sim          (   )  Não
Titulação: (   ) Graduação     (   ) Especialização          (   ) Mestrado
Cópia dos Documentos pedidos(   )  Sim     (   ) Não
DADOS COMPLEMENTARES
1. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações 
prestadas no requerimento de inscrição, arcando com as conseqüências de 
eventuais erros e ou de no preenchimento de qualquer campo;
2. A inscrição no processo seletivo, desde logo, o reconhecimento e citação, 
pelo candidato, das condições estabelecidas;
3. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental 
fora do prazo de inscrição. 
Data: _______/________/ 2019
_____________________
Assinatura do Candidato (a):

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA EMFERMEIRO PADRÃO 40 HORAS.
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO N.º _______________
                                             DADOS PESSOAIS
Nome:
Data de Nascimento: _______/_____/______Sexo: Fem. (   )   Masc. (   )
RG:                                                                 CPF
Endereço (Rua, Número):
Bairro:Cidade:CEP:
Telefone: (    ) Celular:E-mail:
Formação
Experiência na área de atuação (   ) Sim          (   )  Não
Experiência em enfermagem: (   ) Sim          (   )  Não
Titulação: (   ) Graduação     (   ) Especialização          (   ) Mestrado 
Cópia dos Documentos pedidos (   )  Sim     (   ) Não
DADOS COMPLEMENTARES
1. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações 
prestadas no requerimento de inscrição, arcando com as conseqüências de 
eventuais erros e ou de no preenchimento de qualquer campo;
2. A inscrição no processo seletivo, desde logo, o reconhecimento e citação, 
pelo candidato, das condições estabelecidas;
3. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental 
fora do prazo de inscrição. 
Data: _______/________/ 2019
________________________
Assinatura do Candidato (a):

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO PARA PROFESSOR 20 HORAS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO N.º _______________
                                             DADOS PESSOAIS
Nome:
Data de Nascimento: _______/_____/______Sexo: Fem. (   )   Masc. (   )
RG:                                                                 CPF
Endereço (Rua, Número):
Bairro:Cidade:CEP:
Telefone: (    ) Celular:E-mail:
Formação
Experiência na área de atuação (   ) Sim          (   )  Não
Experiência em Docência: (   ) Sim          (   )  Não
Titulação: (   ) Graduação     (   ) Especialização          (   ) Mestrado
Cópia dos Documentos pedidos (   )  Sim     (   ) Não
DADOS COMPLEMENTARES
1. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações 
prestadas no requerimento de inscrição, arcando com as conseqüências de 
eventuais erros e ou de no preenchimento de qualquer campo;
2. A inscrição no processo seletivo, desde logo, o reconhecimento e citação, 
pelo candidato, das condições estabelecidas;
3. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental 
fora do prazo de inscrição. 
Data: _______/________/ 2019
______________________
Assinatura do Candidato (a):

ANEXO I
FICHA DE INSCRIÇÃO TÉCNICO EM EMFERMAGEM 40 HORAS
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO N.º _______________
                                             DADOS PESSOAIS
Nome:
Data de Nascimento: _______/_____/______Sexo: Fem. (   )   Masc. (   )
RG:                                                                 CPF
Endereço (Rua, Número):
Bairro:Cidade:CEP:
Telefone: (    ) Celular:E-mail:
Formação
Experiência na área de atuação (   ) Sim          (   )  Não
Experiência em enfermagem: (   ) Sim          (   )  Não
Titulação: (   ) Graduação     (   ) Especialização          (   ) Mestrado 
Cópia dos Documentos pedidos (   )  Sim     (   ) Não
DADOS COMPLEMENTARES
1. O candidato é responsável pela exatidão e veracidade das informações 
prestadas no requerimento de inscrição, arcando com as conseqüências de 
eventuais erros e ou de no preenchimento de qualquer campo;
2. A inscrição no processo seletivo, desde logo, o reconhecimento e citação, 
pelo candidato, das condições estabelecidas;
3. Não será admitida, sob nenhuma hipótese, complementação documental 
fora do prazo de inscrição. 
Data: _______/________/ 2019
______________________
Assinatura do Candidato (a):
 
ANEXO II
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
EDUCADOR INFANTIL 40 HORAS
Pontuação dos títulos TítulosPontuação adquirida
20,00Curso de Graduação em Pedagogia concluído para atuação 
multidisciplinar na Educação Infantil e nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental.
10,00Possuir habilitação em Magistério na modalidade Ensino Médio ou 
Normal Superior.
10,00Formação específica para atuação na Educação Especial a Nível 
Médio Adicional em D.M. (deficiência mental ou Super dotação) e/ou Pós – 
Graduação em Educação Especial.
10,00Certificado e/ou certidão de conclusão de curso de Pós – Graduação a  
nível de especialização, com carga horária mínima de 360 horas..
10,00Qualquer graduação voltada ao Magistério na Educação Básica.
10,00Pós - Graduação em Psicopedagogia.
10,00Estar vinculado ao um Programa de Mestrado/Doutorado ou que já 
possua título de Mestre/Doutor.
10,00Tempo de serviço na função de professor no setor privado e/ou público. 
(Será computado 1 ponto para cada ano de serviço até o limite de 10 pontos)
10,00Experiência profissional Específica em docência na Educação Especial 
(01) um ano
TOTAL DE PONTUAÇÃO
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
ENFERMEIRO 40 HORAS
Pontuação dos títulos TítulosPontuação adquirida
30,00Certificado de conclusão de curso de pós-graduação em nível 
de especialização lato sensu, com carga horária mínima de 360 horas, 
reconhecido pelo Ministério da Educação, na área da saúde
70,00Especialidade em anos completos de exercício, no cargo pleiteado, sem 
sobreposição de tempo.(limite de 7 anos)
TOTAL DE PONTUAÇÃO
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE 
TÍTULOS:PROFESSOR 20 HORAS.
Pontuação dos títulos TítulosPontuação adquirida
20,00Curso de Graduação em Pedagogia concluído para atuação 
multidisciplinar na Educação Básica e nos Anos Iniciais do Ensino 
Fundamental.
10,00Possuir habilitação na modalidade Ensino Médio ou Normal Superior.
10,00Formação específica para atuação na Educação Especial a Nível 
Médio Adicional em D.M. (deficiência mental ou Super dotação) e/ou Pós – 
Graduação em Educação Especial.
10,00Certificado e/ou certidão de conclusão de curso de Pós – Graduação a  
nível de especialização, com carga horária mínima de 360 horas..
10,00Qualquer graduação voltada ao Magistério na Educação Básica.
10,00Pós - Graduação em Psicopedagogia.
10,00Estar vinculado ao um Programa de Mestrado/Doutorado ou que já 
possua título de Mestre/Doutor.
10,00Tempo de serviço na função de professor no setor privado e/ou público. 
(Será computado 1 ponto para cada ano de serviço até o limite de 10 pontos)
10,00Experiência profissional Específica em docência na Educação Especial 
(01) um ano
TOTAL DE PONTUAÇÃO
QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 
TÉCNICO E ENFERMGEM 40 HORAS
Pontuação dos títulos TítulosPontuação adquirida
30,00Certificado de conclusão de curso de reconhecido pelo Ministério da 
Educação, na área da saúde
70,00Especialidade em anos completos de exercício, no cargo pleiteado, sem 
sobreposição de tempo,(limite de 7 anos)
TOTAL DE PONTUAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL 
ESTADO DO PARANÁ


